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EXTRATO DE TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA

Processo nº: 01245.013266/2020-64

Partes: Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações - MCTI e o Ins�tuto Tecnológico de Aeronáu�ca/Centro Espacial ITA 

Espécie: Termo de Execução Descentralizada - TED

Objeto: Projeto Preliminar da Carga Ú�l, composta por sensores para medidas da ionosfera e de geolocalização, de três nano satélites.

Crédito
Orçamentário:

VALOR R$ 2.500.000,00 (Dois milhões e quinhentos mil reais)
Funcional Programá�ca: 19.571.2204.20US.0001
PTRES: 188134
UG recebedora: 120002/Diretoria de Economia e Finanças da Aeronáu�ca (DIREF)

  Natureza de Despesa: 

33.90.30 - Material de Consumo (Nacional e Internacional) R$ 1.376.000,00
33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 120.523,00
33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
(Nacional e Internacional) R$ 500.000,00

33.90.33- Passagens e Despesas com Locomoção R$ 30.000,00
33.90.14 - Diárias - Civil R$ 53.477,00 
33.90.20 - Capacitação técnica R$ 420.000,00

Data da assinatura: 17/12/2020.

Vigência: 17 de dezembro de 2020 a  16 de dezembro de 2021.

Signatários: CARLOS ALBERTO FLORA BAPTISTUCCI - Secretário-Execu�vo Adjunto do MCTI e HUDSON COSTA POTIGUARA - Tenente
Brigadeiro do Ar - Diretor-Geral do DCTA

Documento assinado eletronicamente por Priscilla Oliveira Pires, Economista, em 22/12/2020, às 17:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.mc�.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 6272003 e o código CRC
0929D5CB.

  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES
 

 I - TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA (TED) Nº  6248695/2020
 

TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA (TED)

1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA

a) Unidade Descentralizadora e Responsável
Nome do órgão ou en�dade descentralizador(a): SECRETARIA EXECUTIVA(SEXEC) /MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA(MCTI)

Nome da autoridade competente: CARLOS ALBERTO FLORA BAPTISTUCCI

Número do CPF: 050.261.158-88

Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED:

Agência Espacial Brasileira (acompanhamento físico do objeto)
Coordenação Geral de Transferências Voluntárias (CGTV), do Departamento de Administração, da Secretaria Executiva (SEXEC)/Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações -MCTI
(acompanhamento financeiro do TED).

 

b) UG SIAFI
Número e Nome da Unidade Gestora -UG que descentralizará o crédito: 240305 - SECRETARIA EXECUTIVA(SEXEC) /MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA(MCTI)

Número e Nome da Unidade Gestora responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED:

203001/20402 - Agência Espacial Brasileira (acompanhamento físico do objeto)
Coordenação Geral de Transferências Voluntárias (CGTV), do Departamento de Administração, da Secretaria Executiva (SEXEC)/Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações -MCTI
(acompanhamento financeiro do TED)

 

2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA

a)Unidade Descentralizada e Responsável
Nome do órgão ou en�dade descentralizada: : Departamento de Ciência e Tecnologia Aeroespacial

Nome da autoridade competente: : Tenente Brigadeiro do Ar Hudson Costa Po�guara

Número do CPF: 040.971.028-85

Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pela execução do objeto do TED: ED: Ins�tuto Tecnológico de Aeronáu�ca/Centro Espacial ITA

 

b)UG SIAFI
Número e Nome da Unidade Gestora -UG que receberá o crédito: 120002/Diretoria de Economia e Finanças da Aeronáu�ca (DIREF). CNPJ nº 00.394.429/0001-00. Endereço: Esplanada dos Ministérios
– Bloco “M” – 3º andar – Brasília - DF

Número e Nome da Unidade Gestora-UG responsável pela execução do objeto do TED: 120140/ Ins�tuto Tecnológico de Aeronáu�ca

 

3. LEGISLAÇÃO

O presente Termo e as ações necessárias à sua execução sujeitam-se à legislação em vigor e, em especial, ao disposto na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964; no Decreto nº 93.872, de 23 de
dezembro de 1986; na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações, no que couber; no Decreto nº 825, de 28 de maio de 1993; na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000; no
Decreto 10.426, de 16 de julho de 2020; e na Portaria AEB 269, de 25 de agosto de 2020, que estabelece procedimentos para a transferência de recursos da Agência Espacial Brasileira, mediante a
celebração de Termo de Execução Descentralizada - TED com órgãos e en�dades da Administração Pública integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União.

4. OBJETO DO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA

O presente instrumento tem por objeto o Projeto Preliminar da Carga Ú�l, composta por sensores para medidas da ionosfera e de geo-localização, de três nano satélites em ambiente acadêmico, em
parceria entre o MCTI, a Agência Espacial Brasileira, e o Departamento de Ciência e Tecnologia Aeroespacial, órgão do Comando da Aeronáu�ca, por meio do seu Ins�tuto Tecnológico de Aeronáu�ca,
visando por obje�vos gerais:

1. Desenvolver a capacidade cien�fica e tecnológica no Brasil para o monitoramento in situ da ionosfera terrestre;

2. Desenvolver a competência tecno-cien�fica para avaliar a propagação de sinais de radiofrequência do espaço para o solo;

3. Desenvolver intenso programa de tecnologias crí�cas, incen�vando a capacitação no setor, com maior par�cipação da academia, das ins�tuições governamentais de C&T e da indústria;

4. Ampliar as parcerias com outros países, priorizando o desenvolvimento conjunto de projetos tecnológicos e industriais de interesse mútuo;

5. Fomentar a formação e capacitação de especialistas necessários ao setor espacial brasileiro, tanto no país quanto no exterior.

Como obje�vos específicos tem-se:

1. Realizar a medição do movimento do plasma ionosférico;

2. Realizar a medição da densidade do plasma ionosférico;

3. Realizar a medição das estruturas de pequena escala;

4. Realizar a medição do campo magné�co;

5. Realizar a medição da radiação em órbita;

6. Localizar um objeto emissor pré-determinado no solo.

 

4.1 OBJETO RESUMIDO

Projeto Preliminar da Carga Ú�l, composta por sensores para medidas da ionosfera e de geolocalização, de três nano satélites.

5. JUSTIFICATIVA

Os créditos orçamentários desta Ação/Plano Orçamentários serão descentralizados pelo Ministério de Ciência, Tecnologia Inovação (Unidade Descentralizadora) para o Departamento de Ciência e
Tecnologia Aeroespacial (Unidade Descentralizada), cuja unidade responsável pela execução do objeto deste Plano de Trabalho será o Ins�tuto Tecnológico de Aeronáu�ca. A Agência Espacial Brasileira
(AEB) par�cipará do acompanhamento da execução �sica do objeto deste TED. A proposta visa a consecução do Programa Brasil na Fronteira do Conhecimento (Programa 2204 da Lei Orçamentária) e
o fomento à pesquisa e desenvolvimento cien�fico para o avanço e ampliação do estoque de conhecimento na fronteira do campo das ciências, propiciando a geração de dados e informações para o
enfrentamento de questões em nível regional, nacional e internacional. Da mesma forma, também esta Ação está alinhada com os obje�vos do Programa Nacional de A�vidades Espaciais (PNAE), no
âmbito do Sistema Nacional para o Desenvolvimento de A�vidades Espaciais (SINDAE), no qual a AEB figura como órgão central e o Departamento de Ciência e Tecnologia Aeroespacial como órgão
setorial. Além disso, busca-se também a complementariedade dos obje�vos e recursos com a Estratégia Nacional de Defesa (END) e consecução do Programa Estratégico de Sistemas Espaciais (PESE)
que estabelece a preferência por satélites de menor porte e com ciclo de vida mais reduzido, des�nados a órbitas baixas, como o caso dos nano satélites e CubSats, minimizando assim os custos de
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lançamento, podendo estas plataformas terem aplicação imediata para testar e qualificar pequenos subsistemas para satélites maiores e que, no futuro, possam ser empregadas para comunicações e
navegação.

Assim considerado, o Plano de Trabalho rela�vo a este TED a ser executado pelo Ins�tuto Tecnológico de Aeronáu�ca (ITA), organização do Comando da Aeronáu�ca, subordinada ao Departamento de
Ciência e Tecnologia Aeroespacial (DCTA), trata da primeira anuidade da contrapar�da da Agência Espacial Brasileira no desenvolvimento do Projeto denominado “ITASAT-2: uma missão de clima
espacial para monitorar a ionosfera com três satélites em voo de formação”, aprovado pelo Termo de Referência SEI/MCTIC – 5359263 da Ação Transversal para os Fundos Setoriais Nº 19 Defesa
Nacional e Segurança (2020). Com a finalidade de cumprir a missão descrita no Projeto ITASAT 2, pretende-se atender, como já dito anteriormente, tanto às prioridades e diretrizes definidas na linha de
projetos complementares do Programa Nacional de A�vidades Espaciais (PNAE 2012-2021), quanto às premissas definidas no Programa Estratégico de Sistemas Espaciais (PESE). Os instrumentos
cien�ficos a serem propostos no Projeto ITASAT-2 serão integrados a três plataformas do ITA (uma evolução das plataformas ITASAT e SPORT), com lançamento ainda a ser definido. A proposta do
Projeto ITASAT 2 cobrirá o projeto, fabricação, montagem, integração e testes destas cargas úteis atreladas à plataforma, custos rela�vos à sua equipe, par�cipação do Departamento de Física do ITA e
outras universidades brasileiras, e o suporte a a�vidades conjuntas para atender os componentes desenvolvidos pelos parceiros do projeto, considerando a par�cipação de universidades parceiras do
ITA, incluindo o Ins�tuto TECHNION de Israel, a Universidade Estadual de Utah (USU), a Universidade do Texas em Dallas (UTD) e a Universidade Federal de Santa Maria (UFSM). O projeto contempla
também a engenharia de sistemas e o gerenciamento da missão, a operação da missão, envolvendo a estação de solo, a definição das cargas úteis, o projeto e a pré-integração e pré-testes das cargas
úteis, e a coleta, redução e disseminação dos dados coletados.

Especificamente, os recursos orçamentários serão empenhados obje�vando a execução do Programa Temá�co 2204 – Brasil na Fronteira do Conhecimento na Ação Orçamentária 20US – Fomento a
Projetos, Programas e Redes de Pesquisa e Desenvolvimento (P&D), sendo des�nados, no âmbito desse Plano Orçamentário, a: Objeto 1: Desenvolvimento do Projeto Preliminar da carga ú�l composta
por sensores para medidas da ionosfera e de geolocalização, bem como do segmento solo de três nano satélites.

5.1 JUSTIFICATIVA RESUMIDA

Os créditos orçamentários serão descentralizados pelo Ministério de Ciência, Tecnologia e Inovação (MCTI) para o Departamento de Ciência e Tecnologia Aeroespacial, visando a consecução de ações
do Programa Nacional de A�vidades Espaciais (PNAE), e o alinhamento com o Programa Estratégico de Sistemas Espaciais (PESE), como primeira anuidade da contrapar�da financeira da Agência
Espacial Brasileira no Projeto ITASAT 2, havendo neste citado Projeto a complementariedade de recursos da Ação Transversal para os Fundos Setoriais Nº 19 Defesa Nacional e Segurança (2020),
conforme demonstrado no Anexo 3 - Termo de Referência do Plano de Trabalho deste TED.

O objeto do Plano de Trabalho a serem cobertos pelos créditos orçamentários deste TED tem por objeto executar o Desenvolvimento do Projeto Preliminar da carga ú�l composta por sensores para
medidas da ionosfera e de geolocalização, bem como do segmento solo de três nano satélites.

6. OBRIGAÇÕES E COMPETÊNCIAS DOS PARTÍCIPES

6.1 Unidade Descentralizadora

I - analisar e aprovar a descentralização de créditos;

II - analisar, aprovar e acompanhar a execução do Plano de Trabalho;

III - descentralizar os créditos orçamentários;

IV -repassar os recursos financeiros em conformidade com o cronograma de desembolso;

V - aprovar a prorrogação da vigência do TED ou realizar sua prorrogação, de o�cio, quando necessário;

VI - aprovar as alterações no TED;

VII - solicitar Relatórios parciais de Cumprimento do Objeto ou outros documentos necessários à comprovação da execução do objeto, quando necessário;

VIII - analisar e manifestar-se sobre o Relatório de Cumprimento do Objeto apresentado pela Unidade Descentralizada;

IX - solicitar à Unidade Descentralizada que instaure a tomada de contas especial, ou promover diretamente a instauração, quando cabível;

X - emi�r cer�ficado de disponibilidade orçamentária;

XI - registrar no SIAFI o TED e os adi�vos, mantendo atualizada a execução até a conclusão;

XII - prorrogar de o�cio a vigência do TED quando ocorrer atraso na liberação de recursos, limitado ao prazo do atraso;

XIII - publicar os extratos do TED e termos adi�vos no sí�o eletrônico oficial, bem como disponibilizar a íntegra do TED celebrado e do Plano de Trabalho atualizado, no prazo de vinte dias, contado da
data da assinatura;

XIV - designar os agentes públicos federais que atuarão como gestores �tulares e suplentes do TED, no prazo de vinte dias, contado da data da celebração do TED, devendo o ato de designação ser
publicado no sí�o eletrônico oficial;

XV - instaurar tomada de contas especial, quando cabível e a unidade descentralizada não o tenha feito no prazo para tanto; e

XVI - suspender as descentralizações, na hipótese de verificação de indícios de irregularidades durante a execução do TED, com a tomada das providências previstas no art. 19 do Decreto nº
10.426/2020.

 

6.2 Unidade Descentralizada

I - elaborar e apresentar o Plano de Trabalho;

II - apresentar a Declaração de Capacidade Técnica necessária à execução do objeto;

III - apresentar a Declaração de Compa�bilidade de Custos;

IV - executar os créditos orçamentários descentralizados e os recursos financeiros recebidos;

V - aprovar as alterações no TED;

VI - encaminhar à Unidade Descentralizadora:

a) Relatórios parciais de Cumprimento do Objeto, quando solicitado; e

b) o Relatório final de Cumprimento do Objeto;

VII - zelar pela aplicação regular dos recursos recebidos e assegurar a conformidade dos documentos, das informações e dos demonstra�vos de natureza contábil, financeira, orçamentária e
operacional;

VIII - citar a Unidade Descentralizadora quando divulgar dados, resultados e publicações referentes ao objeto do TED, quando necessário;

IX - instaurar tomada de contas especial, quando necessário, e dar conhecimento dos fatos à Unidade Descentralizadora;

X - devolver à Unidade Descentralizadora os saldos dos créditos orçamentários descentralizados e não empenhados e os recursos financeiros não u�lizados, conforme disposto no § 1º do art. 7º do
Decreto nº 10.426, de 16 de julho de 2020;

XI - devolver os créditos orçamentários e os recursos financeiros após o encerramento do TED ou da conclusão da execução do objeto, conforme disposto no § 2º do art. 7º do Decreto nº 10.426, de
2020;

XII - disponibilizar no sí�o eletrônico oficial a íntegra do TED celebrado e do Plano de Trabalho atualizado, no prazo de vinte dias, contado da data da assinatura;

XIII - devolver para a Unidade Descentralizadora os rendimentos de aplicação financeira auferidos em parcerias celebradas com recursos do TED, nas hipóteses de res�tuição previstas na legislação
específica;

XIV - designar os agentes públicos federais que atuarão como gestores �tulares e suplentes do TED, no prazo de vinte dias, contado da data da celebração do TED, devendo o ato de designação ser
publicado no sí�o eletrônico oficial; e

XV - disponibilizar, mediante solicitação, documentos comprobatórios da aplicação regular dos recursos aos órgãos de controle e à unidade descentralizadora.

7. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
I - O presente TED entrará em vigor a par�r da data de sua assinatura podendo ser prorrogado por meio de Termo Adi�vo, previamente acordado entre os Par�cipes, mantendo-se inalterado o objeto
da avença e não ultrapassando o prazo estabelecido pelo Decreto 10.426, de 16 de julho de 2020, bem como na Portaria AEB 269, de 25 de agosto de 2020, que trata de TED;

II - O pedido de alteração do presente Termo deverá ser requerido formalmente à outra parte, com as devidas jus�ficavas, até 30 (trinta) dias antes da data do término do prazo de vigência delimitado;
e

III - No caso de atraso na liberação dos recursos por mo�vos atribuídos à Unidade Descentralizadora, o prazo de vigência deste Termo será prorrogado “de o�cio” antes de seu término, limitado ao
período de atraso verificado.
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Início: xx de dezembro de 2020                                                                                 Fim: xx de dezembro de 2021
 

 

8. VALOR DO TED: 

O valor global previsto para descentralização neste TED é de R$ 2.500.000,00 (Dois milhões e quinhentos mil reais).

 

9. CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA:

19.571.2204.20US.0001 - Fomento a Projetos, Programas e Redes de Pesquisa e Desenvolvimento (P&D) - Nacional, PO RO00 - Fomento a Projetos, Programas e Redes de Pesquisa e Desenvolvimento
(P&D) - Regra de Ouro, PTRES 188134, GND 3.

 

10. CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS E PREVISÃO DE DESEMBOLSO FINANCEIRO

O MCTI realizará a descentralização de créditos orçamentários e o repasse dos recursos financeiros à Unidade Descentralizada, no exercício de 2020 para a execução do objeto deste TED, no valor
global de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais), sendo o único desembolso no valor de R$ 2.500.000,00 (2 milhões e 500 mil reais).

Os demais desembolsos que fazem parte da Contrapar�da financeira da Agência Espacial Brasileira no Projeto ITASAT 2, a serem disponibilizados anualmente, estarão condicionados à disponibilidade
orçamentária.

A descentralização de crédito orçamentário e o repasse dos recursos financeiros ocorrerão de acordo com o Cronograma de Desembolso constante do Plano de Trabalho aprovado.

 

11 BENS REMANESCENTES

O Objeto do Termo de Execução Descentralizada contempla a aquisição, produção ou construção de bens?

( x)Sim

(   )Não

 

Se sim, informar a �tularidade e a des�nação dos bens quando da conclusão do TED:

Os bens adquiridos durante a execução do TED serão objeto de �tularidade do Ins�tuto Tecnológico de Aeronáu�ca (ITA) e serão des�nados ao Centro Espacial ITA (CEI).

 

12. DAS ALTERAÇÕES

Ficam os par�cipes facultados a alterar o presente Termo de Execução Descentralizada ou o respec�vo Plano de Trabalho, mediante termo adi�vo, vedada a alteração do objeto aprovado.

As alterações no plano de trabalho que não impliquem alterações do valor global e da vigência do TED poderão ser realizadas por meio de apos�la ao termo original, sem necessidade de celebração de
termo adi�vo, vedada a alteração do objeto aprovado, desde que sejam previamente aprovados pelas unidades descentralizadora e descentralizada.

 

13. DA AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS

I - A Unidade Descentralizada encaminhará a Unidade Descentralizadora, no prazo de 120 (cento e vinte) dias após o encerramento da vigência deste TED, avaliação de resultados, no que se refere à
consecução do objeto, composta pelos seguintes documentos

a) Relatório de cumprimento de objeto, informando os resultados alcançados acerca das metas �sicas previstas no Plano de Trabalho aprovado;

b) Relatório financeiro de conclusão do TED que corresponde à relação de execução orçamentária e financeira resumida dos recursos na forma da descentralização; e

c) Comprovante de devolução dos saldos, orçamentário e financeiro, não u�lizados, quando houver.

II - A AEB acompanhará a execução �sica do objeto do TED, conforme relatórios de avaliação dos resultados.

III - Rejeitado total ou parcialmente o relatório de cumprimento do objeto pela Unidade Descentralizadora, deverá a unidade descentralizada instaurar tomada de contas especial para apurar eventuais
danos ao erário e respec�vos responsáveis para fins de recomposição do erário público.

 

14. DA DENÚNCIA OU RESCISÃO

14.1 Denúncia

O Termo de Execução Descentralizada poderá ser denunciado a qualquer tempo, hipótese em que os par�cipes ficarão responsáveis somente pelas obrigações pactuadas e auferirão as vantagens do
período em que par�ciparam voluntariamente do TED.

 

14.2 Rescisão

Cons�tuem mo�vos para rescisão do presente TED:

I - o inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;

II -a constatação, a qualquer tempo, de irregularidades na execução do TED; e

III - a verificação de circunstâncias que ensejem a instauração de tomada de contas especial; ou

IV - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior que, mediante comprovação, impeça a execução do objeto.

 

15. SOLUÇÃO DE CONFLITO

Para dirimir quaisquer questões de natureza jurídica oriundas do presente Termo, os par�cipes comprometem-se a solicitar o auxílio da Câmara de Conciliação e Arbitragem da Administração Federal
da Advocacia-Geral da União - CCAF/AGU.

 

16. PUBLICAÇÃO

O TED e seus eventuais termos adi�vos, que impliquem em alteração de valor ou, ainda, ampliação ou redução de prazo para execução do objeto, serão assinados pelos par�cipes e seus extratos serão
publicados no sí�o eletrônico oficial da Unidade Descentralizadora, no prazo de vinte dias, contado da data da assinatura, conforme disposto no art. 14 do Decreto nº 10.426, de 2020.

As Unidades Descentralizadora e Descentralizada disponibilizarão a íntegra do TED celebrado e do Plano de Trabalho atualizado em seus sí�os eletrônicos oficiais no prazo a que se refere o caput.

 

16. ASSINATURA
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Local:                                                                                                                                                                                  Data de Assinatura:

HUDSON COSTA POTIGUARA - Tenente Brigadeiro do Ar
Diretor-Geral do DCTA

CARLOS ALBERTO FLORA BAPTISTUCCI
Secretário-Execu�vo Adjunto do MCTI

Observação: Iden�ficação dos responsáveis pela assinatura do TED. Ministro ou dirigente máximo da en�dade da administração indireta, ou autoridade à qual foi delegada por estes a competência
para assinatura de TED.

Delegação não é vedada no Decreto nº 10.426, de 2020, portanto, é permi�da.

Documento assinado eletronicamente por Hudson costa po�guara (E), Usuário Externo, em 17/12/2020, às 16:17 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Flora Bap�stucci, Secretário-Execu�vo subs�tuto, em 17/12/2020, às 17:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.mc�.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 6248695 e o código CRC 1A2AC995.

Referência: Processo nº 01245.013266/2020-64 SEI nº 6248695

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcti.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES
 

PLANO DE TRABALHO Nº 181
 

 

TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA (D.10.426/2020) ASGRE 6248695

(Em conformidade com o Decreto nº 10.426, de 16 de julho de 2020)
 

1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA
a) Unidade Descentralizadora e Responsável
Nome do órgão ou en�dade descentralizador(a):
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES, CNPJ 03.132.745/0001-00
ENDEREÇO: Esplanada dos Ministérios Bloco E – sala 500 Brasília CEP 70.067-900
TELEFONE: 2033 - 7603
E-MAIL: execu�va@mc�c.gov.br
Nome da autoridade competente:
CARLOS ALBERTO FLORA BASPTITUCCI
ENDEREÇO: Esplanada dos Ministérios Bloco R, Sala 802, 8º Andar
E-MAIL: seadjunto@mc�c.gov.br
TELEFONE: 61 2027-5321/6296
Número do CPF:
050.261.158-88
Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED:
Secretaria Execu�va 
b) UG SIAFI
Número e Nome da Unidade Gestora - UG que descentralizará o crédito:
240305 - SECRETARIA EXECUTIVA(SEXEC) /MINISTÉRIO DA CIÊNCIA , TECNOLOGIA E INOVAÇÕES (MCTI)
Número e Nome da Unidade Gestora responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED:
203001/20402 - Agência Espacial Brasileira

 
 

2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA 
a) Unidade Descentralizada e Responsável 
Nome do órgão ou en�dade descentralizada:
Departamento de Ciência e Tecnologia Aeroespacial
Nome da autoridade competente:
Tenente Brigadeiro do Ar Hudson Costa Po�guara
Número do CPF:
040.971.028-85 
Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pela execução do objeto do TED:
Ins�tuto Tecnológico de Aeronáu�ca/Centro Espacial ITA 
b) UG SIAFI
Número e Nome da Unidade Gestora - UG que receberá o crédito:
120002/Diretoria de Economia e Finanças da Aeronáu�ca (DIREF). CNPJ nº 394.429/0001-00. Endereço: Esplanada dos Ministérios – Bloco “M” – 3º andar – Brasília - DF 
Número e Nome da Unidade Gestora - UG Responsável pela execução do objeto do TED:
120140/ Ins�tuto Tecnológico de Aeronáu�ca 

 
3. OBJETO:

 

O presente instrumento tem por objeto o Projeto Preliminar da Carga Ú�l,   composta por sensores para medidas da ionosfera e de geolocalização, de três
nano satélites em ambiente acadêmico,em parceria entre o MCTI, por meio da sua Agência Espacial Brasileira, e o Departamento de Ciência e Tecnologia
Aeroespacial, órgão do Comando da Aeronáu�ca, por meio do seu Ins�tuto Tecnológico de Aeronáu�ca, visando por obje�vos gerais:

1. Desenvolver a capacidade cien�fica e tecnológica no Brasil para o monitoramento in situ da ionosfera terrestre;

2. Desenvolver a competência tecno-cien�fica para avaliar a propagação de sinais de radiofrequência do espaço para o solo.;

3. Desenvolver intenso programa de tecnologias crí�cas, incen�vando a capacitação no setor, com maior par�cipação da academia, das ins�tuições
governamentais de C&T e da indústria;

4. Ampliar as parcerias com outros países, priorizando o desenvolvimento conjunto de projetos tecnológicos e industriais de interesse mútuo;

5. Fomentar a formação e capacitação de especialistas necessários ao setor espacial brasileiro, tanto no país quanto no exterior.

Como obje�vos específicos tem-se:

1. Realizar a medição do movimento do plasma ionosférico;

2. Realizar a medição da densidade do plasma ionosférico;

3. Realizar a medição das estruturas de pequena escala;
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4. Realizar a medição do campo magné�co;

5. Realizar a medição da radiação em órbita;

6. Localizar objetos emissores pré-determinados no solo.

 

 
4. DESCRIÇÃO DAS AÇÕES E METAS A SEREM DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DO TED: 

Este plano de trabalho é medido pelo percentual de execução �sica do objeto “Projeto Preliminar da carga ú�l,   composta por sensores para medidas da
ionosfera e de geolocalização, de três nano satélites.”

Assim, a meta �sica deste Plano de Trabalho é: 

Meta 1: Projeto Preliminar da carga ú�l,   composta por sensores para medidas da ionosfera e de geolocalização, de três nano satélites.

A tabela abaixo apresenta a execução �sica acumulada do o início de 2021 e a meta �sica pactuada para 12 meses:

Produto Unidade de medida
Execução �sica acumulada até 2021
(Início do PO)

Projeto Preliminar da carga ú�l de três nano satélites   Percentual de Execução Física  100%

 

Para o a�ngimento da meta �sica pactuada, o Plano de Trabalho encontra-se dividido em etapas e fases, em caso de projetos, e a�vidades e operações, em caso
de ações independentes e con�nuadas, contendo o seu detalhamento em ambos os casos.

 Como este projeto é subsequente ao Projetos ITASAT, que o ITA desenvolveu com a AEB e o INPE e que em 3 de dezembro de 2020 cumpriu dois anos
funcionando em órbita, e ao Projeto SPORT, em fase final de desenvolvimento com a NASA, o INPE e universidades brasileiras, que está em fase final de
montagem, integração e testes, o Projeto pretendido neste Plano de Trabalho conta com uma relação significa�va de lições aprendidas que estão sendo
u�lizadas para a melhoria de gestão das a�vidades e redução dos riscos.

De uma forma geral, o projeto segue o documento NASA Space Flight Program & Project Management Handbook (NASA/SP-2014-3705), em conjunto com o
documento NASA Systems Engineering Processes and Requirements (NPR 7123.1C), customizados para o caso de nano satélites.

Projetos espaciais que seguem padrões internacionais, como NASA e ECSS (European Coopera�on for Space Standadiza�on) comumente são desenvolvidos
u�lizando o ciclo de desenvolvimento em V, como mostrado a seguir na Figura 1.

 
Figura 1 -Fases do Ciclo de vida e sua relação com o Modelo em Ve

 

Nesse modelo, na descida do Ve se fazem as a�vidades de definição e especificação, no vér�ce do V a fabricação/codificação e na subida do Ve as a�vidades de
testes, primeiro com os testes unitários, seguidos de testes de integração, testes sistêmicos e testes de aceitação. Essa forma de desenvolvimento tem como
caracterís�ca um longo tempo entre a especificação de um requisito e a verificação do mesmo, uma vez que o teste do requisito, principalmente os de sistema
ocorrem após um longo tempo que este foi definido, fazendo com que retrabalhos nesse estágio possam ser mais custosos. Desta forma, implementar
a�vidades de verificação em estágios iniciais de projeto podem fazer com que o feedback das partes interessadas (stakeholders) possa ser considerado ao longo
do desenvolvimento, o�mizando o processo, o que é muito interessante em projetos de CubeSats, que procuram ser projetos de curta duração e maior
capacidade de adaptação a mudanças de requisitos se comparados a projetos de grandes satélites.

A aplicação de métodos ágeis nos projetos em desenvolvimento no Centro Espacial ITA, tendo como exemplo os métodos aplicados no projeto SPORT,
demonstra que a u�lização desses métodos ágeis aliados a processos de verificação e validação customizados para comprovar de fato o atendimento aos
requisitos de projeto tem se mostrado muito eficiente.

Uma das premissas da aplicação de métodos ágeis no desenvolvimento de projetos é que, assim como ocorre nos projetos de desenvolvimento de so�ware,
onde este método teve origem, o desenvolvimento é dividido em pequenos ciclos de projeto (sprints na notação ágil), e que ao final de cada um desses ciclos
um produto de valor é apresentado aos stakeholders, e a cada novo sprint, novas funcionalidades (requisitos) são adicionadas ao produto.

No contexto deste Plano de Trabalho, os produtos são traduzidos por modelos analí�cos, emuladores, protó�pos, modelos de engenharia, modelos de
qualificação entre outros.

Assim, define-se ao longo do ciclo de desenvolvimentos entregáveis no nível de sistema, desde etapas iniciais do ciclo de desenvolvimento, que serão
desenvolvidos para atender determinadas funcionalidades naquele ciclo. Estas funcionalidades são verificadas segundos os critérios de sucesso e métodos de
verificação definidos e apresentados ao stakeholders, que validam o modelo e dão o “Go Ahead” para o próximo ciclo.

Nesse contexto, a par�r da definição do sistema, cujo marco é a SDR (System Design Review) modelos, sejam estes emuladores, protó�pos ou modelos de
desenvolvimento ou engenharia passam a ser elaborados, já no final da fase A (segundo ciclo de vida da NASA) e são disponibilizados para testes sistêmicos com
a equipe de desenvolvimento da plataforma.

Para que haja uma compa�bilidade com a norma�zação NASA u�lizada no projeto, uma compa�bilização entre o final de determinados sprints do modelo ágil e
seus entregáveis é realizada com as revisões de projeto previstas para o projeto. Assim, as revisões de projeto são obedecidas, assim como os seus entregáveis,
mas a evolução do ciclo ágil as considera como Control Gates no desenvolvimento.
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Os recursos devem ser u�lizados somente em apoio a objetos devidamente enquadrados nas etapas e fases/a�vidades e operações descritas no Plano de
Trabalho. Em caso de novas demandas, um ajuste deverá ser feito em comum acordo das partes e refle�do no Plano de Trabalho.

Essencialmente, as etapas e fases/a�vidades e operações listadas nessa seção do Plano de Trabalho devem ser executadas dentro do prazo acordado e manter
relação direta com a execução do objeto. Caso haja atraso, adiamento ou cancelamento de etapas e fases ou de a�vidades e operações, é importante jus�ficar
e, quando for o caso, adicionar a etapa/fase ou a�vidade/operação no TED do ano subsequente.

Para a execução desse plano de trabalho o DCTA conta com a infraestrutura do ITA que dispõe do Centro Espacial ITA – CEI a infraestrutura acadêmica mais
avançada do país para projeto, desenvolvimento, montagem e integração de pequenos satélites. O Centro Espacial ITA atualmente já abrange ou está em
implementação em uma área de 290 m2 do novo prédio de Ciências Fundamentais do ITA.
O Centro Espacial ITA é composto por 4 laboratórios que possuem as seguintes finalidades e capacidades:

 

1. Sala Integrada de Gestão de Projeto (SIGP):

Finalidade: Permi�r o envolvimento e o acompanhamento das etapas do projeto a custo menores, sem perda de qualidade, atuando na gerência técnica
de sistemas espaciais.

Capacidade: Engenharia de Sistemas (desenvolvimento de CONOPS, análise de missão espacial, desenvolvimento de requisitos de missão e sistemas,
testes de aceitação de sistemas) e acompanhamento técnico de projeto.

2. Laboratório de Simulação de Sistemas Aeroespaciais (LSSA):

Finalidade: Permi�r a simulação de sistemas aeroespaciais em todo o ciclo de vida do projeto.

Capacidade: C4ISR, AVAOP, análise de missão aeroespacial e prova conceitual de missão.

3. Laboratório de Controle e Operação de Satélites (LCOS) – em implementação:

Finalidade: Permi�r o controle e operação de nano/microssatélites e treinar operadores para o COPE.

Capacidade: Envio e recebimento de comandos e dados de satélites nas bandas X e S, bem como em VHF/UHF.

4. Laboratório de Testes de Sistemas Aeroespaciais (LTSA):

Finalidade: Permi�r o desenvolvimento de sistemas de determinação e controle de a�tude para nano/microssatélites e mísseis.

Capacidade: Desenvolvimento de leis de controle, es�mulação �sica de sensores, so�ware-in-the-loop e hardware-in-the-loop.

 

O Plano de Trabalho cobrirá o desenvolvimento conceitual e tecnológico e projeto preliminar destas cargas úteis atreladas à plataforma, custos rela�vos à sua
equipe, par�cipação do Departamento de Física do ITA e outras universidades brasileiras, e o suporte a a�vidades conjuntas para atender os componentes
desenvolvidos pelos parceiros do projeto, considerando a par�cipação de universidades parceiras do ITA, incluindo o Ins�tuto TECHNION de Israel, a
Universidade Estadual de Utah (USU), a Universidade do Texas em Dallas (UTD) e a Universidade Federal de Santa Maria (UFSM). O Projeto contempla também a
engenharia de sistemas e o gerenciamento da missão.

 

Objeto 1: “Projeto Preliminar da carga ú�l composta por sensores para medidas da ionosfera e de geolocalização de três nano satélites.”

Meta: Revisão Preliminar de Projeto  (PDR) da carga ú�l.

 

Etapa 1: Desenvolvimento Conceitual e Tecnológico
A Etapa 1 inclui todas as a�vidades de análise de missão onde serão avaliadas as soluções possíveis para a missão proposta, sob o ponto de vista da carga ú�l,
analisando-se o estado da prá�ca e o estado da arte, definindo-se os cenários operacionais e as partes envolvidas, incluindo a definição da missão e
formalização dos obje�vos cien�ficos da missão. Durante a análise de missão es�ma�vas preliminares do sistema serão realizadas de modo a comprovar que
existem soluções viáveis.

Nesta etapa a equipe de projeto trabalha de forma mul�disciplinar para iden�ficar possíveis soluções para a missão e realizar a análise de missão dado os
obje�vos cien�ficos. 

 

A etapa 1 representa 24 % da execução �sica da meta pactuada, e seu prazo de execução é de 6 meses

 

A etapa 1 é composta por 3 fases, detalhadas a seguir:

Fase 1.1: Análise de Missão e definição do conceito de operação da missão. Análise de viabilidade da missão
A fase 1.1 tem como obje�vo avaliar as soluções possíveis para a missão proposta, sob o ponto de vista da carga ú�l, analisando-se o estado da prá�ca e o
estado da arte, definindo-se os cenários operacionais e as partes envolvidas, incluindo a definição da missão e formalização dos obje�vos cien�ficos da missão.
Durante a análise de missão es�ma�vas preliminares do sistema serão realizadas de modo a comprovar que existem soluções viáveis.

Nesta etapa a equipe de projeto trabalha de forma mul�disciplinar para iden�ficar possíveis soluções para a missão e realizar a análise de missão dado os
obje�vos cien�ficos.

 

A fase 1.1 representa 17% da etapa 1. Seu prazo de execução é de 3 meses, com custo associado de R$ 72.341,00. O custo é composto por despesas de
passagens e despesas, diárias, capacitação técnica e taxa de administração. Os valores de despesas de passagens são baseados em despesa de outros projetos,
as diárias são baseadas no decreto n°6.576, as despesas com capacitação são bolsas de pesquisa conforme tabela pra�cada pelo CNPq e a taxa de administração
é a taxa da fundação de apoio regida pela Lei n° 8.958. A documentação suporte para esses orçamentos está no anexo1.

 

A fase 1.1 é composta pelos seguintes itens de ação:

 

Item 1: Definição dos obje�vos cien�ficos;

Item 2: Análise de tempo de vida e es�ma�vas preliminares do sistema;



19/02/2024, 16:50 SEI/MCTI - 6244890 - Plano de Trabalho - Descentralização

https://sei.mcti.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=7006136&infra_siste… 4/8

Item 3: Iden�ficação para partes interessadas que devem ser apresentados no Relatório de Análise de Missão.

 

Marco(s) de acompanhamento acordado(s):
- Relatório Preliminar de Análise de Missão

 

Fase 1.2: Realização de Workshop de Ciência e Tecnologia da Missão
A fase 1.2 tem como obje�vo os prepara�vos para realização de um Workshop no qual cien�stas possam debater sobre os obje�vos cien�ficos e a ciência que
pode ser realizada por meio dos dados cien�ficos provenientes da missão ITASAT 2, sob o ponto de vista da carga ú�l. Será oportunidade também para que os
técnicos e equipe desenvolvedora se aproximem dos cien�stas para que possam compreender suas necessidades e discu�r aspectos técnicos para
implementação da solução. Nesta fase a equipe de desenvolvimento trabalha de forma mul�disciplinar para compreender os obje�vos cien�ficos e os desafios
tecnológicos para o desenvolvimento da missão.

 

A fase 1.2 Representa 17% da etapa 1. Seu prazo de execução é de 3 meses, com custo associado de R$ 72.341,00. O custo é composto por despesas de
passagens e despesas, diárias, capacitação técnica e taxa de administração. Os valores de despesas de passagens são baseados em despesa de outros projetos,
as diárias são baseadas no Decreto n°6.576, as despesas com capacitação são bolsas de pesquisa conforme tabela pra�cada pelo CNPq e a taxa de
administração é a taxa da fundação de apoio regida pela Lei n° 8.958. A documentação suporte para esses orçamentos está no anexo1.

 

A fase 1.2 é composta pelos seguintes itens de ação:

 

Item 1: Consolidação dos obje�vos cien�ficos da missão ITASAT 2.

Item 2: Início do plano de gerenciamento dos dados cien�ficos da missão.

 

Marco(s) de acompanhamento acordado(s):
- Relatório do Workshop

 

Fase 1.3: Desenvolvimento do Conceito Final da Missão, dos Requisitos de Missão e dos Planos de Gerenciamento.  Definição do Conceito do Sistema.
 

A fase 1.3 tem como obje�vo definir o conceito final da missão contendo todos os segmentos de missão espacial onde devem ser definidos os principais atores
e suas funções dentro do contexto da missão em uma Estrutura Analí�ca de Projeto (EAP ou WBS – Work Breakdown Structure), sob o ponto de vista da carga
ú�l. Por meio da EAP serão programadas as a�vidades do projeto, a agenda, o gerenciamento de riscos, a distribuição de tarefas, entre outros. As a�vidades
nesta fase incluem a elicitação dos requisitos de missão, que são a tradução dos obje�vos cien�ficos em linguagem formal e técnica para a Engenharia de
Sistemas e a elaboração dos planos de gerenciamento da missão, auxiliados pela EAP. Nesta fase a equipe de projeto trabalha de forma mul�disciplinar e toma
ciência de todas as par�cularidades da missão e realizam a definição do conceito do sistema e os planos preliminares para o gerenciamento da engenharia de
sistemas.

 

A fase 1.3 representa 66% da etapa 1. Seu prazo de execução é de 3 meses, com custo associado de R$ 124.841,00. O custo é composto por despesas de
passagens e despesas, diárias, capacitação técnica e taxa de administração. Os valores de despesas de passagens são baseados em despesa de outros projetos,
as diárias são baseadas no decreto n°6.576, as despesas com capacitação são bolsas de pesquisa conforme tabela pra�cada pelo CNPq e a taxa de administração
é a taxa da fundação de apoio regida pela Lei n° 8.958. A documentação suporte para esses orçamentos está no anexo1.

 

A fase 1.3 é composta pelos seguintes itens de ação:

Item 1: Definição do conceito final da missão.

Item 2: Definição dos principais atores e suas funções

Item 3: Elicitação dos requisitos de missão

Item 4: Elaboração dos Planos de Gerenciamento da Missão

Item 5: Definição do conceito de sistema

Item 6: Planos preliminares para o gerenciamento da Engenharia de Sistemas

 

Marco(s) de acompanhamento acordado(s):
- Relatório Preliminar de Análise de Missão

- Relatório do Workshop

- SDR – Systems Defini�on Review (Revisão de Definição do Sistema)

 

Etapa 2: Projeto Preliminar
Nesta etapa análises de desempenho, modelos elétricos, mecânicos, térmicos e arquiteturas �sicas e de so�ware, sob o ponto de vista da carga ú�l, são
elaborados e apresentados no Relatório de Análise de Missão.

A etapa 2 representa 72% da execução �sica da meta pactuada, e seu prazo de execução é de 6 meses.

 

A etapa 2 é composta por 3 fases, detalhadas a seguir:

 

Fase 2.1: Elaboração dos Requisitos de Sistema.
A fase 2.1 tem como obje�vo realizar o desdobramento para os requisitos de sistema (segundo nível), que por sua vez são desdobrados nos requisitos de
subsistema (terceiro nível). Durante o desdobramento dos requisitos, devem ser definidos os critérios de sucesso e os métodos de verificação a serem aplicados
de acordo com os planos de gerenciamento da engenharia de sistemas, sob o ponto de vista da carga ú�l. Além disso é elaborada a matriz de funções e a matriz
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de requisitos, estabelecendo a rastreabilidade entre as matrizes. De forma preliminar faz-se a alocação dos requisitos em componentes abstratos. Nesta fase a
equipe de projeto trabalha de forma mul�disciplinar e analisa os requisitos de sistema e subsistema.

 

A fase 2.1 representa 7% da etapa 2. Seu prazo de execução é de 3 meses, com custo associado de R$ 155.818,00. O custo é composto por despesas de
passagens e despesas, diárias, capacitação técnica e taxa de administração. Os valores de despesas de passagens são baseados em despesa de outros projetos,
as diárias são baseadas no decreto n°6.576, as despesas com capacitação são bolsas de pesquisa conforme tabela pra�cada pelo CNPq e a taxa de administração
é a taxa da fundação de apoio regida pela Lei n° 8.958. A documentação suporte para esses orçamentos está no anexo1.

 

A fase 2.1 é composta pelos seguintes itens de ação:

 

Item 1: Realização da matriz de requisitos.

Item 2: Realização da matriz de rastreabilidade dos requisitos emi�dos

Item 3: Determinação do Baseline Funcional

 

Marco(s) de acompanhamento acordado(s):
- Baseline Funcional

 

Fase 2.2: Refinamento da Análise de Missão com base em arquiteturas �sicas potenciais para a missão
A fase 2.2 tem como obje�vo iniciar as análises de como o sistema será projetado para atender aos requisitos de missão, sob o ponto de vista da carga ú�l. A
análise de missão que foi realizada de forma preliminar é agora refinada com base em arquiteturas �sicas potenciais para a missão. As es�ma�vas (budgets) são
também detalhadas, baseadas nas arquiteturas �sicas potenciais, de modo a darem subsídios para a escolha da melhor solução de compromisso.

Os requisitos antes alocados de forma preliminar em componentes abstratos dos subsistemas são alocados em componentes �sicos potenciais.

Os riscos técnicos e gerenciais são elencados em alto nível. O processo de gestão de recursos e procurement é iniciado para iden�ficação de possíveis
fornecedores e restrições de importação são iden�ficadas.

Nesta fase a equipe de desenvolvimento trabalha de forma interdisciplinar analisando o impacto de cada uma das escolhas em suas disciplinas específicas
realimentando a coordenação técnica e a engenharia de sistemas.

A fase 2.2 representa 8% da etapa 2. Seu prazo de execução é de 6 meses, com custo associado de R$ 177.342,00. O custo é composto por despesas de
passagens e despesas, diárias, capacitação técnica e taxa de administração. Os valores de despesas de passagens são baseados em despesa de outros projetos,
as diárias são baseadas no decreto n°6.576, as despesas com capacitação são bolsas de pesquisa conforme tabela pra�cada pelo CNPq e a taxa de administração
é a taxa da fundação de apoio regida pela Lei n° 8.958. A documentação suporte para esses orçamentos está no anexo1.

A fase 2.2 é composta pelos seguintes itens de ação:

 

Item 1: Realizar as análises de desempenho.

Item 2: Realizar os modelos térmicos.

Item 3: Realizar os modelos mecânicos.

Item 4: Realizar os modelos elétricos.

Item 5: Realizar as arquiteturas �sicas e de so�ware.

Item 6: Gestão dos recursos e procurement.

 

Marco(s) de acompanhamento acordado(s):
- Relatório Final de Análise de Missão

 - PDR – Preliminary Design Review (Revisão Preliminar de Projeto)

 

Fase 2.3: Aquisição ou Elaboração de Modelos de Desenvolvimento
A fase 2.3 tem como obje�vo a realização de uma campanha de integração �sica e lógica do sistema, u�lizando hardware representa�vo (emuladores,
protó�pos, modelos de engenharia, componentes comerciais) para antecipar a iden�ficação de problemas de interfaces �sicas, lógicas e operacionais. Nesta
etapa inspeções, fit-checks, testes elétricos e testes funcionais são executados em conjunto (equipe de desenvolvimento da plataforma e equipe de
desenvolvimento da carga ú�l) e acompanhados por a�vidades formais de verificação e de validação. Novamente busca-se nessa etapa a antecipação de
problemas ou incompa�bilidades decorrentes de interpretações incorretas de documentação ou especificação.

Atualização dos riscos técnicos é realizada periodicamente e a�vidades de procurement são constantes.

Nesta fase a equipe de desenvolvimento trabalha de forma interdisciplinar para implementação da solução em cada uma das disciplinas específicas, visando
manter sempre atualizadas as dependências e impactos de mudanças nas disciplinas específicas no sistema.

A fase 2.3 representa 85% da etapa 2. Seu prazo de execução é de 6 meses, com custo associado de R$ 1.897.317,00. O custo é composto por material de
consumo nacional e internacional, serviços de terceiros referente a pagamento de serviços de importação (excluindo impostos), serviços de fabricação, serviços
de suporte técnico, despesas com capacitação são bolsas de pesquisa conforme tabela pra�cada pelo CNPq e a taxa de administração é a taxa da fundação de
apoio regida pela Lei n° 8.958. A documentação suporte para esses orçamentos está no Anexo1.

 

A fase 2.3 é composta pelos seguintes itens de ação:

 

Item 1: Campanha de integração �sica e lógica do sistema u�lizando hardware representa�vo.

Item 2: Antecipar a iden�ficação de problemas de interfaces �sicas, lógicas e operacionais.

Item 3: Inspeções.

Item 4: Verificação e validação.

Item 5: Atualização dos riscos técnicos.
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Item 6: Realização de a�vidades de procurement.

 

Marco(s) de acompanhamento acordado(s):
- Baseline Funcional

- Relatório Final de Análise de Missão

- PDR – Preliminary Design Review (Revisão Preliminar de Projeto)

- Modelo de desenvolvimento em funcionamento.

 

Os marcos de acompanhamento serão entregues junto ao relatório de avaliação de resultados, para que a revisão e a análise da execução do Plano de Trabalho
aconteçam conforme planejado.

Metodologia de acompanhamento de execução �sica: 
O acompanhamento da execução por parte da AEB será realizado por etapas e fases ou a�vidades e operações constantes do Plano de Trabalho e de acordo
com o orçamento e o cronograma de execução do objeto aprovado.

A unidade descentralizada prestará contas da execução �sica semestralmente para acompanhamento das metas deste Plano de Trabalho, em consonância com
o Momento LOA/MCTIC e os relatórios de avaliação de resultados serão preenchidos e encaminhados à AEB, juntamente como os marcos de acompanhamento
pactuados para avaliação.

Além da análise dos relatórios de prestação de contas da execução �sica, a área técnica da AEB responsável pelo acompanhamento deste Plano de Trabalho
poderá realizar visitas “in loco” para verificação da execução �sica das a�vidades e operações pactuadas, tendo como base os marcos de acompanhamento
detalhados no Plano de Trabalho. Antes de eventuais visitas, o responsável pelo acompanhamento por parte da AEB poderá solicitar maior detalhamento e/ou
encaminhamento dos marcos de acompanhamento elencados neste Plano de Trabalho.

Adicionalmente à verificação dos relatórios semestrais e marcos de acompanhamento, a AEB poderá solicitar outros documentos/relatórios que julgue
per�nentes para melhor instrução do processo de acompanhamento, incluindo o ateste da aquisição de bens e da execução dos serviços realizados no âmbito
do referido Plano de Trabalho.

 

Iden�ficação e contatos dos responsáveis pelo PT:

 Nome Função Local E-mail Telefone

Luís Eduardo Vergueiro Loures da Costa Responsável pelo PT ITA loures@ita.br

 

(12)3305 8565

 

Willer Gomes dos Santos Responsável pelo PT - subs�tuto ITA willer@ita.br (12)3305 8565

 

 

5. JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO TED:

Os créditos orçamentários desta Ação/Plano Orçamentários serão descentralizados pelo Ministério de Ciência, Tecnologia Inovação (Unidade
Descentralizadora), cuja unidade responsável pelo acompanhamento da execução do objeto deste Plano de Trabalho será a Agência Espacial Brasileira (AEB),
para o Departamento de Ciência e Tecnologia Aeroespacial (Unidade Descentralizada), cuja unidade responsável pelo acompanhamento da execução do objeto
deste Plano de Trabalho será o Ins�tuto Tecnológico de Aeronáu�ca, visando a consecução do Programa Brasil na Fronteira do Conhecimento (Programa 2204
da Lei Orçamentária), que visa o fomento à pesquisa e desenvolvimento cien�fico para o avanço e ampliação do estoque de conhecimento na fronteira do
campo das ciências, propiciando a geração de dados e informações para o enfrentamento de questões em nível regional, nacional e internacional. Da mesma
forma, também esta Ação está alinhada com os obje�vos do  Programa Nacional de A�vidades Espaciais (PNAE), no âmbito do Sistema Nacional para o
Desenvolvimento de A�vidades Espaciais (SINDAE), no qual a AEB figura como órgão central e o Departamento de Ciência e Tecnologia Aeroespacial como órgão
setorial. Além disso, busca-se também a complementariedade  dos obje�vos e recursos com a Estratégia Nacional de Defesa (END) e consecução do Programa
Estratégico de Sistemas Espaciais (PESE) que estabelece a preferência por satélites de menor porte e com ciclo de vida mais reduzido, des�nados a órbitas
baixas, como o caso dos nano satélites e CubSats, minimizando assim os custos de lançamento, podendo estas plataformas terem aplicação imediata para testar
e qualificar pequenos subsistemas para satélites maiores e que, no futuro, possam ser empregadas para comunicações e navegação.

Assim considerado, este Plano de Trabalho a ser executado pelo Ins�tuto Tecnológico de Aeronáu�ca (ITA), organização do Comando da Aeronáu�ca,
subordinada ao Departamento de Ciência e Tecnologia Aeroespacial (DCTA), trata de uma contrapar�da da Agência Espacial Brasileira (vide Anexo 2 – Carta nº
98/2020/PRE-AEB) no desenvolvimento do Projeto denominado “ITASAT-2: uma missão de clima espacial para monitorar a ionosfera com três satélites em voo
de formação”, aprovado como Ação Transversal dos Fundos Setoriais/2020 (vide Anexo 3 - Termo de Referência SEI/MCTIC – 5359263). Com a finalidade de
cumprir a missão descrita no Projeto ITASAT 2, pretende-se atender, como já dito anteriormente, tanto às prioridades e diretrizes definidas na linha de projetos
complementares do Programa Nacional de A�vidades Espaciais (PNAE 2012-2021), quanto às premissas definidas no Programa Estratégico de Sistemas Espaciais
(PESE). Os instrumentos cien�ficos a serem propostos no Projeto ITASAT-2 serão integrados a três plataformas do ITA (uma evolução das plataformas ITASAT e
SPORT), com lançamento ainda a ser definido. A proposta do Projeto ITASAT 2 cobrirá o projeto, fabricação, montagem, integração e testes destas cargas úteis
atreladas à plataforma, custos rela�vos à sua equipe, par�cipação do Departamento de Física do ITA e outras universidades brasileiras, e o suporte a a�vidades
conjuntas para atender os componentes desenvolvidos pelos parceiros do projeto, considerando a par�cipação de universidades parceiras do ITA, incluindo o
Ins�tuto TECHNION de Israel, a Universidade Estadual de Utah (USU), a Universidade do Texas em Dallas (UTD) e a Universidade Federal de Santa Maria (UFSM).
O projeto contempla também a engenharia de sistemas e o gerenciamento da missão, a operação da missão, envolvendo a estação de solo, a definição das
cargas úteis, o projeto e a pré-integração e pré-testes das cargas úteis, e a coleta, redução e disseminação dos dados coletados.

Especificamente, os recursos orçamentários serão empenhados obje�vando a execução do Programa Temá�co 2204 – Brasil na Fronteira do Conhecimento na
Ação Orçamentária 20US – Fomento a Projetos, Programas e Redes de Pesquisa e Desenvolvimento (P&D), sendo des�nados, no âmbito desse Plano
Orçamentário, a:

Objeto 1: Desenvolvimento do Projeto Preliminar da carga ú�l composta por sensores para medidas da ionosfera e de geolocalização, bem como do
segmento solo de três nano satélites

 
6. SUBDESCENTRALIZAÇÃO 

mailto:loures@ita.br
mailto:willer@ita.br
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A Unidade Descentralizadora autoriza a subdescentralização para outro órgão ou en�dade da administração pública federal?

(X)Sim

(  )Não  

 
7. FORMAS POSSÍVEIS DE EXECUÇÃO DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS: 

A forma de execução dos créditos orçamentários descentralizados poderá ser:

(X) Direta, por meio da u�lização capacidade organizacional da Unidade Descentralizada.

(X) Contratação de par�culares, observadas as normas para contratos da administração pública.

(X) Descentralizada, por meio da celebração de convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos congêneres, com entes federa�vos, en�dades privadas sem
fins lucra�vos, organismos internacionais ou fundações de apoio regidas pela Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994.

 
8. CUSTOS INDIRETOS (ART. 8, §2°)

A Unidade Descentralizadora autoriza a realização de despesas com custos operacionais necessários à consecução do objeto do TED?

(X)Sim

(  )Não  

O pagamento será des�nado aos seguintes custos indiretos, até o limite de 20% do valor global pactuado:

1. Pagamento para cobertura de despesas operacionais e administra�vas da FUNDAÇÃO CASIMIRO MONTENEGRO FILHO (FCMF), fundação de apoio,
en�dade de direito privado sem fins lucra�vos des�nadas às a�vidades de pesquisa, cujos objetos sejam compa�veis com a finalidade da Lei 10.973/2004
e gestora dos recursos, conforme amparado pelo Art. 74, do Decreto nº 9.283, de 07 de fevereiro de 2018.

2. Pagamento de despesas acessórias de importação.

 
 
9. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

 

METAS DESCRIÇÃO Unidade de
Medida

Quan�dade Valor
Unitário

Valor Total Início
Início Fim

META 1 Projeto Preliminar da carga ú�l Porcentagem 0 100 - R$ 2.500.000,00 Janeiro

Etapa 1 Desenvolvimento Conceitual e Tecnológico

Fase 1.1 Análise de Missão e definição do conceito de operação da missão.
Análise de viabilidade da missão Porcentagem 0 6 - R$ 72.341,00 Janeiro

Fase 1.2 Realização de Workshop de Ciência e Tecnologia da Missão Porcentagem 6 12  R$ 72.341,00 Janeiro

Fase 1.3
Desenvolvimento do Conceito Final da Missão, dos Requisitos de
Missão e dos Planos de Gerenciamento.  Definição do Conceito
do Sistema.

Porcentagem 12 24  R$ 124.841,00 Abril/2

Produto
(entregáveis)

- Relatório Preliminar de Análise de Missão

- Relatório do Workshop

- SDR – Systems Defini�on Review (Revisão de Definição do Sistema)

Etapa 2 Projeto Preliminar

Fase 2.1 Elaboração dos Requisitos de Sistema Porcentagem 24 30 - R$ 155.818,00
Julho

/2021

Fase 2.2 Refinamento da Análise de Missão com base em arquiteturas
�sicas potenciais para a missão Porcentagem 30 40 - R$ 177.342,00

Julho

/2021

Fase 2.3 Aquisição ou Elaboração de Modelos de Desenvolvimento Porcentagem 40 100 - R$ 1.897.317,0
Julho

/2021

Produto
(entregáveis)

- Baseline Funcional

- Relatório Final de Análise de Missão

- PDR – Preliminary Design Review (Revisão Preliminar de Projeto)

- Modelo de desenvolvimento em funcionamento.

 

O detalhamento dos custos foi construído com base no montante de recursos da Lei Orçamentária Anual (LOA) de 2020 (R$ 2.500.000,00 em custeio totalizan
orçamentária informada é a es�ma�va realizada no início do exercício, cabendo à unidade descentralizada movimentar e gerenciar os recursos orçamentários e
desde que respeite os limites de custeio e de capital e que as alterações sejam mo�vadas e guardem relação direta com o estágio de execução do objeto.

Salienta-se ainda que ao longo da execução orçamentária pode haver algumas modificações nesses valores, decorrentes de alterações na programação, como 
dentro do próprio Plano Orçamentário e os remanejamentos de recursos entre Planos Orçamentários dis�ntos.
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10. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
MÊS/ANO VALOR

Dezembro/2020 R$ 2.500.000,00

A efe�va descentralização dos recursos financeiros ocorrerá observando-se a viabilidade dos mecanismos de gestão financeira e orçamentária do Ministério de
Ciência, Tecnologia e Inovação e contará com apoio da AEB no acompanhamento da execução do TED. O repasse do recurso financeiro para pagamento das
despesas exige imediato pagamento, devido a descentralização dos recursos está sendo feita em dezembro, final do ano fiscal de 2020, e assim é plenamente
jus�ficado. O cronograma de desembolso para 2020 é a es�ma�va base que pode ser aferida pela área executora a nível de planejamento para o anuênio 2020-
2021. Durante a execução, o montante efe�vamente empenhado, liquidado e pago será reportado pela descentralizada nos relatórios semestrais de avaliação de
resultados.

 
 
 

11. PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO - PAD
Natureza da despesa (código e descrição) Custo Indireto (sim ou não) Valor previsto (R$)

33.90.30 - Material de Consumo (Nacional e Internacional) Não R$ 1.376.000,00
33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Não R$ 120.523,00

33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (Nacional e Internacional) Sim R$ 500.000,00
33.90.33- Passagens e Despesas com Locomoção Não R$ 30.000,00

33.90.14 - Diárias - Civil Não R$ 53.477,00 
33.90.20 - Capacitação técnica Não R$ 420.000,00

 
 
 

12. PROPOSIÇÃO 
Local e data
 
 

(assinado eletronicamente)
HUDSON COSTA POTIGUARA - TENENTE BRIGADEIRO DO AR

DIRETOR-GERAL DO DCTA
Nome e assinatura do Responsável pela Unidade Descentralizada

 
 

Observação:
Autoridade competente para assinar o TED

 
13. APROVAÇÃO  
Local e data
 

(assinado eletronicamente)
CARLOS ALBERTO FLORA BASPTITUCCI

SECRETÁRIO EXECUTIVO ADJUNTO
 
Observação:
Autoridade competente para assinar o TED

 
Observações:
1) Em atenção ao disposto no § 2º do art. 15 do Decreto nº 10.426, de 2020, as alterações no Plano de Trabalho que não impliquem alterações do valor global e da vigência do TED poderão ser realizados por meio de apos�la ao termo original,
sem necessidade de celebração de termo adi�vo, vedada a alteração do objeto aprovado, desde que sejam previamente aprovadas pelas Unidades Descentralizadora e Descentralizada.
2) A elaboração do Plano de Trabalho poderá ser realizada pela Unidade Descentralizada ou pela Unidade Descentralizadora.

Documento assinado eletronicamente por Hudson costa po�guara (E), Usuário Externo, em 17/12/2020, às 16:15 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Flora Bap�stucci, Secretário-Execu�vo subs�tuto, em 17/12/2020, às 17:25 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.mc�.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 6244890 e o código CRC
9797F417.

Referência: Processo nº 01245.013266/2020-64 SEI nº 6244890

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcti.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES
 

 I - TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA (TED) Nº 6248695/2020
 

TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA (TED)

1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA

a) Unidade Descentralizadora e Responsável
Nome do órgão ou en�dade descentralizador(a): Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações (MCTI).

Nome da autoridade competente: Sergio Freitas de Almeida

Número do CPF: 172.493.414-72

Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED: Secretaria Execu�va (SEXEC) do
Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações (MCTI).

 

b) UG SIAFI
Número e Nome da Unidade Gestora -UG que descentralizará o crédito: 240305 - SECRETARIA EXECUTIVA(SEXEC) /MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E
TECNOLOGIA(MCTI)

Número e Nome da Unidade Gestora responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED:

203001/20402 - Agência Espacial Brasileira (acompanhamento físico do objeto)
Coordenação Geral de Transferências Voluntárias (CGTV), do Departamento de Administração, da Secretaria Executiva (SEXEC)/Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações -MCTI (acompanhamento financeiro do TED)

 

Observações:

a)Iden�ficação da Unidade Descentralizadora e da autoridade competente para assinatura do TED; e

b)Preencher número da Unidade Gestora responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED, no campo “b”, apenas caso a Unidade
Responsável pelo acompanhamento da execução tenha UG própria.

2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA

a)Unidade Descentralizada e Responsável
Nome do órgão ou en�dade descentralizada: : Departamento de Ciência e Tecnologia Aeroespacial

Nome da autoridade competente: : Tenente Brigadeiro do Ar Hudson Costa Po�guara

Número do CPF: 040.971.028-85

Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pela execução do objeto do TED: ED: Ins�tuto Tecnológico de Aeronáu�ca/Centro Espacial ITA

 

b)UG SIAFI
Número e Nome da Unidade Gestora -UG que receberá o crédito: 120002/Diretoria de Economia e Finanças da Aeronáu�ca (DIREF). CNPJ nº
00.394.429/0001-00. Endereço: Esplanada dos Ministérios – Bloco “M” – 3º andar – Brasília - DF

Número e Nome da Unidade Gestora-UG responsável pela execução do objeto do TED: 120140/ Ins�tuto Tecnológico de Aeronáu�ca

 

Observações:

a)Iden�ficação da Unidade Descentralizada e da autoridade competente para assinatura do TED; e

b)Preencher número da Unidade Gestora responsável pela execução do objeto do TED, no campo “b”, apenas caso a Unidade Responsável pela execução
tenha UG própria.

3. OBJETO DO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA:
O presente instrumento tem por objeto o Projeto Preliminar da Carga Úl, composta por sensores para medidas da ionosfera e de geolocalização, de três
nano satélites em ambiente acadêmico, em parceria entre o MCTI, por meio da sua Agência Espacial Brasileira, e o Departamento de Ciência e Tecnologia
Aeroespacial, órgão do Comando da Aeronáu�ca, por meio do seu Ins�tuto Tecnológico de Aeronáu�ca, visando por obje�vos gerais: 1. Desenvolver a
capacidade cien�fica e tecnológica no Brasil para o monitoramento in situ da ionosfera terrestre; 2. Desenvolver a competência técnico-cien�fica para
avaliar a propagação de sinais de radiofrequência do espaço para o solo; 3. Desenvolver intenso programa de tecnologias crí�cas, incen�vando a
capacitação no setor, com maior par�cipação da academia, das ins�tuições governamentais de C&T e da indústria; 4. Ampliar as parcerias com outros
países, priorizando o desenvolvimento conjunto de projetos tecnológicos e industriais de interesse mútuo; 5. Fomentar a formação e capacitação de
especialistas necessários ao setor espacial brasileiro, tanto no país quanto no exterior. Como obje�vos específicos tem-se: 1. Realizar a medição do
movimento do plasma ionosférico; 2. Realizar a medição da densidade do plasma ionosférico; 3. Realizar a medição das estruturas de pequena escala; 4.
Realizar a medição do campo magné�co; 5. Realizar a medição da radiação em órbita; 6. Localizar objetos emissores pré-determinados no solo.

Observação: Descrição sucinta do objeto pactuado.

4. JUSTIFICATIVA 
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Os créditos orçamentários desta Ação/Plano Orçamentários serão descentralizados pelo Ministério de Ciência, Tecnologia Inovação (Unidade
Descentralizadora), cuja unidade responsável pelo acompanhamento da execução do objeto deste Plano de Trabalho será a Agência Espacial Brasileira
(AEB), para o Departamento de Ciência e Tecnologia Aeroespacial (Unidade Descentralizada), cuja unidade responsável pelo acompanhamento da execução
do objeto deste Plano de Trabalho será o Ins�tuto Tecnológico de Aeronáu�ca, visando a consecução do Programa Brasil na Fronteira do Conhecimento
(Programa 2204 da Lei Orçamentária), que visa o fomento à pesquisa e desenvolvimento cien�fico para o avanço e ampliação do estoque de conhecimento
na fronteira do campo das ciências, propiciando a geração de dados e informações para o enfrentamento de questões em nível regional, nacional e
internacional.

Da mesma forma, também esta Ação está alinhada com os obje�vos do Programa Nacional de A�vidades Espaciais (PNAE), no âmbito do Sistema Nacional
para o Desenvolvimento de A�vidades Espaciais (SINDAE), no qual a AEB figura como órgão central e o Departamento de Ciência e Tecnologia Aeroespacial
como órgão setorial.

Além disso, busca-se também a complementariedade dos obje�vos e recursos com a Estratégia Nacional de Defesa (END) e consecução do Programa
Estratégico de Sistemas Espaciais (PESE) que estabelece a preferência por satélites de menor porte e com ciclo de vida mais reduzido, des�nados a órbitas
baixas, como o caso dos nano satélites e CubSats, minimizando assim os custos de lançamento, podendo estas plataformas terem aplicação imediata para
testar e qualificar pequenos subsistemas para satélites maiores e que, no futuro, possam ser empregadas para comunicações e navegação.

Assim considerado, este Plano de Trabalho a ser executado pelo Ins�tuto Tecnológico de Aeronáu�ca (ITA), organização do Comando da Aeronáu�ca,
subordinada ao Departamento de Ciência e Tecnologia Aeroespacial (DCTA), trata de uma contrapar�da da Agência Espacial Brasileira (vide Anexo 2 – Carta
nº 98/2020/PRE-AEB) no desenvolvimento do Projeto denominado “ITASAT-2: uma missão de clima espacial para monitorar a ionosfera com três satélites
em voo de formação”, aprovado como Ação Transversal dos Fundos Setoriais/2020 (vide Anexo 3 - Termo de Referência SEI/MCTIC – 5359263). Com a
finalidade de cumprir a missão descrita no Projeto ITASAT 2, pretende-se atender, como já dito anteriormente, tanto às prioridades e diretrizes definidas na
linha de projetos complementares do Programa Nacional de A�vidades Espaciais (PNAE 2012-2021), quanto às premissas definidas no Programa
Estratégico de Sistemas Espaciais (PESE).

Os instrumentos cien�ficos a serem propostos no Projeto ITASAT-2 serão integrados a três plataformas do ITA (uma evolução das plataformas ITASAT e
SPORT), com lançamento ainda a ser definido. A proposta do Projeto ITASAT 2 cobrirá o projeto, fabricação, montagem, integração e testes destas cargas
úteis atreladas à plataforma, custos rela�vos à sua equipe, par�cipação do Departamento de Física do ITA e outras universidades brasileiras, e o suporte a
a�vidades conjuntas para atender os componentes desenvolvidos pelos parceiros do projeto, considerando a par�cipação de universidades parceiras do
ITA, incluindo o Ins�tuto TECHNION de Israel, a Universidade Estadual de Utah (USU), a Universidade do Texas em Dallas (UTD) e a Universidade Federal de
Santa Maria (UFSM).

O projeto contempla também a engenharia de sistemas e o gerenciamento da missão, a operação da missão, envolvendo a estação de solo, a definição das
cargas úteis, o projeto e a pré-integração e pré-testes das cargas úteis, e a coleta, redução e disseminação dos dados coletados. Especificamente, os
recursos orçamentários serão empenhados obje�vando a execução do Programa Temá�co 2204 – Brasil na Fronteira do Conhecimento na Ação
Orçamentária 20US – Fomento a Projetos, Programas e Redes de Pesquisa e Desenvolvimento (P&D), sendo des�nados, no âmbito desse Plano
Orçamentário, a: Objeto 1: Desenvolvimento do Projeto Preliminar da carga composta por sensores para medidas da ionosfera e de geolocalização, bem
como do segmento solo de três nano satélites

Jus�fica�va Resumida do Termo Adi�vo
A execução do termo adi�vo visa antecipar a iden�ficação de problemas de integração (�sica ou lógica) no nível de sistema, sob o ponto de vista da carga
ú�l, elaborando de um modelo funcional dos componentes, fazendo-se uso de emuladores para realização de testes de interfaces e testes funcionais logo
após a definição preliminar do sistema, além de realizar os primeiros testes com modelos de engenharia ou modelos de voo. Nessa a�vidade espera-se o
trabalho conjunto entre a equipe de desenvolvimento da plataforma e a equipe de desenvolvimento da carga ú�l para a realização de uma campanha de
integração, acompanhadas das a�vidades formais de verificação e validação.

Dentre elas, foca-se especialmente em:

Aquisição dos modelos de engenharia/voo de instrumentos de parceiros
Elaboração das especificações do instrumento de geolocalização
Fabricação do modelo de engenharia/voo do instrumento de radiação

Integração e campanha de testes de modelo de engenharia/voo do instrumento de radiação

5. OBRIGAÇÕES E COMPETÊNCIAS DOS PARTÍCIPES

5.1 Unidade Descentralizadora

I - analisar e aprovar a descentralização de créditos;

II - analisar, aprovar e acompanhar a execução do Plano de Trabalho;

III - descentralizar os créditos orçamentários;

IV -repassar os recursos financeiros em conformidade com o cronograma de desembolso;

V - aprovar a prorrogação da vigência do TED ou realizar sua prorrogação, de o�cio, quando necessário;

VI - aprovar as alterações no TED;

VII - solicitar Relatórios parciais de Cumprimento do Objeto ou outros documentos necessários à comprovação da execução do objeto, quando necessário;

VIII - analisar e manifestar-se sobre o Relatório de Cumprimento do Objeto apresentado pela Unidade Descentralizada;

IX - solicitar à Unidade Descentralizada que instaure a tomada de contas especial, ou promover diretamente a instauração, quando cabível;

X - emi�r cer�ficado de disponibilidade orçamentária;

XI - registrar no SIAFI o TED e os adi�vos, mantendo atualizada a execução até a conclusão;

XII - prorrogar de o�cio a vigência do TED quando ocorrer atraso na liberação de recursos, limitado ao prazo do atraso;

XIII - publicar os extratos do TED e termos adi�vos no sí�o eletrônico oficial, bem como disponibilizar a íntegra do TED celebrado e do Plano de Trabalho
atualizado, no prazo de vinte dias, contado da data da assinatura;

XIV - designar os agentes públicos federais que atuarão como gestores �tulares e suplentes do TED, no prazo de vinte dias, contado da data da celebração
do TED, devendo o ato de designação ser publicado no sí�o eletrônico oficial;

XV - instaurar tomada de contas especial, quando cabível e a unidade descentralizada não o tenha feito no prazo para tanto; e
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XVI - suspender as descentralizações, na hipótese de verificação de indícios de irregularidades durante a execução do TED, com a tomada das providências
previstas no art. 19 do Decreto nº 10.426/2020.

5.2 Unidade Descentralizada

I - elaborar e apresentar o Plano de Trabalho;

II - apresentar a Declaração de Capacidade Técnica necessária à execução do objeto;

III - apresentar a Declaração de Compa�bilidade de Custos;

IV - executar os créditos orçamentários descentralizados e os recursos financeiros recebidos;

V - aprovar as alterações no TED;

VI - encaminhar à Unidade Descentralizadora:

a) Relatórios parciais de Cumprimento do Objeto, quando solicitado; e

b) o Relatório final de Cumprimento do Objeto;

VII - zelar pela aplicação regular dos recursos recebidos e assegurar a conformidade dos documentos, das informações e dos demonstra�vos de natureza
contábil, financeira, orçamentária e operacional;

VIII - citar a Unidade Descentralizadora quando divulgar dados, resultados e publicações referentes ao objeto do TED, quando necessário;

IX - instaurar tomada de contas especial, quando necessário, e dar conhecimento dos fatos à Unidade Descentralizadora;

X - devolver à Unidade Descentralizadora os saldos dos créditos orçamentários descentralizados e não empenhados e os recursos financeiros não
u�lizados, conforme disposto no § 1º do art. 7º do Decreto nº 10.426, de 16 de julho de 2020;

XI - devolver os créditos orçamentários e os recursos financeiros após o encerramento do TED ou da conclusão da execução do objeto, conforme disposto
no § 2º do art. 7º do Decreto nº 10.426, de 2020;

XII - disponibilizar no sí�o eletrônico oficial a íntegra do TED celebrado e do Plano de Trabalho atualizado, no prazo de vinte dias, contado da data da
assinatura;

XIII - devolver para a Unidade Descentralizadora os rendimentos de aplicação financeira auferidos em parcerias celebradas com recursos do TED, nas
hipóteses de res�tuição previstas na legislação específica;

XIV - designar os agentes públicos federais que atuarão como gestores �tulares e suplentes do TED, no prazo de vinte dias, contado da data da celebração
do TED, devendo o ato de designação ser publicado no sí�o eletrônico oficial; e

XV - disponibilizar, mediante solicitação, documentos comprobatórios da aplicação regular dos recursos aos órgãos de controle e à unidade
descentralizadora.

6. VIGÊNCIA
I - O presente TED entrará em vigor a par�r da data de sua assinatura podendo ser prorrogado por meio de Termo Adi�vo, previamente acordado entre os
Par�cipes, mantendo-se inalterado o objeto da avença e não ultrapassando o prazo estabelecido pelo Decreto 10.426, de 16 de julho de 2020, bem como
na Portaria AEB  269, de 25 de agosto de 2020, que trata de TED; 

Início: 17/12/2020                                                                    Fim: 17/12/2023
II - O pedido de alteração do presente Termo deverá ser requerido formalmente à outra parte, com as devidas jus�fica�vas, até 30 (trinta) dias antes da
data do término do prazo de vigência delimitado; e 

III - No caso de atraso na liberação dos recursos por mo�vos atribuídos à Unidade Descentralizadora, o prazo de vigência deste Termo será prorrogado “de
o�cio” antes de seu término, limitado ao período de atraso verificado. 

Observações:

1) O prazo máximo da vigência é de até 60 (sessenta meses); e

2) Considerando que a publicação do extrato do TED deve se dar no sí�o oficial da Unidade Descentralizadora, sugere-se que o início da vigência seja
considerado a contar da data de assinatura.

7. VALOR DO TED: R$ 3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil reais)

8. CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 19.571.2204.20US.0001 – Fomento a Projetos, Programas e Redes de Pesquisa e Desenvolvimento (P&D)
– Nacional, PO RO00 – Fomento a Projetos, Programas e Redes de Pesquisa e Desenvolvimento (P&D) - Regra de Ouro, PTRES 188134, GND 3.

 

9. BENS REMANESCENTES

O Objeto do Termo de Execução Descentralizada contempla a aquisição, produção ou construção de bens?

( X )Sim

(   )Não

 

Se sim, informar a �tularidade e a des�nação dos bens quando da conclusão do TED:

Os bens adquiridos durante a execução do TED serão objeto de �tularidade do Ins�tuto Tecnológico de Aeronáu�ca (ITA) e serão des�nados ao Centro
Espacial ITA (CEI)

10. DAS ALTERAÇÕES

Ficam os par�cipes facultados a alterar o presente Termo de Execução Descentralizada ou o respec�vo Plano de Trabalho, mediante termo adi�vo, vedada
a alteração do objeto aprovado.

As alterações no plano de trabalho que não impliquem alterações do valor global e da vigência do TED poderão ser realizadas por meio de apos�la ao
termo original, sem necessidade de celebração de termo adi�vo, vedada a alteração do objeto aprovado, desde que sejam previamente aprovados pelas
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unidades descentralizadora e descentralizada.

11. DA AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS

A Unidade Descentralizada apresentará relatório de cumprimento do objeto conforme previsto no art. 23 do decreto nº 10.426, de 2020, cuja análise
ocorrerá pela Unidade Descentralizadora nos termos do art. 24 do mesmo norma�vo.

Rejeitado total ou parcialmente o relatório de cumprimento do objeto pela Unidade Descentralizadora, deverá a unidade descentralizada instaurar tomada
de contas especial para apurar eventuais danos ao erário e respec�vos responsáveis para fins de recomposição do erário público.

 

Observações:

Os par�cipes do TED podem prever que, além da obrigatória tomada de providências para recomposição ao erário, que eventual rejeição do relatório de
cumprimento do objeto poderá (ou deverá) gerar ajustes no Plano de Trabalho, inclusive para fins de previsão de prestação alterna�va, se houver interesse
e viabilidade para tanto, desde que enquadrados nas hipóteses do art. 3º do Decreto nº 10.426/2020.

12. DA DENÚNCIA OU RESCISÃO

12.1 Denúncia

O Termo de Execução Descentralizada poderá ser denunciado a qualquer tempo, hipótese em que os par�cipes ficarão responsáveis somente pelas
obrigações pactuadas e auferirão as vantagens do período em que par�ciparam voluntariamente do TED.

12.2 Rescisão

Cons�tuem mo�vos para rescisão do presente TED:

I - o inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;

II -a constatação, a qualquer tempo, de irregularidades na execução do TED; e

III - a verificação de circunstâncias que ensejem a instauração de tomada de contas especial; ou

IV - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior que, mediante comprovação, impeça a execução do objeto.

13. SOLUÇÃO DE CONFLITO

Para dirimir quaisquer questões de natureza jurídica oriundas do presente Termo, os par�cipes comprometem-se a solicitar o auxílio da Câmara de
Conciliação e Arbitragem da Administração Federal da Advocacia-Geral da União - CCAF/AGU.

14. PUBLICAÇÃO

O TED e seus eventuais termos adi�vos,que impliquem em alteração de valor ou, ainda,ampliação ou redução de prazo para execução do objeto,serão
assinados pelos par�cipes e seus extratos serão publicados no sí�o eletrônico oficial da Unidade Descentralizadora, no prazo de vinte dias, contado da data
da assinatura,conforme disposto no art. 14 do Decreto nº 10.426, de 2020.

As Unidades Descentralizadora e Descentralizada disponibilizarão a íntegra do TED celebrado e do Plano de Trabalho atualizado em seus sí�os eletrônicos
oficiais no prazo a que se refere o caput.

15. ASSINATURA

Ten Brig Ar Hudson Costa Po�guara
Diretor-Geral do DCTA

 
Sergio Freitas de Almeida

Secretário-Execu�vo
 

Observação: Iden�ficação dos responsáveis pela assinatura do TED. Ministro ou dirigente máximo da en�dade da administração indireta, ou autoridade à
qual foi delegada por estes a competência para assinatura de TED.

Delegação não é vedada no Decreto nº 10.426, de 2020, portanto, é permi�da.

Documento assinado eletronicamente por Hudson costa po�guara (E), Usuário Externo, em 07/12/2021, às 12:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Sergio Freitas de Almeida, Secretário-Execu�vo, em 07/12/2021, às 15:07 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.mc�.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 8762800 e o código CRC
37C268B6.

Referência: Processo nº 01245.013266/2020-64 SEI nº 8762800

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcti.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES

 

 II - PLANO DE TRABALHO DO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA Nº 6248695/2020
 

1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA

a) Unidade Descentralizadora e Responsável
Nome do órgão ou en�dade descentralizador(a): Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações (MCTI).

Nome da autoridade competente: Sergio Freitas de Almeida

Número do CPF: 172.493.414-72

Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do
TED: Secretaria Execu�va (SEXEC) do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações (MCTI).

 

b) UG SIAFI
Número e Nome da Unidade Gestora -UG que descentralizará o crédito: 240305 - SECRETARIA EXECUTIVA(SEXEC)
/MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA(MCTI)

Número e Nome da Unidade Gestora responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED:

203001/20402 - Agência Espacial Brasileira (acompanhamento físico do objeto)
Coordenação Geral de Transferências Voluntárias (CGTV), do Departamento de Administração, da Secretaria Executiva
(SEXEC)/Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações -MCTI (acompanhamento financeiro do TED)

Observações:

a)Iden�ficação da Unidade Descentralizadora e da autoridade competente para assinatura do TED; e

b)Preencher número da Unidade Gestora responsável pelo acompanhamento daexecução do objeto do TED, no campo “b”,
apenas caso a Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução tenha UG própria.

2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA

a)Unidade Descentralizada e Responsável
Nome do órgão ou en�dade descentralizada: : Departamento de Ciência e Tecnologia Aeroespacial

Nome da autoridade competente: : Tenente Brigadeiro do Ar Hudson Costa Po�guara

Número do CPF: 040.971.028-85

Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pela execução do objeto do TED: ED: Ins�tuto Tecnológico de
Aeronáu�ca/Centro Espacial ITA

 

b)UG SIAFI
Número e Nome da Unidade Gestora -UG que receberá o crédito: 120002/Diretoria de Economia e Finanças da
Aeronáu�ca (DIREF). CNPJ nº 00.394.429/0001-00. Endereço: Esplanada dos Ministérios – Bloco “M” – 3º andar – Brasília -
DF

Número e Nome da Unidade Gestora-UG responsável pela execução do objeto do TED: 120140/ Ins�tuto Tecnológico de
Aeronáu�ca

Observações:

a)Iden�ficação da Unidade Descentralizada e da autoridade competente para assinatura do TED; e

b)Preencher número da Unidade Gestora responsável pela execução do objeto do TED, no campo “b”, apenas caso a
unidade responsável pela execução tenha UG própria.

3. OBJETO:
O presente instrumento tem por objeto o Projeto Detalhado da carga ú�l composta por sensores para medidas da
ionosfera e de geolocalização de três nanosatélites em ambiente acadêmico, em parceria entre a Agência Espacial
Brasileira e o Departamento de Ciência e Tecnologia Aeroespacial, por meio do seu Ins�tuto Tecnológico de Aeronáu�ca,
visando por obje�vos gerais:

1. Desenvolver a capacidade científica e tecnológica no Brasil para o monitoramento in situ da ionosfera terrestre;
2. Desenvolver a competência tecno-científica para avaliar a propagação de sinais de radiofrequência do espaço para o

solo.;
3. Desenvolver intenso programa de tecnologias críticas, incentivando a capacitação no setor, com maior participação da

academia, das instituições governamentais de C&T e da indústria;
4. Ampliar as parcerias com outros países, priorizando o desenvolvimento conjunto de projetos tecnológicos e industriais

de interesse mútuo;
5. Fomentar a formação e capacitação de especialistas necessários ao setor espacial brasileiro, tanto no país quanto no

exterior.
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Como obje�vos específicos tem-se:

1. Realizar a medição do movimento do plasma ionosférico;
2. Realizar a medição da densidade do plasma ionosférico;
3. Realizar a medição das estruturas de pequena escala;
4. Realizar a medição do campo magnético;
5. Realizar a medição da radiação em órbita;
6. Localizar objetos emissores pré-determinados no solo.

4. DESCRIÇÃO DAS AÇÕES E METAS A SEREM DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DO TED:
Este plano de trabalho é medido pelo percentual de execução �sica do objeto “Projeto Detalhado da carga ú�l   composta
por sensores para medidas da ionosfera e de geolocalização de três nanosatélites.”

Assim, a(s) meta(s) �sica(s) deste Plano de Trabalho é(são): 

Meta 1: Projeto Detalhado da carga ú�l   composta por sensores para medidas da ionosfera e de geolocalização de três
nanosatélites.

A tabela abaixo apresenta a execução �sica acumulada do o início de 2022 e a meta �sica pactuada para 12 meses:

Produto Unidade de Medida Execução �sica
acumulada 

Projeto detalhado de
carga útil

Percentual de Execução
Física 100%

Para o a�ngimento da meta �sica pactuada, o Plano de Trabalho encontra-se dividido em etapas e fases, em caso de
projetos, e a�vidades e operações, em caso de ações independentes e con�nuadas, contendo o seu detalhamento em
ambos os casos.

Como este projeto é subsequente aos projetos ITASAT, que o ITA fez com a AEB e o INPE e que em dezembro de 2020
cumprirá dois anos funcionando em órbita, e o projeto SPORT, realizado com a NASA, o INPE e universidades brasileiras, o
projeto conta com uma relação significa�va de lições aprendidas que estão sendo u�lizadas para a melhoria de gestão das
a�vidades e redução dos riscos.

De uma forma geral, o projeto segue o documento NASA Space Flight Program & Project Management Handbook
(NASA/SP-2014-3705), em conjunto com o documento NASA Systems Engineering Processes and Requirements (NPR
7123.1C), customizados para o caso de pequenos satélites.

Projetos espaciais que seguem padrões internacionais, como NASA e ECSS comumente são desenvolvidos u�lizando o ciclo
de desenvolvimento em V, como mostrado na Figura 1

Nesse modelo, na descida do Ve se fazem as a�vidades de definição e especificação, no vér�ce do V a
fabricação/codificação e na subida do Ve as a�vidades de testes, primeiro com os testes unitários, testes de integração,
testes sistêmicos e testes de aceitação. Essa forma de desenvolvimento tem como caracterís�ca um longo tempo entre a
especificação de um requisito e a verificação do mesmo, uma vez que o teste do requisito, principalmente os de sistema
ocorrem após um longo tempo que este foi definido, fazendo com que retrabalhos nesse estágio possam ser mais custosos.
Desta forma, implementar estágios de verificação em estágios iniciais de projeto podem fazer com que o feedback das
partes interessadas (stakeholders) possa ser considerado ao longo do desenvolvimento, o�mizando o processo, o que é
muito interessante em projetos de CubeSats, que procuram ser projetos de curta duração e maior capacidade de
adaptação a mudanças de requisitos se comparados a projetos de grandes satélites.

A aplicação de métodos ágeis nos projetos em desenvolvimento no Centro Espacial ITA, como exemplo dos métodos
aplicados no projeto SPORT, demonstra que a u�lização desses métodos aliados a processos de verificação e validação
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customizados para comprovar de fato o atendimento aos requisitos de projeto tem se mostrado eficiente.

Uma das premissas da aplicação de métodos ágeis no desenvolvimento de projetos é que, assim como ocorre nos projetos
de desenvolvimento de so�ware onde este método teve origem, o desenvolvimento é dividido em pequenos ciclos de
projeto (sprint na notação ágil), e que ao final de cada um desses ciclos um produto de valor é apresentado aos
stakeholders, e a cada novo sprint, novas funcionalidades (requisitos) são adicionadas ao produto. No contexto deste plano
de trabalho, os produtos são traduzidos por modelos analí�cos, emuladores, protó�pos, modelos de engenharia, modelos
de qualificação entre outros.

Assim, define-se ao longo do ciclo de desenvolvimentos entregáveis no nível de sistema, desde estágios iniciais do ciclo de
desenvolvimento, que serão desenvolvidos para atender determinadas funcionalidades naquele ciclo, estas
funcionalidades são verificadas segundos os critérios de sucesso e métodos de verificação definidos e apresentados ao
stakeholders, que validam o modelo e dão o “Go Ahead” para o próximo ciclo.

Nesse contexto, a par�r da definição do sistema, cujo marco é a SDR (System Design Review) modelos, sejam estes
emuladores, protó�pos ou modelos de engenharia passam a ser desenvolvidos, já no final da fase A (segundo ciclo de vida
da NASA) e são disponibilizados para testes sistêmicos com a equipe de desenvolvimento da plataforma.

Para que haja uma compa�bilidade com a norma�zação NASA u�lizada no projeto, uma compa�bilização entre o final de
determinados sprints do modelo ágil e seus entregáveis e as revisões de projeto previstas para o projeto é realizada.

Os recursos devem ser u�lizados somente em apoio a objetos devidamente enquadrados nas etapas e fases/a�vidades e
operações descritas no Plano de Trabalho. Em caso de novas demandas, um ajuste deverá ser feito em comum acordo das
partes e refle�do no Plano de Trabalho.

Essencialmente, as etapas e fases/a�vidades e operações listadas nessa seção do Plano de Trabalho devem ser executadas
dentro do prazo acordado e manter relação direta com a execução do objeto. Caso haja atraso, adiamento ou
cancelamento de etapas e fases ou de a�vidades e operações, é importante jus�ficar e, quando for o caso, adicionar a
etapa/fase ou a�vidade/operação no TED do ano subsequente.

Para a execução desse plano de trabalho O DCTA conta com a infraestrutura do ITA que dispõe do Centro Espacial ITA – CEI
a infraestrutura acadêmica mais avançada do país para projeto, desenvolvimento, montagem e integração de pequenos
satélites. O Centro Espacial ITA atualmente conta com uma área de 290 m2 do novo prédio de Ciências Fundamentais do
ITA.

O Centro Espacial ITA é composto por 4 laboratórios que possuem as seguintes finalidades e capacidades:

1. Sala Integrada de Gestão de Projeto (SIGP):

Finalidade: Permi�r o envolvimento e o acompanhamento das etapas do projeto a custo menores, sem perda de
qualidade, atuando na gerência técnica de sistemas espaciais.

Capacidade: Engenharia de Sistemas (desenvolvimento de CONOPS, análise de missão espacial, desenvolvimento de
requisitos de missão e sistemas, testes de aceitação de sistemas) e acompanhamento técnico de projeto.

2. Laboratório de Simulação de Sistemas Aeroespaciais (LSSA):

Finalidade: Permi�r a simulação de sistemas aeroespaciais em todo o ciclo de vida do projeto.

Capacidade: C4ISR, AVAOP, análise de missão aeroespacial e prova conceitual de missão.

3. Laboratório de Controle e Operação de Satélites (LCOS):

Finalidade: Permi�r o controle e operação de nano/microssatélites e treinar operadores para o COPE.

Capacidade: Envio e recebimento de comandos e dados de satélites nas bandas X e S, bem como em VHF/UHF.

4. Laboratório de Testes de Sistemas Aeroespaciais (LTSA):

Finalidade: Permi�r o desenvolvimento de sistemas de determinação e controle de a�tude para nano/microssatélites
e mísseis.

Capacidade: Desenvolvimento de leis de controle, es�mulação �sica de sensores, so�ware-in-the-loop e hardware-
in-the-loop.

O plano de trabalho cobrirá o desenvolvimento conceitual e tecnológico e projeto preliminar destas cargas úteis atreladas à
plataforma, custos rela�vos à sua equipe, par�cipação do Departamento de Física do ITA e outras universidades brasileiras,
e o suporte a a�vidades conjuntas para atender os componentes desenvolvidos pelos parceiros do projeto, considerando a
par�cipação de universidades parceiras do ITA, incluindo O Ins�tuto TECHNION de Israel, a Universidade Estadual de Utah
(USU), a Universidade do Texas em Dallas (UTD) e a Universidade Federal de Santa Maria (UFSM). O projeto contempla
também a engenharia de sistemas e o gerenciamento da missão

Objeto 1: “Projeto Detalhado da carga ú�l composta por sensores para medidas da ionosfera e de geolocalização de três
nanosatélites.”

Meta: Projeto Detalhado da carga ú�l

Etapa 1: Projeto Detalhado
Buscando-se antecipar a iden�ficação de problemas de integração (�sica ou lógica) no nível de sistema, sob o ponto de
vista da carga ú�l, propõe-se a elaboração de um modelo funcional dos componentes, fazendo-se uso de emuladores para
realização de testes de interfaces e testes funcionais logo após a definição preliminar do sistema. Nessa a�vidade espera-se
o trabalho conjunto entre a equipe de desenvolvimento da plataforma e a equipe de desenvolvimento da carga ú�l para a
realização de uma campanha de integração, acompanhada das a�vidades formais de verificação e validação. Assim,
procedimentos de integração, teste e verificação são elaborados e executados pelas equipes.

Iden�ficação de equipamentos de suporte em solo específicos são definidos.

Atualização dos riscos técnicos é realizada periodicamente e a�vidades de procurement são constantes.
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Nesta fase a equipe de desenvolvimento trabalha de forma interdisciplinar para implementação da solução em cada uma
das disciplinas específicas, visando manter sempre atualizado as dependências e impactos de mudanças nas disciplinas
específicas no sistema.

A etapa 1 representa 100% da execução �sica da meta pactuada, e seu prazo de execução é de 12 meses.

A etapa 1 é composta por 3 fases, detalhadas a seguir:

Fase 1.1: Elaboração do Modelo funcional com emuladores
A fase 1.1 tem como obje�vo antecipar iden�ficação de problemas de integração (�sica ou lógica) no nível de sistema
propõem-se a elaboração de um modelo funcional dos componentes da plataforma.

A fase 1.1 representa 20% da etapa 1. Seu prazo de execução é de 3 meses, com custo associado de R$ 660.000,00. É
composta pelos seguintes itens de ação:

 

Item 1: Iden�ficar problemas de integração (�sica ou lógica).

Item 2: Elaboração de um modelo funcional das cargas úteis.

Item 3: Realização de testes de interfaces e testes funcionais.

Item 4: Campanha de integração, testes e verificação.

Item 5: Iden�ficação de equipamentos de suporte de solo.

Item 6: Atualização dos riscos técnicos

Item 7: Realização de a�vidades de procurement.

Marco(s) de acompanhamento acordado(s):
- Modelo em Funcionamento SIM 1 - System Integra�on Milestone 1 (1º Marco de Integração do Sistema)

Fase 1.2: Elaboração da documentação técnica para a descrição da arquitetura �sica
A fase 1.2 com base nos resultados da integração de sistema com emuladores, valida-se junto aos stakeholders a solução
proposta, viabilizando assim a elaboração da documentação técnica para a descrição da arquitetura �sica detalhada, sob o
ponto de vista da carga ú�l, aprimorando-se os modelos e budgets da missão.

Nessa etapa a equipe de desenvolvimento trabalha de forma interdisciplinar para elaboração da documentação técnica do
produto.

A fase 1.2 representa 22% da etapa 1. Seu prazo de execução é de 3 meses, com custo associado de R$ 726.000,00. É
composta pelo seguinte item de ação:

Item 1: Emissão da linha base (Baseline) do produto.

Marco(s) de acompanhamento acordado(s):
- Baseline de Produto

Fase 1.3: Elaboração do Modelo Funcional com hardware representa�vo ou protó�pos
A fase 1.3 tem como obje�vo a realização de uma campanha de integração �sica e lógica do sistema, u�lizando hardware
representa�vo (protó�pos, modelos de engenharia, componentes comerciais) da plataforma e da carga ú�l (instrumentos)
para antecipar a iden�ficação de problemas de interfaces �sicas, lógicas e operacionais. Nesta etapa inspeções, fit-checks,
testes elétricos e testes funcionais são executados em conjunto (equipe de desenvolvimento da plataforma e equipe de
desenvolvimento da carga ú�l) e acompanhados por a�vidades formais de verificação e de validação. Novamente busca-se
nessa etapa a antecipação de problemas ou incompa�bilidades decorrentes de interpretações incorretas de documentação
ou especificação. Nesta fase inclui-se também as interfaces com o segmento solo e os requisitos operacionais da missão.

Iden�ficação de equipamentos de suporte em solo específicos são definidos.

Atualização dos riscos técnicos é realizada periodicamente e a�vidades de procurement são constantes.

Nesta fase a equipe de desenvolvimento trabalha de forma interdisciplinar para implementação da solução em cada uma
das disciplinas específicas, visando manter sempre atualizado as dependências e impactos de mudanças nas disciplinas
específicas no sistema.

A fase 1.3 representa 58% da etapa 1. Seu prazo de execução é de 6 meses, com custo associado de R$ 1.914.000,00 É
composta pelos seguintes itens de ação:

Item 1: Campanha de integração �sica e lógica do sistema u�lizando hardware representa�vo.

Item 2: Antecipar a iden�ficação de problemas de interfaces �sicas, lógicas e operacionais.

Item 3: Inspeções.

Item 4: Testes elétricos e testes funcionais.

Item 5: Verificação e validação.

Item 6: Realização de interfaces com o segmento solo e os requisitos operacionais da missão.

Item 7: Definição de equipamentos de suporte de solo.

Item 8: Atualização dos riscos técnicos.

Item 9: Realização de a�vidades de procurement.

Marco(s) de acompanhamento acordado(s):
- Modelo em Funcionamento SIM 2 - System Integra�on Milestone 2 (2º Marco de Integração do Sistema)

- CDR – Cri�cal Design Review (Revisão Crí�ca de Projeto)

Os marcos de acompanhamento serão entregues junto ao relatório de avaliação de resultados, para que a revisão e a
análise da execução do Plano de Trabalho aconteçam conforme planejado.

Metodologia de acompanhamento de execução �sica: 
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O acompanhamento da execução por parte da AEB será realizado por etapas e fases ou a�vidades e operações constantes
do Plano de Trabalho e de acordo com o orçamento e o cronograma de execução do objeto aprovado.

A unidade descentralizada prestará contas da execução �sica semestralmente para acompanhamento das metas deste
Plano de Trabalho, em consonância com o Momento LOA/MCTIC e os relatórios de avaliação de resultados serão
preenchidos e encaminhados à AEB, juntamente como os marcos de acompanhamento pactuados para avaliação.

Além da análise dos relatórios de prestação de contas da execução �sica, a área técnica da AEB responsável pelo
acompanhamento deste Plano de Trabalho poderá realizar visitas “in loco” para verificação da execução �sica das
a�vidades e operações pactuadas, tendo como base os marcos de acompanhamento detalhados no Plano de Trabalho.
Antes de eventuais visitas, o responsável pelo acompanhamento por parte da AEB poderá solicitar maior detalhamento
e/ou encaminhamento dos marcos de acompanhamento elencados neste Plano de Trabalho.

Adicionalmente à verificação dos relatórios semestrais e marcos de acompanhamento, a AEB poderá solicitar outros
documentos/relatórios que julgue per�nentes para melhor instrução do processo de acompanhamento, incluindo o ateste
da aquisição de bens e da execução dos serviços realizados no âmbito do referido Plano de Trabalho.

Iden�ficação e contatos dos responsáveis pelo PT:

Nome Função Local E-mail Telefone
Luís Eduardo
Vergueiro Loures da
Costa

Responsável pelo
PT ITA loures@ita.br (12)3305  8565

Willer Gomes dos
Santos

Responsável pelo
PO - substituto ITA willer@ita.br (12)3305 8565

 

5. JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO TED:
Os créditos orçamentários desta Ação/Plano Orçamentários serão descentralizados pela Agência Espacial Brasileira (AEB)
para o Departamento de Ciência e Tecnologia Aeroespacial, visando a consecução de ações do Programa Nacional de
A�vidades Espaciais (PNAE), organizadas no âmbito do Sistema Nacional para o Desenvolvimento de A�vidades Espaciais
(SINDAE), no qual a AEB figura como órgão central e o Departamento de Ciência e Tecnologia Aeroespacial como órgão
setorial. Além disso, busca-se também a complementariedade  dos obje�vos e recursos com a Estratégia Nacional de
Defesa (END) e consecução do Programa Estratégico de Sistemas Espaciais (PESE) que estabelece a preferência por satélites
de menor porte e com ciclo de vida mais reduzido, des�nados a órbitas baixas, como o caso dos nanosatélites e CubSats,
minimizando assim os custos de lançamento, podendo estas plataformas terem aplicação imediata para testar e qualificar
pequenos subsistemas para satélites maiores e que, no futuro, possam ser empregadas para comunicações e navegação.

Assim considerado, situa-se esta proposta do Ins�tuto Tecnológico de Aeronáu�ca (ITA), organização do Comando da
Aeronáu�ca, subordinada ao Departamento de Ciência e Tecnologia Aeroespacial (DCTA), de desenvolvimento de um
CubeSat denominado Projeto ITASAT-2. Com a finalidade de cumprir a missão descrita a seguir, pretende-se atender tanto
às prioridades e diretrizes definidas na linha de projetos complementares do Programa Nacional de A�vidades Espaciais
(PNAE 2012-2021), quanto às premissas definidas no Programa Estratégico de Sistemas Espaciais (PESE). Os instrumentos
cien�ficos a serem propostos no Projeto ITASAT-2 serão integrados a três plataformas do ITA (uma evolução das
plataformas ITASAT e SPORT), com lançamento a ser definido. A proposta cobrirá o projeto, fabricação, montagem,
integração e testes destas cargas úteis atreladas à plataforma, custos rela�vos à sua equipe, par�cipação do Departamento
de Física do ITA e outras universidades brasileiras, e o suporte a a�vidades conjuntas para atender os componentes
desenvolvidos pelos parceiros do projeto, considerando a par�cipação de universidades parceiras do ITA, incluindo o
Ins�tuto TECHNION de Israel, a Universidade Estadual de Utah (USU), a Universidade do Texas em Dallas (UTD) e a
Universidade Federal de Santa Maria (UFSM). O projeto contempla também a engenharia de sistemas e o gerenciamento
da missão, a operação da missão, envolvendo a estação de solo, a definição das cargas úteis, o projeto e a pré-integração e
pré-testes das cargas úteis, e a coleta, redução e disseminação dos dados coletados.

Especificamente, os recursos orçamentários serão empenhados obje�vando a execução do Programa Temá�co 2204 –
Brasil na Fronteira do Conhecimento na Ação Orçamentária 20US – Fomento a Projetos, Programas e Redes de Pesquisa e
Desenvolvimento (P&D), sendo des�nados, no âmbito desse Plano Orçamentário, a:

Objeto 1: Projeto Detalhado da carga ú�l   composta por sensores para medidas da ionosfera e de geolocalização, bem
como do segmento solo de três nanosatélites

6. SUBDESCENTRALIZAÇÃO

A Unidade Descentralizadora autoriza a subdescentralização para outro órgão ou en�dade da administração pública
federal?

( X )Sim

(   )Não

7. FORMAS POSSÍVEIS DE EXECUÇÃO DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:
A forma de execução dos créditos orçamentários descentralizados poderá ser:

( X ) Direta, por meio da u�lização capacidade organizacional da Unidade Descentralizada.

( X ) Contratação de par�culares, observadas as normas para contratos da administração pública.

( X ) Descentralizada, por meio da celebração de convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos congêneres, com
entes federa�vos, en�dades privadas sem fins lucra�vos, organismos internacionais ou fundações de apoio regidas pela Lei
nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994.

Observação:

1)Podem ser marcadas uma, duas ou três possibilidades.

mailto:willer@ita.br
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2)Não é possível selecionar forma de execução que não esteja prevista no Cadastro de Ações da ação orçamentária
específica, disponível no SIOP.

8. CUSTOS INDIRETOS (ART. 8, §2°)

A Unidade Descentralizadora autoriza a realização de despesas com custos operacionais necessários à consecução do
objeto do TED?

( X )Sim

(   )Não

O pagamento será destinado aos seguintes custos indiretos, até o limite de 15% do valor global pactuado:

1. Pagamento para cobertura de despesas operacionais e administrativas da FUNDAÇÃO CASIMIRO MONTENEGRO
FILHO (FCMF), fundação de apoio, entidade de direito privado sem fins lucrativos destinadas às atividades de pesquisa,
cujos objetos sejam compatíveis com a finalidade da Lei 10.973/2004 e gestora dos recursos, conforme amparado pelo
Art. 74, do Decreto nº 9.283, de 07 de fevereiro de 2018.

2. Pagamento de despesas acessórias de importação (excluindo impostos).

Contratação de horas de engenharia, relacionada aos profissionais dos fornecedores internacionais dos equipamentos
adquiridos para suporte técnico.

Observação:

1) O pagamento de despesas rela�vas a custos indiretos está limitado a vinte por cento do valor global pactuado, podendo
ser excepcionalmente ampliado pela unidade descentralizadora, nos casos em que custos indiretos superiores sejam
imprescindíveis para a execução do objeto, mediante jus�fica�va da unidade descentralizada e aprovação da unidade
descentralizadora.

2) Na hipótese de execução por meio da celebração de convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos congêneres, com
entes federa�vos, en�dades privadas sem fins lucra�vos, organismos internacionais ou fundações de apoio regidas pela Lei
nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994, a proporcionalidade e as vedações referentes aos �pos e percentuais de custos
indiretos observarão a legislação aplicável a cada �po de ajuste.

9. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

Meta Descrição Unidade de
Medida

Quan�dade Valor
Unitário Valor Total Início FimInício Fim

META 1
Desenvolvimento
de 100% da
carga útil.

Porcentagem 0 100 - R$
3.300.000,00

Janeiro
/2022 Dezembro/2022

Etapa 1 Projeto Detalhado

Fase 1.1
Elaboração do
Modelo
funcional com
emuladores

Porcentagem 0 20 - R$
660.000,00

Janeiro

/2022
Março/2022

Fase 1.2

Elaboração da
documentação
técnica para a
descrição da
arquitetura física

Porcentagem 20 42 - R$
726.000,00

Março

/2022
Maio/2022

Fase 1.3

Elaboração do
Modelo
funcional com
hardware
representativo ou
protótipos

Porcentagem 42 100 - R$
1.914.000,00

Junho

/2022

Dezembro

/2022

Produto
(entregáveis)

- Modelo em Funcionamento SIM 1 - System Integration Milestone 1 (1º Marco de Integração do
Sistema)

- Baseline de Produto

- Modelo em Funcionamento SIM 2 - System Integration Milestone 2 (2º Marco de Integração do
Sistema)

- CDR – Critical Design Review (Revisão Crítica de Projeto)

O detalhamento dos custos foi construído com base no montante de recursos da Lei Orçamentária Anual (LOA) de 2021 (R$
3.300.000,00 em custeio totalizando R$ 3.300.000,00). A previsão orçamentária informada é a es�ma�va realizada no
início do exercício, cabendo à unidade descentralizada movimentar e gerenciar os recursos orçamentários entre os
elementos de despesas, desde que respeite os limites de custeio e de capital e que as alterações sejam mo�vadas e
guardem relação direta com o estágio de execução do objeto.

Salienta-se ainda que ao longo da execução orçamentária pode haver algumas modificações nesses valores, decorrentes de
alterações na programação, como as trocas entre custeio e capital dentro do próprio Plano Orçamentário e os
remanejamentos de recursos entre Planos Orçamentários dis�ntos

 

10. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

MÊS/ANO VALOR
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Dezembro/2021 R$ 3.300.000,00

As efe�vas descentralizações de recursos financeiros ocorrerão observando-se a viabilidade dos mecanismos de gestão
financeira e orçamentária sob a Coordenação de Orçamento e Finanças da AEB. O repasse do recurso financeiro para
pagamento das despesas será solicitado pela descentralizada, condicionado à liquidação da despesa pela unidade
executora, ressalvadas as situações em que os gastos exijam imediato pagamento, devidamente jus�ficadas. O cronograma
de desembolso para dezembro 2021 é a es�ma�va base que pode ser aferida pela área executora a nível de planejamento
e pode sofrer alterações no decorrer do ano, além de haver eventuais restos a pagar rela�vos ao orçamento de anos
anteriores. Durante a execução, os montantes efe�vamente empenhados, liquidados e pagos serão reportados pela
descentralizada nos relatórios semestrais de avaliação de resultados

11. PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO - PAC

Natureza de Despesa Custos
Indiretos Valor Previsto

33.50.30 - Material de Consumo (Nacional e
Internacional) Não R$ 1.816.000,00

33.50.39 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica (Nacional e Internacional) Sim R$ 914.000,00

33.50.20 - Capacitação técnica Não R$ 570.000,00

12. PROPOSIÇÃO
Ten Brig Ar Hudson Costa Po�guara

Diretor-Geral do DCTA
 

13. APROVAÇÃO
Sergio Freitas de Almeida

Secretário-Execu�vo

Observações:

1) Em atenção ao disposto no § 2º do art. 15 do Decreto nº 10.426, de 2020, as alterações no Plano de Trabalho que não impliquem alterações do valor
global e da vigência do TED poderão ser realizados por meio de apos�la ao termo original, sem necessidade de celebração de termo adi�vo, vedada a
alteração do objeto aprovado, desde que sejam previamente aprovadas pelas Unidades Descentralizadora e Descentralizada.

2)A elaboração do Plano de Trabalho poderá ser realizada pela Unidade Descentralizada ou pela Unidade Descentralizadora.

Documento assinado eletronicamente por Hudson costa po�guara (E), Usuário Externo, em 07/12/2021, às 12:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Sergio Freitas de Almeida, Secretário-Execu�vo, em 07/12/2021, às 15:07 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.mc�.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 8760346 e o código CRC
C17998D5.

Referência: Processo nº 01245.013266/2020-64 SEI nº 8760346

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcti.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PORTARIA SETEC MCTI Nº 9.224, DE 27 DE JUNHO DE 2025 

  

 

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO E INOVAÇÃO DO MINISTÉRIO 

DA CIÊNCIA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em 

vista o disposto no Decreto nº 11.493, de 17 de abril de 2023, na Portaria MCTI Nº 8.085, de 15 de 

abril de 2024, e considerando o disposto no artigo 17 do Decreto nº 10.426, de 16 de julho de 2020, 

resolve: 

 

                           Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de 

Desenvolvimento Tecnológico e Inovação deste Ministério, para, em observância à legislação vigente, 

monitorar e avaliar a execução do objeto pactuado no Termo de Execução Descentralizada – TED n° 

6248695/2020 - Projeto Preliminar da Carga Úl, composta por sensores para medidas da ionosfera e 

de geolocalização, de três nano satélites em ambiente acadêmico. 

  

- Titular: JEAN CARLOS BORGES BRITO (Analista em C&T) 

- Suplente: ANDRE RAMOS SILVA (Coordenador-Geral de Tecnologias Estratégicas) 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

  

(assinado eletronicamente) 
DANIEL GOMES DE ALMEIDA FILHO 

Secretário de Desenvolvimento Tecnológico e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Gomes de Almeida Filho, Secretário de 
Desenvolvimento Tecnológico e Inovação, em 27/06/2025, às 17:34 (horário oficial de 
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
2020. 
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EXTRATO

ADITIVO  6248695/2020 (SEI 8762800) AO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA Nº 6248695/2020 (6248695)

Processo nº: 01245.013266/2020-64

Partes: Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações - MCTI e o Departamento de Ciência e Tecnologia Aeroespacial

Espécie: Aditivo Nº 6248695/2020 (SEI 8762800 ) ao Termo de Execução Descentralizada - 6248695/2020 (6248695)

Objeto:

Termo Aditivo de Prorrogação do Prazo de vigência e de valor ao projeto “ Projeto Preliminar da Carga Útil, composta por
sensores para medidas da ionosfera e de geolocalização, de três nano satélites. O presente instrumento tem por objeto o
Projeto Preliminar da Carga Úl, composta por sensores para medidas da ionosfera e de geolocalização, de três nano satélites
em ambiente acadêmico, em parceria entre o MCTI, por meio da sua Agência Espacial Brasileira, e o Departamento de
Ciência e Tecnologia Aeroespacial, órgão do Comando da Aeronáutica, por meio do seu Instituto Tecnológico de
Aeronáutica, visando por objetivos gerais: 1. Desenvolver a capacidade científica e tecnológica no Brasil para o
monitoramento in situ da ionosfera terrestre; 2. Desenvolver a competência técnico-científica para avaliar a propagação de
sinais de radiofrequência do espaço para o solo; 3. Desenvolver intenso programa de tecnologias críticas, incentivando a
capacitação no setor, com maior participação da academia, das instituições governamentais de C&T e da indústria; 4.
Ampliar as parcerias com outros países, priorizando o desenvolvimento conjunto de projetos tecnológicos e industriais de
interesse mútuo; 5. Fomentar a formação e capacitação de especialistas necessários ao setor espacial brasileiro, tanto no país
quanto no exterior. Como objetivos específicos tem-se: 1. Realizar a medição do movimento do plasma ionosférico; 2.
Realizar a medição da densidade do plasma ionosférico; 3. Realizar a medição das estruturas de pequena escala; 4. Realizar
a medição do campo magnético; 5. Realizar a medição da radiação em órbita; 6. Localizar objetos emissores pré-
determinados no solo.

Crédito Orçamentário:

Funcional Programática: 19.571.2204.20US.0001 – Fomento a Projetos, Programas e Redes de Pesquisa e Desenvolvimento
(P&D) – Nacional, PO RO00 – Fomento a Projetos, Programas e Redes de Pesquisa e Desenvolvimento (P&D) - Regra de
Ouro.
Fonte 0100 - PTRES 172557 - ND 33.50.30 - R$ 1.816.000,00 (um milhão oitocentos e dezesseis mil reais);
Fonte 0100 - PTRES 172557 - ND 33.50.39 - R$ 914.000,00 (novecentos e quatorze mil reais);
Fonte 0100 - PTRES 172557 - ND 33.50.20 - R$ 570.000,00 (quinhentos e setenta mil reais).

Data da assinatura: 07 de dezembro de 2021

Vigência: 17 de dezembro de 2020 à 17 de dezembro de 2023

Signatários: SERGIO FREITAS DE ALMEIDA - Secretário-Executivo do MCTI e Ten Brig Ar HUDSON COSTA POTIGUARA 
- Diretor-Geral do DCTA

Documento assinado eletronicamente por Joao Barnabe da Silva Junior, Assistente Técnico, em 13/12/2021, às 11:31 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.mc�.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 8869153 e o código CRC
51F9E699.

Referência: Processo nº 01250.034549/2019-37 SEI nº 4418763

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcti.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES

ADITIVO (SEI 8762800) AO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA Nº 6248695/2020 (6248695)
 

O presente Termo tem como objeto prorrogar o Termo de Execução Descentralizada nº 6248695/2019, Processo SEI nº 01245.013266/2020-
64, firmado entre este Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações e o Departamento de Ciências e Tecnologia Aeroespacial do Comando da Aeronáu�ca,
passando a data final de vigência de 16 de Dezembro 2021 para 17 de Dezembro de 2023 e aditamento do valor de R$ 3.300.000,00 (três milhões trezentos
mil reais), passando o valor global de  R$ 2.500.000,00 (dois milhões quinhentos mil reais), para o valor R$ 5.800.000,00 (cinco milhões oitocentos mil
reais).

 

Pelo Descentralizador

(Assinatura Eletrônica)
SÉRGIO FREITAS DE ALMEIDA

Secretário-Execu�vo do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações

Pelo Descentralizado

(Assinatura Eletrônica)
TEN BRIG AR HUDSON COSTA POTIGUARA

Diretor-Geral do DTCA

Brasília-DF, 10 de dezembro de 2021.

Documento assinado eletronicamente por Hudson costa po�guara (E), Usuário Externo, em 10/12/2021, às 18:03 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Sergio Freitas de Almeida, Secretário-Execu�vo, em 10/12/2021, às 18:52 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.mc�.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 8869646 e o código CRC
2B46063A.

Referência: Processo nº 01245.013266/2020-64 SEI nº 8869646

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcti.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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APOSTILAMENTO
 

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 19/2022 QUE RETIFICA O PLANO DE TRABALHO E O TERMO DE EXECUÇÃO
DESCENTRALIZADA Nº 6248695/2020, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÕES – MCTI E O DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA AEROESPACIAL  - DCTA.

 

 

Fica estabelecido por meio deste instrumento a re�ficação dos seguintes itens:

a) Item: 1.a do Termo de Execução Nº 6248695/2020 (SEI 8762800): Onde se lê: Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável
pelo acompanhamento da execução do objeto do TED: Secretaria Execu�va (SEXEC) do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações
(MCTI); leia-se: Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED: Agência
Espacial Brasileira (AEB).

b) Item 1.a do Plano de Trabalho ASGRE (SEI 8760346): Onde se lê: Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pelo
acompanhamento da execução do objeto do TED: Secretaria Execu�va (SEXEC) do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações
(MCTI); leia-se: Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED: Agência
Espacial Brasileira (AEB).

c) Jus�fica�va para a permissão de subdescentralização:  "A subdescentralização mancionada no item 6 do Plano de Trabalho TED nº
6248695/2020, celebrado entre o MCTI e o DCTA e adi�vado recentemente se jus�fica pois a execução do citado TED está se dando através
de Convênio firmado entre o Ins�tuto Tecnológico de Aeronáu�ca - ITA, responsável pela execução do objeto do TED e a Fundação Casimiro
Montenegro Filho, fundação de apoio credenciada do ITA, junto ao MEC e MCTI, conforme legislação per�nente. O citado Convênio
recebeu o númeto 006/ITA/2020(número SICONV: 906078/2020). Tal convênio necessita que exista a alteração na modalidade de aplicação
no envio dos recursos, registrados no TED como sendo 90 para 50. Assimc como feito no TED original, se faz necessário que aconteça novo
apos�lamento, visando a alteração da modalidade de aplicação em função do adi�vo realizado no fim do ano de 2021. (Constante
documento SEI 9632750);

d) Item 8 do Termo de Execução ASGRE (SEI 8760346), onde se lê: PTRES 188134; leia-se: PTRES 172557; e

e) Cláusula 16 do Termo de Execução Descentralizada (D.10.426/2020) ASGRE (SEI nº 6248695), onde se lê: Hudson Costa Po�guara; leia-
se: Maurício Augusto Silveira de Medeiros

 

 

Unidade Descentralizada
Maurício Augusto Silveira de Medeiros

Diretor-Geral
Departamento de Ciência e Tecnologia Aeroespacial

 
Unidade Descentralizadora
Sergio Freitas de Almeida

Secretário-Execu�vo
Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações

 

Documento assinado eletronicamente por MAURICIO AUGUSTO SILVEIRA DE MEDEIROS (E), Usuário Externo, em 18/08/2022, às 10:00 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Sergio Freitas de Almeida, Secretário-Execu�vo, em 18/08/2022, às 18:02 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.mc�.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 10120067 e o código CRC
7D40678B.

Referência: Processo nº 01245.013266/2020-64 SEI nº 10120067

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcti.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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EXTRATO

ADITIVO AO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA (TED) SIAFI 1AADLQ

Processo nº: 01245.013266/2020-64

Partes: Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação - MCTI e o Instituto Tecnológico de Aeronáutica/Centro Espacial ITA .

Espécie:   Termo de Execução Descentralizada

Objeto:
Prorrogação do Prazo de vigência do projeto “Projeto Preliminar da Carga útil, composta por sensores para medidas da
ionosfera e de geolocalização, de três nano satélites em ambiente acadêmico, em parceria entre o MCTI, por meio da sua
Agência Espacial Brasileira, e o Departamento de Ciência e Tecnologia Aeroespacial, órgão do Comando da Aeronáutica, por
meio do seu Instituto Tecnológico de Aeronáutica”.

Data da assinatura: 14 de dezembro de 2023

Vigência: 17 de dezembro de 2020 a 17 de dezembro de 2024

Signatários: LUÍS MANUEL REBELO FERNANDES - Secretário-Executivo do Ministério da Ciência, Tecnologia e
Inovação e ANDERSON RIBEIRO CORREIA - Reitor do Instituto Tecnológico Aeronáutico.

 

Documento assinado eletronicamente por Joao Barnabe da Silva Junior, Chefe da Divisão de Análise e Execução Orçamentária e Financeira das
Transferências, em 17/12/2023, às 16:28 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.mc�.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 11606050 e o código CRC
82E9372C.

Referência: Processo nº 01250.034549/2019-37 SEI nº 4418763

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcti.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
 

ADITIVO AO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA (TED) SIAFI 1AADLQ
 

1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA

a) Unidade Descentralizadora e Responsável
Nome do órgão ou en�dade descentralizador(a): Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação (MCTI)

Nome da autoridade competente: Luís Manuel Rebelo Fernandes

Número do CPF: ***.578.477-**

Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED: Secretaria Execu�va (SEXEC) do
Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações (MCTI).

 

b) UG SIAFI
Número e Nome da Unidade Gestora -UG que descentralizará o crédito: 240305/00001 - Coordenação-Geral das Transferências Voluntárias - CGTV

Número e Nome da Unidade Gestora responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED: 240112/00001 - Secretaria Execu�va

 

2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA

a)Unidade Descentralizada e Responsável
Nome do órgão ou en�dade descentralizada: Comando da Aeronáu�ca

Nome da autoridade competente: Anderson Ribeiro Correia

Número do CPF: ***.764.898-**

Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pela execução do objeto do TED: ED: Ins�tuto Tecnológico de Aeronáu�ca/Centro Espacial ITA

 

b)UG SIAFI
Número e Nome da Unidade Gestora -UG que receberá o crédito: 120002/00001 - Diretoria de Economia e Finanças da Aeronáu�ca

Número e Nome da Unidade Gestora-UG responsável pela execução do objeto do TED: 120140/00001 - Ins�tuto Tecnológico de Aeronáu�ca

 

3. OBJETO DO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA:
O presente instrumento tem por objeto o Projeto Preliminar da Carga Úl, composta por sensores para medidas da ionosfera e de

geolocalização, de três nano satélites em ambiente acadêmico, em parceria entre o MCTI, por meio da sua Agência Espacial Brasileira, e o Departamento
de Ciência e Tecnologia Aeroespacial, órgão do Comando da Aeronáu�ca, por meio do seu Ins�tuto Tecnológico de Aeronáu�ca, visando por obje�vos
gerais: 1. Desenvolver a capacidade cien�fica e tecnológica no Brasil para o monitoramento in situ da ionosfera terrestre; 2. Desenvolver a competência
técnico-cien�fica para avaliar a propagação de sinais de radiofrequência do espaço para o solo; 3. Desenvolver intenso programa de tecnologias crí�cas,
incen�vando a capacitação no setor, com maior par�cipação da academia, das ins�tuições governamentais de C&T e da indústria; 4. Ampliar as parcerias
com outros países, priorizando o desenvolvimento conjunto de projetos tecnológicos e industriais de interesse mútuo; 5. Fomentar a formação e
capacitação de especialistas necessários ao setor espacial brasileiro, tanto no país quanto no exterior. Como obje�vos específicos tem-se: 1. Realizar a
medição do movimento do plasma ionosférico; 2. Realizar a medição da densidade do plasma ionosférico; 3. Realizar a medição das estruturas de pequena
escala; 4. Realizar a medição do campo magné�co; 5. Realizar a medição da radiação em órbita; 6. Localizar objetos emissores pré-determinados no solo.

 

4. JUSTIFICATIVA 

Os créditos orçamentários desta Ação/Plano Orçamentários serão descentralizados pelo Ministério de Ciência, Tecnologia Inovação (Unidade
Descentralizadora), cuja unidade responsável pelo acompanhamento da execução do objeto deste Plano de Trabalho será a Agência Espacial Brasileira
(AEB), para o Departamento de Ciência e Tecnologia Aeroespacial (Unidade Descentralizada), cuja unidade responsável pelo acompanhamento da execução
do objeto deste Plano de Trabalho será o Ins�tuto Tecnológico de Aeronáu�ca, visando a consecução do Programa Brasil na Fronteira do Conhecimento
(Programa 2204 da Lei Orçamentária), que visa o fomento à pesquisa e desenvolvimento cien�fico para o avanço e ampliação do estoque de conhecimento
na fronteira do campo das ciências, propiciando a geração de dados e informações para o enfrentamento de questões em nível regional, nacional e
internacional.

Da mesma forma, também esta Ação está alinhada com os obje�vos do Programa Nacional de A�vidades Espaciais (PNAE), no âmbito do
Sistema Nacional para o Desenvolvimento de A�vidades Espaciais (SINDAE), no qual a AEB figura como órgão central e o Departamento de Ciência e
Tecnologia Aeroespacial como órgão setorial.

Além disso, busca-se também a complementariedade dos obje�vos e recursos com a Estratégia Nacional de Defesa (END) e consecução do
Programa Estratégico de Sistemas Espaciais (PESE) que estabelece a preferência por satélites de menor porte e com ciclo de vida mais reduzido, des�nados
a órbitas baixas, como o caso dos nano satélites e CubSats, minimizando assim os custos de lançamento, podendo estas plataformas terem aplicação
imediata para testar e qualificar pequenos subsistemas para satélites maiores e que, no futuro, possam ser empregadas para comunicações e navegação.

Assim considerado, este Plano de Trabalho a ser executado pelo Ins�tuto Tecnológico de Aeronáu�ca (ITA), organização do Comando da
Aeronáu�ca, subordinada ao Departamento de Ciência e Tecnologia Aeroespacial (DCTA), trata de uma contrapar�da da Agência Espacial Brasileira (vide
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Anexo 2 – Carta nº 98/2020/PRE-AEB) no desenvolvimento do Projeto denominado “ITASAT-2: uma missão de clima espacial para monitorar a ionosfera
com três satélites em voo de formação”, aprovado como Ação Transversal dos Fundos Setoriais/2020 (vide Anexo 3 - Termo de Referência SEI/MCTIC –
5359263). Com a finalidade de cumprir a missão descrita no Projeto ITASAT 2, pretende-se atender, como já dito anteriormente, tanto às prioridades e
diretrizes definidas na linha de projetos complementares do Programa Nacional de A�vidades Espaciais (PNAE 2012-2021), quanto às premissas definidas
no Programa Estratégico de Sistemas Espaciais (PESE).

Os instrumentos cien�ficos a serem propostos no Projeto ITASAT-2 serão integrados a três plataformas do ITA (uma evolução das plataformas
ITASAT e SPORT), com lançamento ainda a ser definido. A proposta do Projeto ITASAT 2 cobrirá o projeto, fabricação, montagem, integração e testes destas
cargas úteis atreladas à plataforma, custos rela�vos à sua equipe, par�cipação do Departamento de Física do ITA e outras universidades brasileiras, e o
suporte a a�vidades conjuntas para atender os componentes desenvolvidos pelos parceiros do projeto, considerando a par�cipação de universidades
parceiras do ITA, incluindo o Ins�tuto TECHNION de Israel, a Universidade Estadual de Utah (USU), a Universidade do Texas em Dallas (UTD) e a
Universidade Federal de Santa Maria (UFSM).

O projeto contempla também a engenharia de sistemas e o gerenciamento da missão, a operação da missão, envolvendo a estação de solo,
a definição das cargas úteis, o projeto e a pré-integração e pré-testes das cargas úteis, e a coleta, redução e disseminação dos dados coletados.
Especificamente, os recursos orçamentários serão empenhados obje�vando a execução do Programa Temá�co 2204 – Brasil na Fronteira do Conhecimento
na Ação Orçamentária 20US – Fomento a Projetos, Programas e Redes de Pesquisa e Desenvolvimento (P&D), sendo des�nados, no âmbito desse Plano
Orçamentário, a: Objeto 1: Desenvolvimento do Projeto Preliminar da carga composta por sensores para medidas da ionosfera e de geolocalização, bem
como do segmento solo de três nano satélites

Jus�fica�va Resumida do Termo Adi�vo
A execução do termo adi�vo visa antecipar a iden�ficação de problemas de integração (�sica ou lógica) no nível de sistema, sob o ponto de

vista da carga ú�l, elaborando de um modelo funcional dos componentes, fazendo-se uso de emuladores para realização de testes de interfaces e testes
funcionais logo após a definição preliminar do sistema, além de realizar os primeiros testes com modelos de engenharia ou modelos de voo. Nessa
a�vidade espera-se o trabalho conjunto entre a equipe de desenvolvimento da plataforma e a equipe de desenvolvimento da carga ú�l para a realização de
uma campanha de integração, acompanhadas das a�vidades formais de verificação e validação.

Dentre elas, foca-se especialmente em:

Aquisição dos modelos de engenharia/voo de instrumentos de parceiros
Elaboração das especificações do instrumento de geolocalização
Fabricação do modelo de engenharia/voo do instrumento de radiação

Integração e campanha de testes de modelo de engenharia/voo do instrumento de radiação

5. OBRIGAÇÕES E COMPETÊNCIAS DOS PARTÍCIPES

5.1 Unidade Descentralizadora

I - analisar e aprovar a descentralização de créditos;

II - analisar, aprovar e acompanhar a execução do Plano de Trabalho;

III - descentralizar os créditos orçamentários;

IV -repassar os recursos financeiros em conformidade com o cronograma de desembolso;

V - aprovar a prorrogação da vigência do TED ou realizar sua prorrogação, de o�cio, quando necessário;

VI - aprovar as alterações no TED;

VII - solicitar Relatórios parciais de Cumprimento do Objeto ou outros documentos necessários à comprovação da execução do objeto, quando necessário;

VIII - analisar e manifestar-se sobre o Relatório de Cumprimento do Objeto apresentado pela Unidade Descentralizada;

IX - solicitar à Unidade Descentralizada que instaure a tomada de contas especial, ou promover diretamente a instauração, quando cabível;

X - emi�r cer�ficado de disponibilidade orçamentária;

XI - registrar no SIAFI o TED e os adi�vos, mantendo atualizada a execução até a conclusão;

XII - prorrogar de o�cio a vigência do TED quando ocorrer atraso na liberação de recursos, limitado ao prazo do atraso;

XIII - publicar os extratos do TED e termos adi�vos no sí�o eletrônico oficial, bem como disponibilizar a íntegra do TED celebrado e do Plano de Trabalho
atualizado, no prazo de vinte dias, contado da data da assinatura;

XIV - designar os agentes públicos federais que atuarão como gestores �tulares e suplentes do TED, no prazo de vinte dias, contado da data da celebração
do TED, devendo o ato de designação ser publicado no sí�o eletrônico oficial;

XV - instaurar tomada de contas especial, quando cabível e a unidade descentralizada não o tenha feito no prazo para tanto; e

XVI - suspender as descentralizações, na hipótese de verificação de indícios de irregularidades durante a execução do TED, com a tomada das providências
previstas no art. 19 do Decreto nº 10.426/2020.

5.2 Unidade Descentralizada

I - elaborar e apresentar o Plano de Trabalho;

II - apresentar a Declaração de Capacidade Técnica necessária à execução do objeto;

III - apresentar a Declaração de Compa�bilidade de Custos;

IV - executar os créditos orçamentários descentralizados e os recursos financeiros recebidos;

V - aprovar as alterações no TED;

VI - encaminhar à Unidade Descentralizadora:

a) Relatórios parciais de Cumprimento do Objeto, quando solicitado; e

b) o Relatório final de Cumprimento do Objeto;

VII - zelar pela aplicação regular dos recursos recebidos e assegurar a conformidade dos documentos, das informações e dos demonstra�vos de natureza
contábil, financeira, orçamentária e operacional;



19/02/2024, 16:52 SEI/MCTI - 11575563 - Termo de Execução Descentralizada (D.10.426/2020)

https://sei.mcti.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=12578078&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003265&infra_hash=ef674… 3/4

VIII - citar a Unidade Descentralizadora quando divulgar dados, resultados e publicações referentes ao objeto do TED, quando necessário;

IX - instaurar tomada de contas especial, quando necessário, e dar conhecimento dos fatos à Unidade Descentralizadora;

X - devolver à Unidade Descentralizadora os saldos dos créditos orçamentários descentralizados e não empenhados e os recursos financeiros não
u�lizados, conforme disposto no § 1º do art. 7º do Decreto nº 10.426, de 16 de julho de 2020;

XI - devolver os créditos orçamentários e os recursos financeiros após o encerramento do TED ou da conclusão da execução do objeto, conforme disposto
no § 2º do art. 7º do Decreto nº 10.426, de 2020;

XII - disponibilizar no sí�o eletrônico oficial a íntegra do TED celebrado e do Plano de Trabalho atualizado, no prazo de vinte dias, contado da data da
assinatura;

XIII - devolver para a Unidade Descentralizadora os rendimentos de aplicação financeira auferidos em parcerias celebradas com recursos do TED, nas
hipóteses de res�tuição previstas na legislação específica;

XIV - designar os agentes públicos federais que atuarão como gestores �tulares e suplentes do TED, no prazo de vinte dias, contado da data da celebração
do TED, devendo o ato de designação ser publicado no sí�o eletrônico oficial; e

XV - disponibilizar, mediante solicitação, documentos comprobatórios da aplicação regular dos recursos aos órgãos de controle e à unidade
descentralizadora.

6. VIGÊNCIA
O prazo de vigência do TED será prorrogado para 17 de Dezembro de 2024
 

7. VALOR DO TED: R$ 5.800.000,00 (cinco milhões oitocentos mil reais)

8. CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 19.571.2204.20US.0001 – Fomento a Projetos, Programas e Redes de Pesquisa e Desenvolvimento (P&D)
– Nacional

9. BENS REMANESCENTES

O Objeto do Termo de Execução Descentralizada contempla a aquisição, produção ou construção de bens?

( X )Sim

(   )Não

 

Se sim, informar a �tularidade e a des�nação dos bens quando da conclusão do TED:

Os bens adquiridos durante a execução do TED serão objeto de �tularidade do Ins�tuto Tecnológico de Aeronáu�ca (ITA) e serão des�nados ao Centro
Espacial ITA (CEI)

10. DAS ALTERAÇÕES

Ficam os par�cipes facultados a alterar o presente Termo de Execução Descentralizada ou o respec�vo Plano de Trabalho, mediante termo adi�vo, vedada
a alteração do objeto aprovado.

As alterações no plano de trabalho que não impliquem alterações do valor global e da vigência do TED poderão ser realizadas por meio de apos�la ao
termo original, sem necessidade de celebração de termo adi�vo, vedada a alteração do objeto aprovado, desde que sejam previamente aprovados pelas
unidades descentralizadora e descentralizada.

11. DA AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS

A Unidade Descentralizada apresentará relatório de cumprimento do objeto conforme previsto no art. 23 do decreto nº 10.426, de 2020, cuja análise
ocorrerá pela Unidade Descentralizadora nos termos do art. 24 do mesmo norma�vo.

Rejeitado total ou parcialmente o relatório de cumprimento do objeto pela Unidade Descentralizadora, deverá a unidade descentralizada instaurar tomada
de contas especial para apurar eventuais danos ao erário e respec�vos responsáveis para fins de recomposição do erário público.

 

12. DA DENÚNCIA OU RESCISÃO

12.1 Denúncia

O Termo de Execução Descentralizada poderá ser denunciado a qualquer tempo, hipótese em que os par�cipes ficarão responsáveis
somente pelas obrigações pactuadas e auferirão as vantagens do período em que par�ciparam voluntariamente do TED.

12.2 Rescisão

Cons�tuem mo�vos para rescisão do presente TED:

I - o inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;

II -a constatação, a qualquer tempo, de irregularidades na execução do TED; e

III - a verificação de circunstâncias que ensejem a instauração de tomada de contas especial; ou

IV - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior que, mediante comprovação, impeça a execução do objeto.

13. SOLUÇÃO DE CONFLITO
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Para dirimir quaisquer questões de natureza jurídica oriundas do presente Termo, os par�cipes comprometem-se a solicitar o auxílio da
Câmara de Conciliação e Arbitragem da Administração Federal da Advocacia-Geral da União - CCAF/AGU.

14. PUBLICAÇÃO

O TED e seus eventuais termos adi�vos,que impliquem em alteração de valor ou, ainda,ampliação ou redução de prazo para execução do
objeto,serão assinados pelos par�cipes e seus extratos serão publicados no sí�o eletrônico oficial da Unidade Descentralizadora, no prazo de vinte dias,
contado da data da assinatura,conforme disposto no art. 14 do Decreto nº 10.426, de 2020.

As Unidades Descentralizadora e Descentralizada disponibilizarão a íntegra do TED celebrado e do Plano de Trabalho atualizado em seus
sí�os eletrônicos oficiais no prazo a que se refere o caput.

15. ASSINATURA

 
(Assinatura Eletrônica)

LUÍS MANUEL REBELO FERNANDES
Secretário-Execu�vo do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação

 
(Assinatura Eletrônica)

ANDERSON RIBEIRO CORREIA
Reitor do Ins�tuto Tecnológico Aeronáu�co

 

Documento assinado eletronicamente por anderson ribeiro correia (E), Usuário Externo, em 12/12/2023, às 14:08 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Luis Manuel Rebelo Fernandes, Secretário-Execu�vo, em 14/12/2023, às 20:40 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.mc�.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 11575563 e o código CRC
3CFB745D.

Referência: Processo nº 01245.013266/2020-64 SEI nº 11575563

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcti.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


EXTRATO

ADITIVO AO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA SIAFI 1AADLQ/2020

Processo nº: 01245.013266/2020-64

Partes: Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação - MCTI e o Comando da
Aeronáutica

Espécie:   Termo de Execução Descentralizada

Objeto:

Prorrogação de vigência do objeto "Projeto Preliminar da Carga Útil, composta
por sensores para medidas da ionosfera e de geolocalização, de três nano
satélites em ambiente acadêmico, em parceria entre o MCTI, por meio da sua
Agência Espacial Brasileira, e o Departamento de Ciência e Tecnologia
Aeroespacial, órgão do Comando da Aeronáutica, por meio do seu Instituto
Tecnológico de Aeronáutica."

Data da
assinatura: 17 de dezembro de 2024

Vigência: 18 de dezembro de 2024 a 17 de dezembro de 2025

Signatários:
SÉRGIO CRUZ - Secretário-Executivo Substituto do Ministério da Ciência,
Tecnologia e Inovação e ANTONIO GUILHERME DE ARRUDA
LORENZI - Reitor do Instituto Tecnológico Aeronáutico - ITA

 

Documento assinado eletronicamente por Joao Barnabe da Silva Junior, Chefe da Divisão de Análise
e Execução Orçamentária e Financeira das Transferências, em 18/12/2024, às 17:50 (horário oficial
de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.mc�.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 12507961 e o código CRC 09FEE7F8.

Referência: Processo nº 01250.034549/2019-37 SEI nº 4418763
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO
DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA Nº
1AADLQ/2020 que entre si celebram o
Ministério da Ciência, Tecnologia e
Inovação (MCTI), e o Departamento
de Ciência e Tecnologia
Aeroespacial (DCTA) na forma que
segue.

 
 

O MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO (MCTI), por meio da Secretaria
Execu�va, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco “E” , Brasília-DF, neste ato representado pelo
seu Secretário Execu�vo Subs�tuto, SÉRGIO CRUZ , e o DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA
AEROESPACIAL (DCTA) , com sede na Av. Brg. Faria Lima, 1.941 - Parque Mar�n Cerere, São José dos
Campos - SP, 12227-000, neste ato representado pelo Reitor do Ins�tuto Tecnológico Aeronáu�co - ITA,
ANTONIO GUILHERME DE ARRUDA LORENZI, doravante designados “par�cipes" resolvem, com base no
Decreto nº 10.426, de  16 de julho de 2020, celebrar o presente TERMO ADITIVO de prorrogação de
vigência ao Termo de Execução Descentralizada Portal Transferegov.br nº 1AADLQ/2020, mediante as
cláusulas a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 O presente adi�vo tem por objeto a suplementação de valor global do TED Portal

Transferegov.br nº 1AADLQ/2020, celebrado entre o Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, por
meio da Secretaria Execu�va, e o Departamento de Ciência e Tecnologia Aeroespacial (DCTA).

Subcláusula única: As alterações no cronograma de execução �sica do "Projeto Preliminar
da Carga Úl, composta por sensores para medidas da ionosfera e de geolocalização, de três nano satélites
em ambiente acadêmico, em parceria entre o MCTI, por meio da sua Agência Espacial Brasileira, e o
Departamento de Ciência e Tecnologia Aeroespacial, órgão do Comando da Aeronáu�ca, por meio do seu
Ins�tuto Tecnológico de Aeronáu�ca”, encontram-se detalhadas no Plano de Trabalho atualizado que
segue, em anexo, ao presente.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA
2.1 O prazo de vigência fica prorrogado até 17 de dezembro de 2025, nos termos do art. 10

"caput" do Decreto nº 10.426, de 16 de julho de 2020.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
4.1 Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do instrumento original e dos

respec�vos termos adi�vos celebrados até a presente data, não modificadas por este instrumento,
declarando-se nesta oportunidade a ra�ficação das mesmas.
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CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO
4.1 O TED e seus eventuais termos adi�vos serão assinados pelos par�cipes e seus extratos

serão publicados no sí�o eletrônico oficial da unidade descentralizadora, no prazo de 20 (vinte) dias,
contado da data da assinatura.

Subcláusula única: As unidades descentralizadora e descentralizada disponibilizarão a
íntegra do TED celebrado e do plano de trabalho atualizado em seus sí�os eletrônicos oficiais, no prazo de
20 (vinte) dias, contados da data da assinatura do instrumento e de cada termo adi�vo ou apos�lamento.

 

E por estarem de acordo, os par�cipes firmam o presente instrumento, em duas vias de
igual teor e forma, para um só fim, para que produza seus regulares e legais efeitos jurídicos.

 

 

Pela Unidade Descentralizadora
 

(assinado eletronicamente)
SÉRGIO CRUZ

Secretário-Execu�vo do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
Subs�tuto

 
 

Pela Unidade Descentralizada
 

(assinado eletronicamente)
ANTONIO GUILHERME DE ARRUDA LORENZI

Reitor do Ins�tuto Tecnológico Aeronáu�co - ITA
 

 

Documento assinado eletronicamente por Antonio guilherme de arruda lorenzi (E), Usuário Externo,
em 17/12/2024, às 11:49 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Sergio Cruz, Secretário-Execu�vo Adjunto, em
17/12/2024, às 19:56 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.mc�.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 12500972 e o código CRC 12B75A64.

 

Referência: Processo nº 01245.013266/2020-64 SEI nº 12500972
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

 

 II - PLANO DE TRABALHO DO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA Nº 1AADLQ/2020
 

1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA

a) Unidade Descentralizadora e Responsável
Nome do órgão ou en�dade descentralizador(a): Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações (MCTI).

Nome da autoridade competente: Sérgio Cruz

Número do CPF: ***.452.781-**

Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do
TED: Secretaria Execu�va (SEXEC) do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações (MCTI).

 

b) UG SIAFI
Número e Nome da Unidade Gestora -240305/00001 - Coordenação-Geral das Transferências Voluntárias - CGTV

Número e Nome da Unidade Gestora responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED: 240112/00001 -
Secretaria Execu�va

2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA

a)Unidade Descentralizada e Responsável
Nome do órgão ou en�dade descentralizada: Comando da Aeronáu�ca

Nome da autoridade competente: Antonio Guilherme de Arruda Lorenzi

Número do CPF: ***.140.888-**

Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pela execução do objeto do TED: Ins�tuto Tecnológico de
Aeronáu�ca/Centro Espacial ITA

Iden�ficação do Ato que confere poderes para assinatura: PORTARIA GABAER Nº 1.985 GC1, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023

 

b)UG SIAFI
Número e Nome da Unidade Gestora -UG que receberá o crédito: 120002/00001 - Diretoria de Economia e Finanças da
Aeronáu�ca

Número e Nome da Unidade Gestora-UG responsável pela execução do objeto do TED: 120140/00001 - Ins�tuto
Tecnológico de Aeronáu�ca

3. OBJETO:
O presente instrumento tem por objeto o Projeto Detalhado da carga ú�l composta por sensores para medidas da
ionosfera e de geolocalização de três nanosatélites em ambiente acadêmico, em parceria entre a Agência Espacial
Brasileira e o Departamento de Ciência e Tecnologia Aeroespacial, por meio do seu Ins�tuto Tecnológico de Aeronáu�ca,
visando por obje�vos gerais:

1. Desenvolver a capacidade científica e tecnológica no Brasil para o monitoramento in situ da ionosfera terrestre;
2. Desenvolver a competência tecno-científica para avaliar a propagação de sinais de radiofrequência do espaço para o

solo.;
3. Desenvolver intenso programa de tecnologias críticas, incentivando a capacitação no setor, com maior participação da

academia, das instituições governamentais de C&T e da indústria;
4. Ampliar as parcerias com outros países, priorizando o desenvolvimento conjunto de projetos tecnológicos e industriais

de interesse mútuo;
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5. Fomentar a formação e capacitação de especialistas necessários ao setor espacial brasileiro, tanto no país quanto no
exterior.

Como obje�vos específicos tem-se:

1. Realizar a medição do movimento do plasma ionosférico;
2. Realizar a medição da densidade do plasma ionosférico;
3. Realizar a medição das estruturas de pequena escala;
4. Realizar a medição do campo magnético;
5. Realizar a medição da radiação em órbita;
6. Localizar objetos emissores pré-determinados no solo.

4. DESCRIÇÃO DAS AÇÕES E METAS A SEREM DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DO TED:
Este plano de trabalho é medido pelo percentual de execução �sica do objeto “Projeto Detalhado da carga ú�l   composta
por sensores para medidas da ionosfera e de geolocalização de três nanosatélites.”

Assim, a(s) meta(s) �sica(s) deste Plano de Trabalho é(são): 

Meta 1: Projeto Detalhado da carga ú�l   composta por sensores para medidas da ionosfera e de geolocalização de três
nanosatélites.

A tabela abaixo apresenta a execução �sica acumulada do o início de 2022 e a meta �sica pactuada para 12 meses:

Produto Unidade de Medida Execução �sica
acumulada 

Projeto detalhado de
carga útil

Percentual de Execução
Física 100%

Para o a�ngimento da meta �sica pactuada, o Plano de Trabalho encontra-se dividido em etapas e fases, em caso de
projetos, e a�vidades e operações, em caso de ações independentes e con�nuadas, contendo o seu detalhamento em
ambos os casos.

Como este projeto é subsequente aos projetos ITASAT, que o ITA fez com a AEB e o INPE e que em dezembro de 2020
cumprirá dois anos funcionando em órbita, e o projeto SPORT, realizado com a NASA, o INPE e universidades brasileiras, o
projeto conta com uma relação significa�va de lições aprendidas que estão sendo u�lizadas para a melhoria de gestão das
a�vidades e redução dos riscos.

De uma forma geral, o projeto segue o documento NASA Space Flight Program & Project Management Handbook
(NASA/SP-2014-3705), em conjunto com o documento NASA Systems Engineering Processes and Requirements (NPR
7123.1C), customizados para o caso de pequenos satélites.

Projetos espaciais que seguem padrões internacionais, como NASA e ECSS comumente são desenvolvidos u�lizando o ciclo
de desenvolvimento em V, como mostrado na Figura 1
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Nesse modelo, na descida do Ve se fazem as a�vidades de definição e especificação, no vér�ce do V a
fabricação/codificação e na subida do Ve as a�vidades de testes, primeiro com os testes unitários, testes de integração,
testes sistêmicos e testes de aceitação. Essa forma de desenvolvimento tem como caracterís�ca um longo tempo entre a
especificação de um requisito e a verificação do mesmo, uma vez que o teste do requisito, principalmente os de sistema
ocorrem após um longo tempo que este foi definido, fazendo com que retrabalhos nesse estágio possam ser mais custosos.
Desta forma, implementar estágios de verificação em estágios iniciais de projeto podem fazer com que o feedback das
partes interessadas (stakeholders) possa ser considerado ao longo do desenvolvimento, o�mizando o processo, o que é
muito interessante em projetos de CubeSats, que procuram ser projetos de curta duração e maior capacidade de
adaptação a mudanças de requisitos se comparados a projetos de grandes satélites.

A aplicação de métodos ágeis nos projetos em desenvolvimento no Centro Espacial ITA, como exemplo dos métodos
aplicados no projeto SPORT, demonstra que a u�lização desses métodos aliados a processos de verificação e validação
customizados para comprovar de fato o atendimento aos requisitos de projeto tem se mostrado eficiente.

Uma das premissas da aplicação de métodos ágeis no desenvolvimento de projetos é que, assim como ocorre nos projetos
de desenvolvimento de so�ware onde este método teve origem, o desenvolvimento é dividido em pequenos ciclos de
projeto (sprint na notação ágil), e que ao final de cada um desses ciclos um produto de valor é apresentado aos
stakeholders, e a cada novo sprint, novas funcionalidades (requisitos) são adicionadas ao produto. No contexto deste plano
de trabalho, os produtos são traduzidos por modelos analí�cos, emuladores, protó�pos, modelos de engenharia, modelos
de qualificação entre outros.

Assim, define-se ao longo do ciclo de desenvolvimentos entregáveis no nível de sistema, desde estágios iniciais do ciclo de
desenvolvimento, que serão desenvolvidos para atender determinadas funcionalidades naquele ciclo, estas
funcionalidades são verificadas segundos os critérios de sucesso e métodos de verificação definidos e apresentados ao
stakeholders, que validam o modelo e dão o “Go Ahead” para o próximo ciclo.

Nesse contexto, a par�r da definição do sistema, cujo marco é a SDR (System Design Review) modelos, sejam estes
emuladores, protó�pos ou modelos de engenharia passam a ser desenvolvidos, já no final da fase A (segundo ciclo de vida
da NASA) e são disponibilizados para testes sistêmicos com a equipe de desenvolvimento da plataforma.

Para que haja uma compa�bilidade com a norma�zação NASA u�lizada no projeto, uma compa�bilização entre o final de
determinados sprints do modelo ágil e seus entregáveis e as revisões de projeto previstas para o projeto é realizada.

Os recursos devem ser u�lizados somente em apoio a objetos devidamente enquadrados nas etapas e fases/a�vidades e
operações descritas no Plano de Trabalho. Em caso de novas demandas, um ajuste deverá ser feito em comum acordo das
partes e refle�do no Plano de Trabalho.
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Essencialmente, as etapas e fases/a�vidades e operações listadas nessa seção do Plano de Trabalho devem ser executadas
dentro do prazo acordado e manter relação direta com a execução do objeto. Caso haja atraso, adiamento ou
cancelamento de etapas e fases ou de a�vidades e operações, é importante jus�ficar e, quando for o caso, adicionar a
etapa/fase ou a�vidade/operação no TED do ano subsequente.

Para a execução desse plano de trabalho O DCTA conta com a infraestrutura do ITA que dispõe do Centro Espacial ITA – CEI
a infraestrutura acadêmica mais avançada do país para projeto, desenvolvimento, montagem e integração de pequenos
satélites. O Centro Espacial ITA atualmente conta com uma área de 290 m2 do novo prédio de Ciências Fundamentais do
ITA.

O Centro Espacial ITA é composto por 4 laboratórios que possuem as seguintes finalidades e capacidades:

1. Sala Integrada de Gestão de Projeto (SIGP):

Finalidade: Permi�r o envolvimento e o acompanhamento das etapas do projeto a custo menores, sem perda de
qualidade, atuando na gerência técnica de sistemas espaciais.

Capacidade: Engenharia de Sistemas (desenvolvimento de CONOPS, análise de missão espacial, desenvolvimento de
requisitos de missão e sistemas, testes de aceitação de sistemas) e acompanhamento técnico de projeto.

2. Laboratório de Simulação de Sistemas Aeroespaciais (LSSA):

Finalidade: Permi�r a simulação de sistemas aeroespaciais em todo o ciclo de vida do projeto.

Capacidade: C4ISR, AVAOP, análise de missão aeroespacial e prova conceitual de missão.

3. Laboratório de Controle e Operação de Satélites (LCOS):

Finalidade: Permi�r o controle e operação de nano/microssatélites e treinar operadores para o COPE.

Capacidade: Envio e recebimento de comandos e dados de satélites nas bandas X e S, bem como em VHF/UHF.

4. Laboratório de Testes de Sistemas Aeroespaciais (LTSA):

Finalidade: Permi�r o desenvolvimento de sistemas de determinação e controle de a�tude para nano/microssatélites
e mísseis.

Capacidade: Desenvolvimento de leis de controle, es�mulação �sica de sensores, so�ware-in-the-loop e hardware-
in-the-loop.

O plano de trabalho cobrirá o desenvolvimento conceitual e tecnológico e projeto preliminar destas cargas úteis atreladas à
plataforma, custos rela�vos à sua equipe, par�cipação do Departamento de Física do ITA e outras universidades brasileiras,
e o suporte a a�vidades conjuntas para atender os componentes desenvolvidos pelos parceiros do projeto, considerando a
par�cipação de universidades parceiras do ITA, incluindo O Ins�tuto TECHNION de Israel, a Universidade Estadual de Utah
(USU), a Universidade do Texas em Dallas (UTD) e a Universidade Federal de Santa Maria (UFSM). O projeto contempla
também a engenharia de sistemas e o gerenciamento da missão

Objeto 1: “Projeto Detalhado da carga ú�l composta por sensores para medidas da ionosfera e de geolocalização de três
nanosatélites.”

Meta: Projeto Detalhado da carga ú�l

Etapa 1: Projeto Detalhado
Buscando-se antecipar a iden�ficação de problemas de integração (�sica ou lógica) no nível de sistema, sob o ponto de
vista da carga ú�l, propõe-se a elaboração de um modelo funcional dos componentes, fazendo-se uso de emuladores para
realização de testes de interfaces e testes funcionais logo após a definição preliminar do sistema. Nessa a�vidade espera-se
o trabalho conjunto entre a equipe de desenvolvimento da plataforma e a equipe de desenvolvimento da carga ú�l para a
realização de uma campanha de integração, acompanhada das a�vidades formais de verificação e validação. Assim,
procedimentos de integração, teste e verificação são elaborados e executados pelas equipes.

Iden�ficação de equipamentos de suporte em solo específicos são definidos.

Atualização dos riscos técnicos é realizada periodicamente e a�vidades de procurement são constantes.

Nesta fase a equipe de desenvolvimento trabalha de forma interdisciplinar para implementação da solução em cada uma
das disciplinas específicas, visando manter sempre atualizado as dependências e impactos de mudanças nas disciplinas
específicas no sistema.

A etapa 1 representa 100% da execução �sica da meta pactuada, e seu prazo de execução é de 12 meses.

A etapa 1 é composta por 3 fases, detalhadas a seguir:

Fase 1.1: Elaboração do Modelo funcional com emuladores
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A fase 1.1 tem como obje�vo antecipar iden�ficação de problemas de integração (�sica ou lógica) no nível de sistema
propõem-se a elaboração de um modelo funcional dos componentes da plataforma.

A fase 1.1 representa 20% da etapa 1. Seu prazo de execução é de 3 meses, com custo associado de R$ 660.000,00. É
composta pelos seguintes itens de ação:

 

Item 1: Iden�ficar problemas de integração (�sica ou lógica).

Item 2: Elaboração de um modelo funcional das cargas úteis.

Item 3: Realização de testes de interfaces e testes funcionais.

Item 4: Campanha de integração, testes e verificação.

Item 5: Iden�ficação de equipamentos de suporte de solo.

Item 6: Atualização dos riscos técnicos

Item 7: Realização de a�vidades de procurement.

Marco(s) de acompanhamento acordado(s):
- Modelo em Funcionamento SIM 1 - System Integra�on Milestone 1 (1º Marco de Integração do Sistema)

Fase 1.2: Elaboração da documentação técnica para a descrição da arquitetura �sica
A fase 1.2 com base nos resultados da integração de sistema com emuladores, valida-se junto aos stakeholders a solução
proposta, viabilizando assim a elaboração da documentação técnica para a descrição da arquitetura �sica detalhada, sob o
ponto de vista da carga ú�l, aprimorando-se os modelos e budgets da missão.

Nessa etapa a equipe de desenvolvimento trabalha de forma interdisciplinar para elaboração da documentação técnica do
produto.

A fase 1.2 representa 22% da etapa 1. Seu prazo de execução é de 3 meses, com custo associado de R$ 726.000,00. É
composta pelo seguinte item de ação:

Item 1: Emissão da linha base (Baseline) do produto.

Marco(s) de acompanhamento acordado(s):
- Baseline de Produto

Fase 1.3: Elaboração do Modelo Funcional com hardware representa�vo ou protó�pos
A fase 1.3 tem como obje�vo a realização de uma campanha de integração �sica e lógica do sistema, u�lizando hardware
representa�vo (protó�pos, modelos de engenharia, componentes comerciais) da plataforma e da carga ú�l (instrumentos)
para antecipar a iden�ficação de problemas de interfaces �sicas, lógicas e operacionais. Nesta etapa inspeções, fit-checks,
testes elétricos e testes funcionais são executados em conjunto (equipe de desenvolvimento da plataforma e equipe de
desenvolvimento da carga ú�l) e acompanhados por a�vidades formais de verificação e de validação. Novamente busca-se
nessa etapa a antecipação de problemas ou incompa�bilidades decorrentes de interpretações incorretas de documentação
ou especificação. Nesta fase inclui-se também as interfaces com o segmento solo e os requisitos operacionais da missão.

Iden�ficação de equipamentos de suporte em solo específicos são definidos.

Atualização dos riscos técnicos é realizada periodicamente e a�vidades de procurement são constantes.

Nesta fase a equipe de desenvolvimento trabalha de forma interdisciplinar para implementação da solução em cada uma
das disciplinas específicas, visando manter sempre atualizado as dependências e impactos de mudanças nas disciplinas
específicas no sistema.

A fase 1.3 representa 58% da etapa 1. Seu prazo de execução é de 6 meses, com custo associado de R$ 1.914.000,00 É
composta pelos seguintes itens de ação:

Item 1: Campanha de integração �sica e lógica do sistema u�lizando hardware representa�vo.

Item 2: Antecipar a iden�ficação de problemas de interfaces �sicas, lógicas e operacionais.

Item 3: Inspeções.

Item 4: Testes elétricos e testes funcionais.

Item 5: Verificação e validação.

Item 6: Realização de interfaces com o segmento solo e os requisitos operacionais da missão.

Item 7: Definição de equipamentos de suporte de solo.

Item 8: Atualização dos riscos técnicos.

Item 9: Realização de a�vidades de procurement.
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Marco(s) de acompanhamento acordado(s):
- Modelo em Funcionamento SIM 2 - System Integra�on Milestone 2 (2º Marco de Integração do Sistema)

- CDR – Cri�cal Design Review (Revisão Crí�ca de Projeto)

Os marcos de acompanhamento serão entregues junto ao relatório de avaliação de resultados, para que a revisão e a
análise da execução do Plano de Trabalho aconteçam conforme planejado.

Metodologia de acompanhamento de execução �sica: 
O acompanhamento da execução por parte da AEB será realizado por etapas e fases ou a�vidades e operações constantes
do Plano de Trabalho e de acordo com o orçamento e o cronograma de execução do objeto aprovado.

A unidade descentralizada prestará contas da execução �sica semestralmente para acompanhamento das metas deste
Plano de Trabalho, em consonância com o Momento LOA/MCTIC e os relatórios de avaliação de resultados serão
preenchidos e encaminhados à AEB, juntamente como os marcos de acompanhamento pactuados para avaliação.

Além da análise dos relatórios de prestação de contas da execução �sica, a área técnica da AEB responsável pelo
acompanhamento deste Plano de Trabalho poderá realizar visitas “in loco” para verificação da execução �sica das
a�vidades e operações pactuadas, tendo como base os marcos de acompanhamento detalhados no Plano de Trabalho.
Antes de eventuais visitas, o responsável pelo acompanhamento por parte da AEB poderá solicitar maior detalhamento
e/ou encaminhamento dos marcos de acompanhamento elencados neste Plano de Trabalho.

Adicionalmente à verificação dos relatórios semestrais e marcos de acompanhamento, a AEB poderá solicitar outros
documentos/relatórios que julgue per�nentes para melhor instrução do processo de acompanhamento, incluindo o ateste
da aquisição de bens e da execução dos serviços realizados no âmbito do referido Plano de Trabalho.

Iden�ficação e contatos dos responsáveis pelo PT:

Nome Função Local E-mail Telefone
Luís Eduardo
Vergueiro Loures da
Costa

Responsável pelo
PT ITA loures@ita.br (12)3305  8565

Willer Gomes dos
Santos

Responsável pelo
PO - substituto ITA willer@ita.br (12)3305 8565

 

5. JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO TED:
Os créditos orçamentários desta Ação/Plano Orçamentários serão descentralizados pela Agência Espacial Brasileira (AEB)
para o Departamento de Ciência e Tecnologia Aeroespacial, visando a consecução de ações do Programa Nacional de
A�vidades Espaciais (PNAE), organizadas no âmbito do Sistema Nacional para o Desenvolvimento de A�vidades Espaciais
(SINDAE), no qual a AEB figura como órgão central e o Departamento de Ciência e Tecnologia Aeroespacial como órgão
setorial. Além disso, busca-se também a complementariedade  dos obje�vos e recursos com a Estratégia Nacional de
Defesa (END) e consecução do Programa Estratégico de Sistemas Espaciais (PESE) que estabelece a preferência por satélites
de menor porte e com ciclo de vida mais reduzido, des�nados a órbitas baixas, como o caso dos nanosatélites e CubSats,
minimizando assim os custos de lançamento, podendo estas plataformas terem aplicação imediata para testar e qualificar
pequenos subsistemas para satélites maiores e que, no futuro, possam ser empregadas para comunicações e navegação.

Assim considerado, situa-se esta proposta do Ins�tuto Tecnológico de Aeronáu�ca (ITA), organização do Comando da
Aeronáu�ca, subordinada ao Departamento de Ciência e Tecnologia Aeroespacial (DCTA), de desenvolvimento de um
CubeSat denominado Projeto ITASAT-2. Com a finalidade de cumprir a missão descrita a seguir, pretende-se atender tanto
às prioridades e diretrizes definidas na linha de projetos complementares do Programa Nacional de A�vidades Espaciais
(PNAE 2012-2021), quanto às premissas definidas no Programa Estratégico de Sistemas Espaciais (PESE). Os instrumentos
cien�ficos a serem propostos no Projeto ITASAT-2 serão integrados a três plataformas do ITA (uma evolução das
plataformas ITASAT e SPORT), com lançamento a ser definido. A proposta cobrirá o projeto, fabricação, montagem,
integração e testes destas cargas úteis atreladas à plataforma, custos rela�vos à sua equipe, par�cipação do Departamento
de Física do ITA e outras universidades brasileiras, e o suporte a a�vidades conjuntas para atender os componentes
desenvolvidos pelos parceiros do projeto, considerando a par�cipação de universidades parceiras do ITA, incluindo o
Ins�tuto TECHNION de Israel, a Universidade Estadual de Utah (USU), a Universidade do Texas em Dallas (UTD) e a
Universidade Federal de Santa Maria (UFSM). O projeto contempla também a engenharia de sistemas e o gerenciamento
da missão, a operação da missão, envolvendo a estação de solo, a definição das cargas úteis, o projeto e a pré-integração e
pré-testes das cargas úteis, e a coleta, redução e disseminação dos dados coletados.

Especificamente, os recursos orçamentários serão empenhados obje�vando a execução do Programa Temá�co 2204 –
Brasil na Fronteira do Conhecimento na Ação Orçamentária 20US – Fomento a Projetos, Programas e Redes de Pesquisa e
Desenvolvimento (P&D), sendo des�nados, no âmbito desse Plano Orçamentário, a:
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Objeto 1: Projeto Detalhado da carga ú�l   composta por sensores para medidas da ionosfera e de geolocalização, bem
como do segmento solo de três nanosatélites

6. SUBDESCENTRALIZAÇÃO

A Unidade Descentralizadora autoriza a subdescentralização para outro órgão ou en�dade da administração pública
federal?

( X )Sim

(   )Não

7. FORMAS POSSÍVEIS DE EXECUÇÃO DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:
A forma de execução dos créditos orçamentários descentralizados poderá ser:

( X ) Direta, por meio da u�lização capacidade organizacional da Unidade Descentralizada.

( X ) Contratação de par�culares, observadas as normas para contratos da administração pública.

( X ) Descentralizada, por meio da celebração de convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos congêneres, com
entes federa�vos, en�dades privadas sem fins lucra�vos, organismos internacionais ou fundações de apoio regidas pela Lei
nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994.

Observação:

1)Podem ser marcadas uma, duas ou três possibilidades.

2)Não é possível selecionar forma de execução que não esteja prevista no Cadastro de Ações da ação orçamentária
específica, disponível no SIOP.

8. CUSTOS INDIRETOS (ART. 8, §2°)

A Unidade Descentralizadora autoriza a realização de despesas com custos operacionais necessários à consecução do
objeto do TED?

( X )Sim

(   )Não

O pagamento será destinado aos seguintes custos indiretos, até o limite de 15% do valor global pactuado:

1. Pagamento para cobertura de despesas operacionais e administrativas da FUNDAÇÃO CASIMIRO MONTENEGRO
FILHO (FCMF), fundação de apoio, entidade de direito privado sem fins lucrativos destinadas às atividades de pesquisa,
cujos objetos sejam compatíveis com a finalidade da Lei 10.973/2004 e gestora dos recursos, conforme amparado pelo
Art. 74, do Decreto nº 9.283, de 07 de fevereiro de 2018.

2. Pagamento de despesas acessórias de importação (excluindo impostos).

Contratação de horas de engenharia, relacionada aos profissionais dos fornecedores internacionais dos equipamentos
adquiridos para suporte técnico.

Observação:

1) O pagamento de despesas rela�vas a custos indiretos está limitado a vinte por cento do valor global pactuado, podendo
ser excepcionalmente ampliado pela unidade descentralizadora, nos casos em que custos indiretos superiores sejam
imprescindíveis para a execução do objeto, mediante jus�fica�va da unidade descentralizada e aprovação da unidade
descentralizadora.

2) Na hipótese de execução por meio da celebração de convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos congêneres, com
entes federa�vos, en�dades privadas sem fins lucra�vos, organismos internacionais ou fundações de apoio regidas pela Lei
nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994, a proporcionalidade e as vedações referentes aos �pos e percentuais de custos
indiretos observarão a legislação aplicável a cada �po de ajuste.

9. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

Meta Descrição Unidade de
Medida

Quan�dade Valor
Unitário Valor Total Início FimInício Fim

META 1
Desenvolvimento
de 100% da
carga útil.

Porcentagem 0 100 - R$
3.300.000,00

Janeiro
/2022 Dezembro/2025

Etapa 1 Projeto Detalhado
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Fase 1.1
Elaboração do
Modelo
funcional com
emuladores

Porcentagem 0 20 - R$
660.000,00

Janeiro

/2022
Março/2022

Fase 1.2

Elaboração da
documentação
técnica para a
descrição da
arquitetura física

Porcentagem 20 42 - R$
726.000,00

Março

/2022
Maio/2022

Fase 1.3

Elaboração do
Modelo
funcional com
hardware
representativo ou
protótipos

Porcentagem 42 100 - R$
1.914.000,00

Junho

/2022

Dezembro

/2025

Produto
(entregáveis)

- Modelo em Funcionamento SIM 1 - System Integration Milestone 1 (1º Marco de Integração do
Sistema)

- Baseline de Produto

- Modelo em Funcionamento SIM 2 - System Integration Milestone 2 (2º Marco de Integração do
Sistema)

- CDR – Critical Design Review (Revisão Crítica de Projeto)

O detalhamento dos custos foi construído com base no montante de recursos da Lei Orçamentária Anual (LOA) de 2021 (R$
3.300.000,00 em custeio totalizando R$ 3.300.000,00). A previsão orçamentária informada é a es�ma�va realizada no
início do exercício, cabendo à unidade descentralizada movimentar e gerenciar os recursos orçamentários entre os
elementos de despesas, desde que respeite os limites de custeio e de capital e que as alterações sejam mo�vadas e
guardem relação direta com o estágio de execução do objeto.

Salienta-se ainda que ao longo da execução orçamentária pode haver algumas modificações nesses valores, decorrentes de
alterações na programação, como as trocas entre custeio e capital dentro do próprio Plano Orçamentário e os
remanejamentos de recursos entre Planos Orçamentários dis�ntos

 

10. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

MÊS/ANO VALOR
Dezembro/2021 R$ 3.300.000,00

As efe�vas descentralizações de recursos financeiros ocorrerão observando-se a viabilidade dos mecanismos de gestão
financeira e orçamentária sob a Coordenação de Orçamento e Finanças da AEB. O repasse do recurso financeiro para
pagamento das despesas será solicitado pela descentralizada, condicionado à liquidação da despesa pela unidade
executora, ressalvadas as situações em que os gastos exijam imediato pagamento, devidamente jus�ficadas. O cronograma
de desembolso para dezembro 2021 é a es�ma�va base que pode ser aferida pela área executora a nível de planejamento
e pode sofrer alterações no decorrer do ano, além de haver eventuais restos a pagar rela�vos ao orçamento de anos
anteriores. Durante a execução, os montantes efe�vamente empenhados, liquidados e pagos serão reportados pela
descentralizada nos relatórios semestrais de avaliação de resultados

11. PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO - PAC

Natureza de Despesa Custos
Indiretos Valor Previsto

33.50.30 - Material de Consumo (Nacional e
Internacional) Não R$ 1.816.000,00

33.50.39 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica (Nacional e Internacional) Sim R$ 914.000,00

33.50.20 - Capacitação técnica Não R$ 570.000,00

12. PROPOSIÇÃO
ANTONIO GUILHERME DE ARRUDA LORENZI
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Reitor do Ins�tuto Tecnológico Aeronáu�co - ITA
 

13. APROVAÇÃO
SÉRGIO CRUZ

Secretário-Execu�vo Subs�tuto do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação

 

Documento assinado eletronicamente por Antonio guilherme de arruda lorenzi (E), Usuário Externo, em 17/12/2024,
às 11:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Sergio Cruz, Secretário-Execu�vo Adjunto, em 17/12/2024, às 19:57 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.mc�.gov.br/verifica.html, informando o código
verificador 12501478 e o código CRC 211B8E79.

Referência: Processo nº 01245.013266/2020-64 SEI nº 12501478
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EXTRATO
ADITIVO AO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA 1AADLQ

Processo nº:   01245.013266/2020-64

Partes: Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação - MCTI e o Instituto Tecnológico
de Aeronáutica - ITA

Espécie:   Termo de Execução Descentralizada

Objeto:
Prorrogação de vigência do projeto "Projeto Preliminar da Carga Útil, composta
por sensores para medidas da ionosfera e de geolocalização, de três nano
satélites".

Data da
assinatura: 16 de dezembro de 2025

Vigência: 18 de dezembro de 2025 a 17 de março de 2026 

Signatários:
DANIEL GOMES DE ALMEIDA FILHO - Secretário de Desenvolvimento
Tecnológico e Inovação do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
e ANTONIO GUILHERME DE ARRUDA LORENZI - Reitor do Instituto
Tecnológico de Aeronáutica - ITA.

 

Documento assinado eletronicamente por Tatyana Aranda Andrade Veloso, Chefe da Divisão de
Análise e Execução Orçamentária e Financeira das Transferências, em 16/12/2025, às 21:26 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcti.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 13383242 e o código CRC E5F5D5B7.

Referência: Processo nº 01250.034549/2019-37 SEI nº 4418763
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

 

 

QUARTO TERMO ADITIVO AO TERMO
DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA
SIAFI 1AADLQ, que entre si celebram
o Ministério da Ciência, Tecnologia e
Inovação - MCTI, e o Departamento
de Ciência e Tecnologia Aeroespacial -
DCTA, na forma que segue.

 
 

O MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO - MCTI, por meio da Secretaria de
Desenvolvimento Tecnológico e Inovação - SETEC, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco “E”, 5º
Andar, Brasília/DF, CEP 70067-900, neste ato representado por seu Secretário, DANIEL GOMES DE
ALMEIDA FILHO , e o DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA AEROESPACIAL - DCTA , com sede
na Av. Brg. Faria Lima, 1.941 - Parque Martin Cerere, São José dos Campos/SP, CEP 12227-000, neste ato
representado pelo Reitor do Instituto Tecnológico de Aeronáutica - ITA, ANTONIO GUILHERME DE
ARRUDA LORENZI, doravante designados “partícipes" resolvem, com base no Decreto nº 10.426, de  16
de julho de 2020, celebrar o presente TERMO ADITIVO de prorrogação de vigência ao Termo de Execução
Descentralizada SIAFI 1AADLQ, mediante as cláusulas a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 O presente aditivo tem por objeto a prorrogação de vigência do TED SIAFI 1AADLQ,

celebrado entre o Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, por meio da Secretaria de
Desenvolvimento Tecnológico e Inovação - SETEC, e o Departamento de Ciência e Tecnologia Aeroespacial
- DCTA.

Subcláusula única: As alterações no cronograma de execução física do "Projeto Preliminar
da Carga Útil, composta por sensores para medidas da ionosfera e de geolocalização, de três nano
satélites”, encontram-se detalhadas no Plano de Trabalho atualizado que segue, em anexo, ao presente.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA
2.1 O prazo de vigência fica prorrogado até 17 de março de 2026, nos termos da alínea

"c" do inciso II e do inciso III do § 1º do art. 10 do Decreto nº 10.426, de 16 de julho de 2020.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do instrumento original e dos

respectivos termos aditivos celebrados até a presente data, não modificadas por este instrumento,
declarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas.

 

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO
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4.1 O TED e seus eventuais termos aditivos serão assinados pelos partícipes e seus extratos
serão publicados no sítio eletrônico oficial da unidade descentralizadora, no prazo de 20 (vinte) dias,
contado da data da assinatura.

Subcláusula única: As unidades descentralizadora e descentralizada disponibilizarão a
íntegra do TED celebrado e do plano de trabalho atualizado em seus sítios eletrônicos oficiais, no prazo de
20 (vinte) dias, contados da data da assinatura do instrumento e de cada termo aditivo ou apostilamento.

E por estarem de acordo, os partícipes firmam o presente instrumento, em duas vias de
igual teor e forma, para um só fim, para que produza seus regulares e legais efeitos jurídicos.

 

Pela Unidade Descentralizadora
 

(assinado eletronicamente)
DANIEL GOMES DE ALMEIDA FILHO

Secretário de Desenvolvimento Tecnológico e Inovação do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
 

Pela Unidade Descentralizada
 

(assinado eletronicamente)
ANTONIO GUILHERME DE ARRUDA LORENZI

Reitor do Instituto Tecnológico de Aeronáutica - ITA
 

Documento assinado eletronicamente por Antonio guilherme de arruda lorenzi (E), Usuário Externo,
em 15/12/2025, às 11:19 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Gomes de Almeida Filho, Secretário de
Desenvolvimento Tecnológico e Inovação, em 16/12/2025, às 19:29 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcti.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 13371858 e o código CRC 3CAF437E.

 

Referência: Processo nº 01245.013266/2020-64 SEI nº 13371858
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

 

PLANO DE TRABALHO AO TERMO ADITIVO DO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA SIAFI Nº 1AADLQ
 

1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA

a) Unidade Descentralizadora e Responsável
Nome do órgão ou entidade descentralizador(a): Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações - MCTI
Nome da autoridade competente: Daniel Gomes de Almeida Filho
Número do CPF: ***.452.781-**
Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED:
Secretaria de Desenvolvimento Tecnológico e Inovação - SETEC
Identificação do Ato que confere poderes para assinatura: Portaria MCTI nº 8.085, de 15 de abril de 2024.
 

b) UG SIAFI
Número e Nome da Unidade Gestora - UG que descentralizará o crédito: 240305/00001 - Coordenação-Geral
de Transferências Voluntárias - CGTV/MCTI
Número e Nome da Unidade Gestora - UG responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do
TED: 240318/00001 - Secretaria de Desenvolvimento Tecnológico e Inovação - SETEC/MCTI

2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA

a)Unidade Descentralizada e Responsável
Nome do órgão ou entidade descentralizada: Departamento de Ciência e Tecnologia Aeroespacial - DCTA
Nome da autoridade competente: Antonio Guilherme de Arruda Lorenzi
Número do CPF: ***.140.888-**
Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pela execução do objeto do TED: Instituto Tecnológico de
Aeronáutica/Centro Espacial ITA
Identificação do Ato que confere poderes para assinatura: Portaria GABAER nº 1.985 GC1, de 20 de dezembro de 2023
 

b)UG SIAFI
Número e Nome da Unidade Gestora - UG que receberá o crédito: 120002/00001 - Diretoria de Economia e Finanças da
Aeronáutica
Número e Nome da Unidade Gestora - UG responsável pela execução do objeto do TED: 120140/00001 - Instituto
Tecnológico de Aeronáutica

3. OBJETO

O presente instrumento tem por objeto o Projeto Preliminar da Carga Útil, composta por sensores para medidas da
ionosfera e de geolocalização, de três nanosatélites em ambiente acadêmico, em parceria entre a Agência Espacial
Brasileira e o Departamento de Ciência e Tecnologia Aeroespacial, por meio do seu Instituto Tecnológico de Aeronáutica,
visando por objetivos gerais:

1. Desenvolver a capacidade científica e tecnológica no Brasil para o monitoramento in situ da ionosfera terrestre;

2. Desenvolver a competência tecno-científica para avaliar a propagação de sinais de radiofrequência do espaço para o
solo.;
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3. Desenvolver intenso programa de tecnologias críticas, incentivando a capacitação no setor, com maior participação
da academia, das instituições governamentais de C&T e da indústria;

4. Ampliar as parcerias com outros países, priorizando o desenvolvimento conjunto de projetos tecnológicos e
industriais de interesse mútuo;

5. Fomentar a formação e capacitação de especialistas necessários ao setor espacial brasileiro, tanto no país quanto no
exterior.

Como objetivos específicos tem-se:

1. Realizar a medição do movimento do plasma ionosférico;

2. Realizar a medição da densidade do plasma ionosférico;

3. Realizar a medição das estruturas de pequena escala;

4. Realizar a medição do campo magnético;

5. Realizar a medição da radiação em órbita;

6. Localizar objetos emissores pré-determinados no solo.

4. DESCRIÇÃO DAS AÇÕES E METAS A SEREM DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DO TED

O presente Plano de Trabalho tem como referência o percentual de execução física do objeto, qual seja: “Projeto Preliminar
da carga útil  composta por sensores para medidas da ionosfera e de geolocalização de três nanosatélites.”

Dessa forma, a meta física estabelecida consiste na conclusão integral do Projeto Detalhado da Carga Útil, seguindo o A
tabela abaixo apresenta a execução física acumulada do início de 2022 e a meta física pactuada para 12 meses:

A tabela abaixo apresenta a execução física acumulada do o início de 2022 e a meta física pactuada para 60 meses:

Produto Unidade de Medida Execução física
acumulada 2022- 2025

Execução física para
2026

Execução física
acumulada 

Projeto detalhado de
carga útil

Percentual de Execução
Física 70% 30% 100%

 

 

Para o atingimento da meta pactuada, o Plano de Trabalho está organizado em etapas, fases e atividades, conforme
previsto para projetos de desenvolvimento tecnológico. No âmbito do desenvolvimento dos três nanossatélites, as
atividades foram estruturadas em duas etapas principais: (i) Projeto Preliminar da Carga Útil, composta por sensores para
medidas da ionosfera e de geolocalização; e (ii) Projeto Detalhado da Carga Útil, correspondente ao objeto deste aditivo. O
primeiro TED, celebrado entre o MCTI e o Comando da Aeronáutica, foi dividido em duas grandes etapas: Desenvolvimento
Conceitual e Tecnológico e Projeto Preliminar.

A Etapa 1 compreendeu três fases:

1. Análise da Missão, Definição do Conceito de Operação e Análise de Viabilidade;

2. Realização do Workshop de Ciência e Tecnologia da Missão;

3. Desenvolvimento do Conceito Final, Requisitos de Missão, Planos de Gerenciamento e realização da Revisão de Definição
de Missão.

A Etapa 2, referente ao Projeto Preliminar, também foi estruturada em três fases:

1. Elaboração dos Requisitos de Sistema;

2. Refinamento da Análise de Missão com base nas arquiteturas físicas propostas;

3. Aquisição dos Modelos de Desenvolvimento.

A primeira atividade do TED — Projeto Preliminar da Carga Útil — foi concluída integralmente. No Primeiro Aditivo,
celebrado em dezembro de 2021, foram inseridas as atividades referentes ao Projeto Detalhado da Carga Útil, cuja
execução física alcançou 70%. Os 30% remanescentes, que compõem o escopo não concluído, correspondem às ações que
serão realizadas no presente aditivo, visando à finalização completa do projeto detalhado e consequente atingimento da
meta física pactuada.

De uma forma geral, o projeto segue o documento NASA Space Flight Program & Project Management Handbook
(NASA/SP-2014-3705), em conjunto com o documento NASA Systems Engineering Processes and Requirements (NPR
7123.1C), customizados para o caso de pequenos satélites.

17/12/25, 11:32 SEI/MCTI - 13371683 - Plano de Trabalho (Decreto nº 10.426/2020)

https://sei.mcti.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=14474113&infra_sis… 2/10



Projetos espaciais que seguem padrões internacionais, como NASA e ECSS comumente são desenvolvidos utilizando o ciclo
de desenvolvimento em V, como mostrado na Figura 1:

Nesse modelo, na descida do Ve se fazem as atividades de definição e especificação, no vértice do V a
fabricação/codificação e na subida do Ve as atividades de testes, primeiro com os testes unitários, testes de integração,
testes sistêmicos e testes de aceitação. Essa forma de desenvolvimento tem como característica um longo tempo entre a
especificação de um requisito e a verificação do mesmo, uma vez que o teste do requisito, principalmente os de sistema
ocorrem após um longo tempo que este foi definido, fazendo com que retrabalhos nesse estágio possam ser mais custosos.
Desta forma, implementar estágios de verificação em estágios iniciais de projeto podem fazer com que o feedback das
partes interessadas (stakeholders) possa ser considerado ao longo do desenvolvimento, otimizando o processo, o que é
muito interessante em projetos de CubeSats, que procuram ser projetos de curta duração e maior capacidade de
adaptação a mudanças de requisitos se comparados a projetos de grandes satélites.

A aplicação de métodos ágeis nos projetos em desenvolvimento no Centro Espacial ITA, como exemplo dos métodos
aplicados no projeto SPORT, demonstra que a utilização desses métodos aliados a processos de verificação e validação
customizados para comprovar de fato o atendimento aos requisitos de projeto tem se mostrado eficiente.

Uma das premissas da aplicação de métodos ágeis no desenvolvimento de projetos é que, assim como ocorre nos projetos
de desenvolvimento de software onde este método teve origem, o desenvolvimento é dividido em pequenos ciclos de
projeto (sprint na notação ágil), e que ao final de cada um desses ciclos um produto de valor é apresentado aos
stakeholders, e a cada novo sprint, novas funcionalidades (requisitos) são adicionadas ao produto. No contexto deste plano
de trabalho, os produtos são traduzidos por modelos analíticos, emuladores, protótipos, modelos de engenharia, modelos
de qualificação entre outros.

Assim, define-se ao longo do ciclo de desenvolvimentos entregáveis no nível de sistema, desde estágios iniciais do ciclo de
desenvolvimento, que serão desenvolvidos para atender determinadas funcionalidades naquele ciclo, estas
funcionalidades são verificadas segundos os critérios de sucesso e métodos de verificação definidos e apresentados ao
stakeholders, que validam o modelo e dão o “Go Ahead” para o próximo ciclo.

Nesse contexto, a partir da definição do sistema, cujo marco é a SDR (System Design Review) modelos, sejam estes
emuladores, protótipos ou modelos de engenharia passam a ser desenvolvidos, já no final da fase A (segundo ciclo de vida
da NASA) e são disponibilizados para testes sistêmicos com a equipe de desenvolvimento da plataforma.

Para que haja uma compatibilidade com a normatização NASA utilizada no projeto, uma compatibilização entre o final de
determinados sprints do modelo ágil e seus entregáveis e as revisões de projeto previstas para o projeto é realizada.
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Os recursos devem ser utilizados somente em apoio a objetos devidamente enquadrados nas etapas e fases/atividades e
operações descritas no Plano de Trabalho. Em caso de novas demandas, um ajuste deverá ser feito em comum acordo das
partes e refletido no Plano de Trabalho.

Essencialmente, as etapas e fases/atividades e operações listadas nessa seção do Plano de Trabalho devem ser executadas
dentro do prazo acordado e manter relação direta com a execução do objeto. Caso haja atraso, adiamento ou
cancelamento de etapas e fases ou de atividades e operações, é importante justificar e, quando for o caso, adicionar a
etapa/fase ou atividade/operação no TED do ano subsequente.

Para a execução desse plano de trabalho O DCTA conta com a infraestrutura do ITA que dispõe do Centro Espacial ITA – CEI
a infraestrutura acadêmica mais avançada do país para projeto, desenvolvimento, montagem e integração de pequenos
satélites. O Centro Espacial ITA atualmente conta com uma área de 290 m2 do novo prédio de Ciências Fundamentais do
ITA.

O Centro Espacial ITA é composto por 4 laboratórios que possuem as seguintes finalidades e capacidades:

1. Sala Integrada de Gestão de Projeto (SIGP):

Finalidade: Permitir o envolvimento e o acompanhamento das etapas do projeto a custo menores, sem perda de
qualidade, atuando na gerência técnica de sistemas espaciais.

Capacidade: Engenharia de Sistemas (desenvolvimento de CONOPS, análise de missão espacial, desenvolvimento de
requisitos de missão e sistemas, testes de aceitação de sistemas) e acompanhamento técnico de projeto.

2. Laboratório de Simulação de Sistemas Aeroespaciais (LSSA):

Finalidade: Permitir a simulação de sistemas aeroespaciais em todo o ciclo de vida do projeto.

Capacidade: C4ISR, AVAOP, análise de missão aeroespacial e prova conceitual de missão.

3. Laboratório de Controle e Operação de Satélites (LCOS):

Finalidade: Permitir o controle e operação de nano/microssatélites e treinar operadores para o COPE.

Capacidade: Envio e recebimento de comandos e dados de satélites nas bandas X e S, bem como em VHF/UHF.

4. Laboratório de Testes de Sistemas Aeroespaciais (LTSA):

Finalidade: Permitir o desenvolvimento de sistemas de determinação e controle de atitude para nano/microssatélites
e mísseis.

Capacidade: Desenvolvimento de leis de controle, estimulação física de sensores, software-in-the-loop e hardware-
in-the-loop.

O plano de trabalho cobrirá o desenvolvimento conceitual e tecnológico e projeto preliminar destas cargas úteis atreladas à
plataforma, custos relativos à sua equipe, participação do Departamento de Física do ITA e outras universidades brasileiras,
e o suporte a atividades conjuntas para atender os componentes desenvolvidos pelos parceiros do projeto, considerando a
participação de universidades parceiras do ITA, incluindo O Instituto TECHNION de Israel, a Universidade Estadual de Utah
(USU), a Universidade do Texas em Dallas (UTD) e a Universidade Federal de Santa Maria (UFSM). O projeto contempla
também a engenharia de sistemas e o gerenciamento da missão.

Objeto 1: “Projeto Detalhado da carga útil composta por sensores para medidas da ionosfera e de geolocalização de três
nanosatélites.”

Meta: Projeto Detalhado da carga útil

Etapa 1: Projeto Detalhado
Buscando-se antecipar a identificação de problemas de integração (física ou lógica) no nível de sistema, sob o ponto de
vista da carga útil, propõe-se a elaboração de um modelo funcional dos componentes, fazendo-se uso de emuladores para
realização de testes de interfaces e testes funcionais logo após a definição preliminar do sistema. Nessa atividade espera-se
o trabalho conjunto entre a equipe de desenvolvimento da plataforma e a equipe de desenvolvimento da carga útil para a
realização de uma campanha de integração, acompanhada das atividades formais de verificação e validação. Assim,
procedimentos de integração, teste e verificação são elaborados e executados pelas equipes.

Identificação de equipamentos de suporte em solo específicos são definidos.

Atualização dos riscos técnicos é realizada periodicamente e atividades de procurement são constantes.

Nesta fase a equipe de desenvolvimento trabalha de forma interdisciplinar para implementação da solução em cada uma
das disciplinas específicas, visando manter sempre atualizado as dependências e impactos de mudanças nas disciplinas
específicas no sistema.
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A etapa 1 representa 100% da execução física da meta pactuada, e seu prazo de execução é de 12 meses.

A etapa 1 é composta por 3 fases, detalhadas a seguir:

Fase 1.1: Elaboração do Modelo funcional com emuladores
A fase 1.1 tem como objetivo antecipar identificação de problemas de integração (física ou lógica) no nível de sistema
propõem-se a elaboração de um modelo funcional dos componentes da plataforma.

A fase 1.1 representa 20% da etapa 1. Seu prazo de execução é de 3 meses, com custo associado de R$ 660.000,00. É
composta pelos seguintes itens de ação:

 

Item 1: Identificar problemas de integração (física ou lógica).

Item 2: Elaboração de um modelo funcional das cargas úteis.

Item 3: Realização de testes de interfaces e testes funcionais.

Item 4: Campanha de integração, testes e verificação.

Item 5: Identificação de equipamentos de suporte de solo.

Item 6: Atualização dos riscos técnicos

Item 7: Realização de atividades de procurement.

Marco(s) de acompanhamento acordado(s):
- Modelo em Funcionamento SIM 1 - System Integration Milestone 1 (1º Marco de Integração do Sistema)

Fase 1.2: Elaboração da documentação técnica para a descrição da arquitetura física
A fase 1.2 com base nos resultados da integração de sistema com emuladores, valida-se junto aos stakeholders a solução
proposta, viabilizando assim a elaboração da documentação técnica para a descrição da arquitetura física detalhada, sob o
ponto de vista da carga útil, aprimorando-se os modelos e budgets da missão.

Nessa etapa a equipe de desenvolvimento trabalha de forma interdisciplinar para elaboração da documentação técnica do
produto.

A fase 1.2 representa 22% da etapa 1. Seu prazo de execução é de 3 meses, com custo associado de R$ 726.000,00. É
composta pelo seguinte item de ação:

Item 1: Emissão da linha base (Baseline) do produto.

Marco(s) de acompanhamento acordado(s):
- Baseline de Produto

Fase 1.3: Elaboração do Modelo Funcional com hardware representativo ou protótipos
A fase 1.3 tem como objetivo a realização de uma campanha de integração física e lógica do sistema, utilizando hardware
representativo (protótipos, modelos de engenharia, componentes comerciais) da plataforma e da carga útil (instrumentos)
para antecipar a identificação de problemas de interfaces físicas, lógicas e operacionais. Nesta etapa inspeções, fit-checks,
testes elétricos e testes funcionais são executados em conjunto (equipe de desenvolvimento da plataforma e equipe de
desenvolvimento da carga útil) e acompanhados por atividades formais de verificação e de validação. Novamente busca-se
nessa etapa a antecipação de problemas ou incompatibilidades decorrentes de interpretações incorretas de documentação
ou especificação. Nesta fase inclui-se também as interfaces com o segmento solo e os requisitos operacionais da missão.

Identificação de equipamentos de suporte em solo específicos são definidos.

Atualização dos riscos técnicos é realizada periodicamente e atividades de procurement são constantes.

Nesta fase a equipe de desenvolvimento trabalha de forma interdisciplinar para implementação da solução em cada uma
das disciplinas específicas, visando manter sempre atualizado as dependências e impactos de mudanças nas disciplinas
específicas no sistema.

A fase 1.3 representa 58% da etapa 1. Seu prazo de execução é de 6 meses, com custo associado de R$ 1.914.000,00 É
composta pelos seguintes itens de ação:

Item 1: Campanha de integração física e lógica do sistema utilizando hardware representativo.

Item 2: Antecipar a identificação de problemas de interfaces físicas, lógicas e operacionais.

Item 3: Inspeções.

Item 4: Testes elétricos e testes funcionais.

Item 5: Verificação e validação.

Item 6: Realização de interfaces com o segmento solo e os requisitos operacionais da missão.
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Item 7: Definição de equipamentos de suporte de solo.

Item 8: Atualização dos riscos técnicos.

Item 9: Realização de atividades de procurement.

Marco(s) de acompanhamento acordado(s):
- Modelo em Funcionamento SIM 2 - System Integration Milestone 2 (2º Marco de Integração do Sistema)

- CDR – Critical Design Review (Revisão Crítica de Projeto)

Os marcos de acompanhamento serão entregues junto ao relatório de avaliação de resultados, para que a revisão e a
análise da execução do Plano de Trabalho aconteçam conforme planejado.

Metodologia de acompanhamento de execução física: 
O acompanhamento da execução por parte da AEB será realizado por etapas e fases ou atividades e operações constantes
do Plano de Trabalho e de acordo com o orçamento e o cronograma de execução do objeto aprovado.

A unidade descentralizada prestará contas da execução física semestralmente para acompanhamento das metas deste
Plano de Trabalho, em consonância com o Momento LOA/MCTIC e os relatórios de avaliação de resultados serão
preenchidos e encaminhados à AEB, juntamente como os marcos de acompanhamento pactuados para avaliação.

Além da análise dos relatórios de prestação de contas da execução física, a área técnica da AEB responsável pelo
acompanhamento deste Plano de Trabalho poderá realizar visitas “in loco” para verificação da execução física das
atividades e operações pactuadas, tendo como base os marcos de acompanhamento detalhados no Plano de Trabalho.
Antes de eventuais visitas, o responsável pelo acompanhamento por parte da AEB poderá solicitar maior detalhamento
e/ou encaminhamento dos marcos de acompanhamento elencados neste Plano de Trabalho.

Adicionalmente à verificação dos relatórios semestrais e marcos de acompanhamento, a AEB poderá solicitar outros
documentos/relatórios que julgue pertinentes para melhor instrução do processo de acompanhamento, incluindo o ateste
da aquisição de bens e da execução dos serviços realizados no âmbito do referido Plano de Trabalho.

Identificação e contatos dos responsáveis pelo PT:

Nome Função Local E-mail Telefone
Luís Eduardo Vergueiro Loures da Costa Responsável pelo PT ITA loures@ita.br (12)3305 8565
Willer Gomes dos Santos Responsável pelo PO - substituto ITA willer@ita.br (12)3305 8565

 

5. JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO TED

Em atenção à necessidade de assegurar a continuidade da execução da Missão ITASAT-2 no âmbito do Termo de Execução
Descentralizada firmado entre o Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação (MCTI) e o Departamento de Ciência e
Tecnologia Aeroespacial (DCTA), apresentamos a seguir a justificativa da prorrogação excepcional da vigência, nos termos
do art. 10, §1º, incisos II(c) e III do Decreto nº 10.426, de 16 de julho de 2020.

A prorrogação decorre de interferências supervenientes de natureza técnica e de engenharia, bem como de mudanças
estruturais nas parcerias internacionais, que impactaram diretamente o caminho crítico do desenvolvimento dos três
satélites CubeSats da missão.

A prorrogação baseia-se no dispositivo:

Art. 10, §1º, inciso II(c) – caso fortuito, força maior ou interferências imprevistas que gerem atraso na execução do objeto;

Art. 10, §1º, inciso III – quando o objeto destine-se à execução de projetos e serviços de engenharia, hipótese na qual se
enquadra o desenvolvimento de sistemas espaciais, satélites, cargas úteis e subsistemas associados.

A prorrogação é compatível com a necessidade temporal para conclusão do objeto, conforme determina o §2º do mesmo
artigo.

Detalhamento da motivação da prorrogação excepcional
1. Alterações na estrutura de parcerias e impactos de engenharia A saída do Technion – Israel Institute of Technology,
originalmente responsável pelo sensor de RF para geolocalização e pelo subsistema de propulsão, representou
interferência imprevista que exigiu:

- reestruturação das responsabilidades técnicas do consórcio;

- prospecção de novos parceiros nacionais e internacionais;

- migração para soluções COTS de propulsão, implicando revisão de requisitos, análise de interfaces, compatibilidade com o
bus e atualização de documentos de engenharia (AOCS, FMECA, segurança, thermal runaway analysis, entre outros);

- replanejamento dos ensaios ambientais e de qualificação.
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Tais ajustes caracterizam claramente projeto de engenharia em desenvolvimento, enquadrando-se na exceção prevista no
inciso III.

2. Mudanças derivadas do acordo RDT&E e cargas úteis

Redefinição de parcerias internacionais no âmbito do acordo RDT&E (Research, Development, Test and Evolution), com
ajuste de responsabilidades técnicas e alinhamento de entregáveis entre as instituições cooperantes, resultando:

- Inclusão de uma carga útil de computação de borda (Edge Computing), desenvolvida pela Utah State University (USU) com
financiamento da NASA, ampliando a capacidade de processamento a bordo.

- Inclusão de um payload óptico do Naval Research Laboratory (NRL) destinado à geolocalização de embarcações não
colaborativas, reforçando a vertente de Maritime Domain Awareness (MDA).

3. Impactos de arquitetura decorrentes dessas inclusões:

- Massa e volume – Incremento de massa e ocupação volumétrica superiores ao baseline anterior, exigindo: (i)
reacomodação mecânica no bus; (ii) verificação de centro de massa e momentos de inércia; e (iii) atualização das margens
de massa de acordo com a política do projeto.

- Potência e gerenciamento térmico – Redimensionamento do EPS (Electrical Power Subsystem) para atender potência
média e de pico; análise de ciclos de operação (duty cycle); e reforço do controle térmico (dissipação, radiadores e
eventuais barreiras térmicas).

- Processamento e dados – Adequação do OBDH (On-Board Data Handling) para largura de banda interna e
armazenamento; avaliação de compressão/seleção de dados a bordo; e verificação da capacidade de downlink frente às
novas taxas de geração de dados, preservando as rotinas de TT&C (Telemetry, Tracking and Command).

- AOCS (AtÝtude and Orbit Control System) – Requisitos mais restritivos de apontamento e jitter para o payload óptico;
eventual ajuste de sensores/atuadores (p.ex., rodas de reação) e algoritmos de controle; reanálise do orçamento de ΔV
(variação de velocidade) e do plano de manobras, em coerência com a solução de propulsão.

Essas alterações, não previstas no baseline original, constituem interferências técnicas supervenientes, enquadráveis no
art. 10, §1º, II(c).

4. Integração internacional, governança e revisões técnicas

A reconfiguração das parcerias internacionais exigiu a realização de:

- reuniões técnicas bilaterais (2024–2025); � PDR (março/2025) com banca independente de diversas instituições (AEB,
FINEP, INPE, Marinha, FAB, NASA, SOUTHCOM, USU);

- TIM (setembro/2025) para definição dos requisitos de segurança de informação e documentação técnica;

- negociação de grupo de trabalho multinacional, com reuniões previstas no NRL para maio/2026.

5. Necessidade de replanejamento das fases subsequentes

O conjunto das mudanças acima impactou o caminho crítico do projeto, exigindo:

- revisão do cronograma mestre;

- reacomodação de etapas;

- adequação às diretrizes recém-estabelecidas pelo acordo RDT&E e pela cooperação com NASA e NRL.

O novo horizonte temporal até dezembro de 2026 é o necessário para garantir a finalização ordenada das atividades do
TED.

Especificamente, os recursos orçamentários serão empenhados objetivando a execução do Programa Temático 2204 –
Brasil na Fronteira do Conhecimento na Ação Orçamentária 20US – Fomento a Projetos, Programas e Redes de Pesquisa e
Desenvolvimento (P&D), sendo destinados, no âmbito desse Plano Orçamentário, a:

Objeto 1: Projeto Preliminar da Carga Útil , composta por sensores para medidas da ionosfera e de geolocalização, bem
como do segmento solo de três nanosatélites

6. SUBDESCENTRALIZAÇÃO

A Unidade Descentralizadora autoriza a subdescentralização para outro órgão ou entidade da administração pública
federal?

( X ) Sim

(     ) Não

7. FORMAS POSSÍVEIS DE EXECUÇÃO DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS
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A forma de execução dos créditos orçamentários descentralizados poderá ser:

( X ) Direta, por meio da utilização capacidade organizacional da Unidade Descentralizada.

( X ) Contratação de particulares, observadas as normas para contratos da administração pública.

( X ) Descentralizada, por meio da celebração de convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos congêneres, com
entes federativos, entidades privadas sem fins lucrativos, organismos internacionais ou fundações de apoio regidas pela Lei
nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994.

8. CUSTOS INDIRETOS (ART. 8, §2°)

A Unidade Descentralizadora autoriza a realização de despesas com custos operacionais necessários à consecução do
objeto do TED?

( X ) Sim

(     ) Não

O pagamento será destinado aos seguintes custos indiretos, até o limite de 15% do valor global pactuado:

1. Pagamento para cobertura de despesas operacionais e administrativas da FUNDAÇÃO CASIMIRO MONTENEGRO
FILHO (FCMF), fundação de apoio, entidade de direito privado sem fins lucrativos destinadas às atividades de
pesquisa, cujos objetos sejam compatíveis com a finalidade da Lei 10.973/2004 e gestora dos recursos, conforme
amparado pelo Art. 74, do Decreto nº 9.283, de 07 de fevereiro de 2018.

2. Pagamento de despesas acessórias de importação (excluindo impostos).

Contratação de horas de engenharia, relacionada aos profissionais dos fornecedores internacionais dos equipamentos
adquiridos para suporte técnico.

9. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

METAS/ETAPAS Descrição Unidade de
Medida

Quantidade Valor
Unitário Valor Total Início Fim

Início Fim

META 1 Desenvolvimento
de 100% da carga útil. Porcentagem 0 100 - R$3.300.000,00 Janeiro/2022 Março/2026

Etapa 1 Projeto Detalhado

Fase 1.1
Elaboração do Modelo
funcional com
emuladores

Porcentagem 0 20 - R$660.000,00 Janeiro/2022 Março/2022

Fase 1.2

Elaboração da
documentação técnica
para a descrição da
arquitetura física

Porcentagem 20 42 - R$726.000,00 Março/2022 Maio/2022

Fase 1.3

Elaboração do Modelo
funcional com
hardware
representativo ou
protótipos

Porcentagem 42 100 - R$1.914.000,00 Junho/2022 Março/2026

Produto
(entregáveis)

- Modelo em Funcionamento SIM 1 - System Integration Milestone 1 (1º Marco de Integração do Sistema)
- Baseline de Produto
- Modelo em Funcionamento SIM 2 - System Integration Milestone 2 (2º Marco de Integração do Sistema)
- CDR – Critical Design Review (Revisão Crítica de Projeto)

A fase 1.3 tem como objetivo a realização de uma campanha de integração física e lógica do sistema, utilizando hardware
representativo (protótipos, modelos de engenharia, componentes comerciais) da plataforma e da carga útil (instrumentos)
para antecipar a identificação de problemas de interfaces físicas, lógicas e operacionais. Nesta etapa inspeções, fit-checks,
testes elétricos e testes funcionais são executados em conjunto (equipe de desenvolvimento da plataforma e equipe de
desenvolvimento da carga útil) e acompanhados por atividades formais de verificação e de validação. Novamente busca-se
nessa etapa a antecipação de problemas ou incompatibilidades decorrentes de interpretações incorretas de documentação
ou especificação. Nesta fase incluise também as interfaces com o segmento solo e os requisitos operacionais da missão.

Identificação de equipamentos de suporte em solo específicos são definidos.

Atualização dos riscos técnicos é realizada periodicamente e atividades de procurement são constantes. Nesta fase a
equipe de desenvolvimento trabalha de forma interdisciplinar para implementação da solução em cada uma das disciplinas
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específicas, visando manter sempre atualizado as dependências e impactos de mudanças nas disciplinas específicas no
sistema.

A execução dessa fase foi impactada por fatores supervenientes e imprevisíveis, notadamente a reconfiguração da
governança multinacional do Projeto— incluindo reuniões técnicas bilaterais (2024–2025), a Revisão Preliminar de Projeto
(PDR) em março/2025, a Technical Interchange Meeting (TIM) em setembro/2025 e a necessidade de negociação de grupo
multinacional para trânsito de informações técnicas — e, adicionalmente, pela indisponibilidade nacional da Cota Global de
Importação do CNPq a partir de julho/2025, que suspendeu o deferimento de Licenças de Importação essenciais para
aquisição de hardware crítico, afetando diretamente o caminho crítico do projeto. Tais fatores, externos à gestão da equipe
executora, atenderam ao previsto no Decreto nº 10.426/2020 e tornam indispensável a prorrogação para garantir a plena
execução e integridade técnica da missão.

10. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

MÊS/ANO VALOR VALOR EXECUTADO
Dezembro/2020 R$ 2.500.000,00 R$ 2.500.000,00
Dezembro/2021 R$ 3.300.000,00 R$ 2.398.000,00

Do montante total de R$ 5.800.000,00, o valor de R$ 2.500.000,00 já foi integralmente executado. Do montante de R$
3.300.000,00, permanece a executar o valor aproximado de R$ 902.000,00 (novecentos e dois mil reais). As
descentralizações financeiras ocorreram de acordo com a viabilidade dos mecanismos de gestão orçamentária e financeira
conduzidos pela Coordenação Geral de Transferências Voluntárias – CGTV/MCTI, observando-se rigorosamente os
procedimentos de repasse condicionados à liquidação das despesas pela unidade executora, salvo nos casos devidamente
justificados que exigiram pagamento imediato. Os desembolsos referentes ao TED foram realizados em dezembro de 2020
e dezembro de 2021, e a execução orçamentária, incluindo valores empenhados, liquidados e pagos, vem sendo
regularmente reportada pela unidade descentralizada nos relatórios semestrais de avaliação de resultados, garantindo
rastreabilidade, conformidade e transparência no uso dos recursos públicos.

11. PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO - PAC

Natureza de Despesa Custos Indiretos Valor Previsto
33.50.30 - Material de Consumo (Nacional e
Internacional) Não R$ 1.816.000,00

33.50.39 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica (Nacional e Internacional) Sim R$ 914.000,00

33.50.20 - Capacitação técnica Não R$ 570.000,00

Dentro do montante de R$ 3.300.000,00, o valor aproximado ainda a executar é de R$ 902.000,00 (novecentos e dois mil
reais), cuja aplicação foi diretamente impactada por uma limitação sistêmica nacional ocorrida em meados de 2025. A Cota
Global Anual de Importação do CNPq para 2025, fixada em US$ 229.223.274,00 e destinada à isenção de impostos federais
para aquisição de equipamentos de pesquisa, foi esgotada ou severamente contingenciada, resultando no indeferimento
ou postergação de Licenças de Importação (LI) em todo o Sistema Nacional de CT&I. Considerando que o projeto depende
majoritariamente de hardware importado, cujo lead time compõe o caminho crítico da missão, a ausência de deferimento
das LIs inviabilizou a aquisição planejada dos subsistemas essenciais, suspendendo a execução dos recursos destinados a
esses itens. Em razão disso, o saldo de R$ 902.000,00 permanece pendente de execução.

12. PROPOSIÇÃO

 
(assinatura eletrônica)

ANTONIO GUILHERME DE ARRUDA LORENZI
Reitor do Instituto Tecnológico de Aeronáutica - ITA

 

13. APROVAÇÃO

 
(assinatura eletrônica)

DANIEL GOMES DE ALMEIDA FILHO
Secretário de Desenvolvimento Tecnológico e Inovação do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
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Documento assinado eletronicamente por Antonio guilherme de arruda lorenzi (E), Usuário Externo, em 15/12/2025,
às 11:19 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Gomes de Almeida Filho, Secretário de Desenvolvimento Tecnológico
e Inovação, em 16/12/2025, às 19:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcti.gov.br/verifica.html, informando o código
verificador 13371683 e o código CRC 3CDB7B85.

Referência: Processo nº 01245.013266/2020-64 SEI nº 13371683
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